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LEIS 

LEI N.0 1.374· PMM, DE 14 DE JANEIRO DE 2004. 

MACAPÁ: 

ESnMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

MACAPÁ PARA O EXERCÍCIO 2004. 

O PRI!FEITO DO MUNicfPIO DE 

Faço saber que a Clmara Municipal de 

Ma.:.p6 aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Esbil lei estima • Receitil e fixa 

• Despesa do Munlclplo de Maap6 paril o exerclclo 

financeiro de 2004, compreendendo: 

I - O Orçamento FisCill referente aos 

Poderes Munlcip<~~ls, seus órglos e entidades da 

Admlnlstraçlo Direta e Indfretil, Inclusive Fundos e 

Fundaç6es lnstituldos pelo Poder Público. 

li · O Orçamento dil seguridade SOcial 

abrangendo todas as entidades e órglos da 

Admlnlstr•çlo Direta e Indireta • eles vinculados, bem 

como os Fundos e Fundaç6es lnstltuidos e mantidos pelo 

Poder Público. 

A Receita Bruta do 

Munlclplo é estlm•d• em R$ 166.497.338,00 (Cento e 

Sessenta e Seis Mllh6es, Quatrocentos e Noventa e Sete 

Mil, Trezentos e Trinta e Oito Reais) e a Receita Uqulda é 

estimada em R$ 152.227.392,00(Cento e Cinqüenta e 

Dois Milhões, Duzentos • VInte e Sete Mil, Trezentos e 

Noventa e Dois Reais). 

Art. 3° A Receita ser• realizada 

mediante a arrecadaçlo de tributos, transferlnclas 

constitucionais e volunU.rlas e de outras receitas 

correntes e de .:.pltal na forma ct. leglslaçlo em vigor, 

relaclon•da de acordo com o seguinte d..clobramento: 
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I -RECURSO DO TESOURO 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

SUB-TOTAL 

11 - RECURSOS DE OUTRAS FONTES 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

RECEITA DE CAPITAL 

Operações de Crédito 

SUB-TOTAL 

TOTAL BRUTO 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

( -) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEF 

TOTAL LÍQUIDO 

R$1,00 

127.181.108 

127.181.108 

19.374.951 

3.064.648 

153.000 

100.489.353 

4 .099.156 

127.161.108 

39.316.230 

35.722.967 

3.250.000 

1.834.800 

30.638.167 

3.593.263 

3.593.263 

39.316.230 

166.497.338 

14.269.946 

152.227.392 
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Art. 4° A despesa total é fixada em R$ 152.227.392,00 (Cento e 

Cinqüenta e Dois Milhões, Duzentos e Vinte e Sete Mil, Trezentos e Noventa e Dois Reais), 

sendo: 

I - No Orçamento Fiscal, em R$ 111.300.474,00 (Cento e Onze 

Milhões, Trezentos Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais); 

11 No Orçamento da Seguridade Social em R$ 40.926.918,00 

(Quarenta Milhões, Novecentos e Vinte e Seis Mil, Novecentos e Dezoito Reais). 

Art. 5° A despesa fixada, observada a programação constante dos 

quadros que integram esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 
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• DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTING~NCIA 

• DESPESAS POR ÓRGÃOS 

1 • ORÇAMENTO FISCAL 

1.1 ·PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPA 

1.2 - PODER EXECUTIVO 

GABINETE CIVIL 

GUARDA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASILIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

SECRET. MUN. DE PLANEJ. E COORD. GERAL 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. E ABASTECIMENTO 

RESERVA DE CONTING~NCIA 

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

2.1 - PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETARIA MUN. DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TOTAL GERAL 

R$1,00 

141 .945.194 

6.844.443 

148.789.637 

3.437.755 

152.227.392 

R$1,00 

111.300.474 

8.046.000 

8.046.000 

103.254.474 

3.578.611 

4.931 .076 

5.588.910 

408.283 

92.500 

9.061.788 

13.038.906 

2.212.368 

34.130.409 

22.246.701 

2.854.370 

1.672.797 

3.437.755 

40.926.918 

7.617.678 

1.248.804 

1.180.000 

2.905.026 

27.975.410 

152.227.392 
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Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos 

Suplementares até o limite de 40% (quarenta pontos percentuais) da despesa fixada na presente 

Lei, na forma de que dispõe os artigos 7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 

para atender as despesas cujas dotações se verifiquem insuficientes, inclusive, transposição, 

remanejamento ou transferências de recursos de uma categoria de programação para outra ou de 

um órgão para outro. 

§ 1° A autorização de que trata este artigo não onerará o limite nele 

previsto quando destinado à conta de recursos vinculados e transferências voluntárias. 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o 

remanejamento das dotações orçamentárias, consignadas à órgãos em extinção para órgãos da 

administração pública municipal. 

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de 

crédito, ainda que por antecipação da receita, conforme previsto no parágrafo 8° do art. 165 da 

Constituição Federal e inciso 11 , parágrafos 2° e 3° do art. 7°, da Lei 4.320/64. 

Art. 9° O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização da 

Despesa, inclusive as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a 

arrecadação da Receita, a fim de obter o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação 

específica. 

Art. 1 O Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, referentes 

ao Poder Executivo e ao P~der Legislativo, serão aprovados, respectivamente, por atos do Prefeito 

do Município e do Presidente da Câmara e publicados no Diário Oficial do Município. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com efeitos 

a partir de 1° de janeiro de 2004, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, em Macapá, 14 de Janeiro de 2004. 

~ Úe1~4AN ~~bHA 
Prefeito de Macapá em Exercício 
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Oemonstraç&o da Recei ta e Despes a Segundo as Ca tegor 1a u EconGm1caa 
Exerc1c1o de 2004 • Anexo 01, da Le i 4 .320/64 

Urládde Gcs:ora · CONSOL!D~ 

Recena Despesa 

1\ele.:as Corrent~~ 
f ... ·c ·1' ~ Tn:>utclna 
= .• .... ~~- ;:~ Ccmtn bu1ções 
.-_,,.,,, :.! ~,,tnmoma 1 
1\.::cc1 til C!' Scrv1ços 
Trçn~fe~~nc~ds Correntes 
Out rà ~ Rece1tas Correntes 
< · ·: Ocduçcto para o FUNDrr 

l<l . 374 .951.00 
3.250.GOO 00 
3.064.648.00 
1.987.800.00 

13 i . 127 . 520 . 00 
4.099.156.00 

-14.269.946.00 148 .634. 129.00 

Despesas Correntes 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIA 
::JUTRI\S DESPESAS CORREI/TE 

Supera vil 

148 .634.129.00 Tota1s . . ........ .... ... . 

S::;-'1. r á a Crçarr.ento Corrente 6 688 935.00 

Kt:.:L·Has de Cap1tal 
ap .. r~çe~~ de Cr~1to 
1ran ~ :er~~c:a~ de Ca~ 1 tal 

Despesas de Capital 
INVlSTIMENTOS 3 593 263.00 

0.00 3 593 .263.00 INVERS0ES FIN~~CEIRAS 

Reserva de Cont1ngência 

10 282.11J8.00 rota1s .. . ........... .. 

Resumo 

Rece1ta~ e Despesas Correntes 
Rece1tas e Despesas de Cap1tal 
Reserva de Cont1ngcnc1a 

Tota l .... . ............... . 

Rece1tas 

148 634. 129. 00 
3 593.263.00 

152.227 .392.00 

RECEITA 

LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

77 .367 .886.00 
64 577 308.00 

6./94 .443.00 
50 000.00 

141 945.194.00 
6.844 .443, 0!: 
3.437.755 .00 

152 227 .392.00 

1 - CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: de 05 de outubro de 1988. 

2- CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ 
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141 945 !94.0C 

6.68H 935 .00 

148 .634 .129.00 

6.844 .443.00 

j 1\37 755.0U 

10 282 IYH.OO 

3 - NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE DOS 

ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E DO DISTRITO 

FEDERAL: Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964. 

4 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL: Lei Federal n° 5.172 de 25 de outubro de 1966 

5 - LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ: de 20 de junho àe 1992 
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6 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL: 

Lei Complementar no 022, de 27 de dezembro de 2002. 

7- IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -IPTU 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 

Lei Complementar no 022, de 27 de dezembro de 2002. 
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8 - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTERVIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 

SOBRE IMÓVEIS-ITIBI 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Decreto no I 02, de 26 de janeiro de 1989. 

Lei Complementar n° 022, de 27 de dezembro de 2002. 

9 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA- ISSQN 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei Fed~ral n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 

Decreto-Lei Federal no 406, de 31 de dezembro de 1968. 

Lei Federal no 7.192, de OS de junho de 1984. 

Lei Complementar n° 022, de 27 de dezembro de 2002 . 

1 O - TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Código Tributário Municipal- Lei Complementar no 022, de 27 de dezembro de 2002. 

11 - RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

Lei Orgânica do Município de Macapá 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 

Portaria da STN no 300, de 27 de junho de 2002 

12- RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Lei Orgânica do Município de Macapá 

Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 

Portaria da STN n° 300, de 27 de junho de 2002 

13 - RECEITA DE SERVIÇOS 

Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 

Portaria da STN no 300, de 27 de junho de 2002 

14- COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICiPIOS- FPM 

Constituição da República Federativa do Drasil 

Lei Federal no 5.172, de 25 de outubro de 1966 

Lei Federal no 6.536, de 16 de junho de 1978 
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Decreto-Lei Federal no 468, de 14 de fevereiro de 1969 

Decreto Federal n° 77.565, de 1 O de maio de 1976 

Decreto Federal no 83.556, de 07 de junho de 1979 

Decreto Federal n° 69.775, de 13 de dezembro de 1971 

Decreto Federal no 835, de 08 de setembro de 1969 

Decreto-Lei Federal n° 1434, de 11 de dezembro de 1975 

Decreto-Lei Federal n° 1.466, de I O de maio de 1976 

Decreto-Lei Federal ll0 1.805, de O I de outubro de 1980 

Decreto-Lei Federal no 1.833, de 23 de dezembro de 1980 

Decreto-Lei Federal n° 1.881, de 27 de agosto de 1981 

Decreto Federal n° 93.449, de 22 de outubro de 1986 

Lei Federaln° 8.443, de 16 de julho de 1992 

15 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NAS FONTES 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei Federal no 5.172, de 25 de outubro de 1966 

Decreto-Lei Federal n° 1.089, de 03 de março de 1970 

Decreto-Lei Federal no 2.065, de 26 de outubro de 1983 

Decreto Federal n° 85.450, de 04 de dezembro de 1980 

Portaria n° 212, de 04 de junho de 200 I 

16- TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 

Lei Federal no 5.868, de 12 de dezembro de 1972 

Decreto-Lei Federal n° 57, de 18 de novembro de 1966 

Decreto-Lei Federal n° 1.805, de O 1 de outubro de I 980 
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17 · PARTICIPAÇÃO NO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 

MERCADORIAS E SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES INTERESTADUAL 

E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO ·ICMS 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990 

Código T;:ibutário do Estado 

Lei complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. 

18 • PARTICIPAÇÃO NO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-IPVA 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei Complementar Federal no 63, de l i de janeiro de 1990 

Código Tributário Estadual 

19 - PARTICIPAÇÃO NA COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

DOS ESTADOS EXPORTADORES 
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Constituição da República Feder~ tiva do Brasil 

Lei Complementar Federal no 6 1, de li de janeiro de 1990 

Lei Federal n° 8. 11 6, de 08 de abril de 1990 

20- TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 

Emenda Constitucional no I 4, de 12 de setembro de 1996 

Lei Federal no 9.424, de 24 de dezembro de 1996 

Decreto Federal n° 2.264, de 27 de junho de 1997 

Portaria n° 18, de agosto de 1997, da Secretaria Municipal de Orçamento Federal. 
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21 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS 

- ICMS Exportação. 

Lei Complementar n° 87/96 

22 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Código Tributário Municipal 

Lei Complementar n° 022, de 27 de dezembro de 2002. 

Portaria da STN no 300, de 27 de junho de 2002 

23- MULTAS E JUROS DE MORA 

Lei Municipal no 362, de 20 de dezembro de 1989 

Lei Complementar no 022, de 27 de dezembro de 2002. 

Portaria d:1 STN n" 300, de 27 de junho de 2002 

24 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 

Lei Complementar no 022, de 27 de dezembro de 2002. 

Portaria da STN n" 300, de 27 de junho de 2002 

25 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Portaria no 326- STN, de 27 de agosto de 2001 

26 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL -FNAS 

Portaria n° 326 - STN, de 27 de agosto de 2001 

27- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO - FNDE 

Portaria n° 326 - STN, de 27 de agosto de 2001 
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA 

I 
I ESPECIFJC AÇÃO 

I 
I RECEITAS COJtRENTES 

i Rl·.C. TRIBUTÁRIA 

I REC.OE C'ONTR113UIÇ0ES 

REC PATRIMONIAL 

RECEITA Dl~ Sl:.RVIÇOS 

I 
TRANSF. CORRENTES 

OL:TRAS REC. CORRENTES 

IU:n:tTA DE CAJ>ITAL 

I OPERAÇÕES DE <.:RÚDrl os 

I ALIENAÇÃO DE 131!NS 

TR.\NSr:. DE CAPITAL 

I(-) DEDUÇÃO PARA o I<'UNDEF 

TOTAL 

Receita Segundo au Categor<aH EconOmicao 

EXCYCÍClO de 200 t · Anexo 2, da Lel 4 .320 /64 

-.n· ·Jdde Gt!s to rã CO~SO..I DADO 

Espcc1f1caçJo 

VALORES EM RS 1,00 

REALIZADA ORÇADA 

2000 2001 2002 2003 
66.639.117 81.525.884 143.82 1. 750 I 27.424.470 

6.644.086 10.248.526 13.668.828 15.566.540 

- - -
JO J04 40.212 2.047 298 61.21!4 

- - - -
57.796.089 69 2()).462 127.016.488 107.584 552 

2.1611.6311 1.973.684 1.089. 136 4.212.094 

270.1J5 16.731.902 7.949.452 3.593.263 

- - - 3.593.263 

- - -
270.135 16.731.902 7.949.452 -
- - I 1.727.178 I 1.243.501 

66.909.252 98.257.786 140.044.024 119.774.232 

Desdobramento 

ESTIMADA 

2004 

I 62.904.075 

19.374.951 

).250.000 

J 064.6411 

1.9H7.1!00 

131 121.520 

4.099.156 

3.593.263 

3.593.263 

-

-
14.269.946 

I 52.227.392 

fonte 
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Catcgona 
CconOnn ca 

:O'JC c: ro 00 00 Rccc1Las Correntes 
:1.. ~ Cl.O:l 0;) 00 Receita Tnbut~na 
111 0 00.~0 00.00 Impostos 

162 904 075 .0G 

11.2.:10 ~C 00 .00 lmpo$tOs sobre o Patnmõmo e a R<"nda 
~1~ :2 00 00 UO ~~~s to sobre a Propr1edade Predi al e 

ierr'tOrlal Urbana 
::1.. O•\ 00 OG OC Imposto sobre a Renda e Proventos de Qu,, l!;uer 

Natureza 
11:2 04 :0 .00.00 Pcss0as ri s1cas 
1:: 2 08 .00 00.00 Imposto sobre Transm1ssão "Inter V1vos· de Bens 

!wóve1s c de D1re1tos Rea1s sobre lm6ve1s 
1::3.00.00.00 00 Impostos sobre a Produç~o e a Ci rculaçao 
1:13 05 00 .00 00 Imposto sobre Scrv1ços de Qualquer Natureza 
:120 GO.J~ 00 00 T a~àS 

1121 00 CC.O~ 00 Taxas pelo Exerc1c1o do Poder de Po\1cia 
::t. . P.C·: GO.o: Taxe de F1sca l:zaçao de V1gildnc1 a Samt~nd 
1·.21.~5 CO. OO.OO Ta~a de L 1cença pàra Func1onamento de 

Estabelecimentos Comerc1ais. :ndústr1as e Prest 
adora de Scrv1ços 

::<:1 2B .Oll .OO ::o laxa de ~unc10namcnlo de Estabelecimentos em 

liOI'tlrlO (speCh11 
11:'1.36.00.00 .00 1axa de 1\pl'eensao. Depósito ou Llberaçl!o de 

Anll!1a lS 
::~: 99 00 00.00 Outrds Ta~a s pe le Exercic1o éo Poder de Po l1cía 
:122 OO.:JO.OO.OO Taxas pc1a Prestaçao de Serv1çcs 
1122. :2 :JO.OC 00 Emolumentos c Cuslas Processua1s 
.122 21 00.00 .00 Ta~as de Scrv1ços Cadastrai s 

3 . 152 . 030 . 00 

1. 600 . ooo . ao 

1. 298 .417 .00 
1. 298 . "~ 1 . ao 

253 .613.00 
ltl 950 .000.00 
14 950 000.00 

990 000.00 
199.200.00 

664 .000 .00 

108 800. 00 

9.000.00 
9.000.00 

282.921.00 
22 .000 .00 

130 000.00 

19.374.951.00 
18 102 .030.00 

1. 272 .921.00 
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1: ·:7. 28 . oo. o o. no 
1:. ':! 90 . 00 . JO . OC 
1. 7?.99.00 .00.00 

Taxa de Cem1tér1os 
Taxa de l 1mpcla Públ1ca 
Outras laxas pela Prestaçao de Scrv1ços 

1.:-J CU .OO .OO.OO Rece1t.as de Contnbulções 
: 1 ~0 CC. OO .OO .OO Contr1bu1çôes EconOm1cas 
1?.?0 .?9.00 00.00 Contnbu1çclo para o Custe10 do Serviço de 

lluminaç~o Pública 

:100 00 co 0~ . 00 

1310 .00 .00 00.00 
131~ 03 00 00 00 
l319 . 0ú. ~C . OO 00 
l32C 00 JO 03 00 
J;)2t>.Ct: 00 .00.00 
: :2~ Oi CO 00 OC 

Rece1ta Pat r1mon1al 
Rece1t~s Imob1l1~r1as 

Taxa de Ocupação de Im6ve1s 
Outras Rece1tas Imob1l1árias 

Rece1tas de Valores Hob1l1ár1os 
Renuneração de Depósitos Sancár1os 
Remuneração de Oepós1tos de Recurso:. V·nculados 

~325.~1 C2 .00.00 Reccna de Remuneração de Dcpós1tos Sancános 
de Recursos V1nculados - FUNDEF 

:J~~ . c: CJ 00 .00 Rece1ta de Remuneração de Depós1tos Bancár1os 
ce Recursos V1nculados - Fundo de Saúde 

Remuneração de Dep6s1tos de Recursos não 
V meu lados 

;J~S 02 99 . 00.~0 Remuneração de Outros Depós1tos de Recursos não 
V1nculados 

lni:C.íJC 00 .00 00 Recella de Serv1ços 

~6GO 0~ 00.00.00 
:õoo 05.04 oc oo 

Serv1ços de Saúde 
Serv1ços ~bulatoria1s-SIA 

lC~~ 13 00 OC 00 Serv1ços Adm1n1strat1vos 
!,): 13 j , JO 00 Serv1ços de Jnscr1çao em Concursos Públ1cos 
]t; .!!: 13 o;· () (., 00 :.~rvlc_O'. rir• Vendd de lcllltil~, 

1 70~ JC C~ OC 00 lran;ferênc .as Correntes 
1720 OC .Oü 00 .00 Transfcrênc1as Jntergovernamenta1s 
172: .oc .oo oo .oo ~ransferênc1as dd Un1ao 
1:2: J: íl:l 00 00 Parl ltlpaçao na Recelta da Um11o 
1771 01.02 .no.oo Cota-Parte do Fundo de Part ir.ipaç~o dos 

Hun1cíp1os 
: 1; : .,; -J~ CO C:O Cota-Parte d•1 !mpo:; ~c Sohrr> a ProprlPd<ldc 

lcrr1tor1al ~ura 1 

17: i : ! 3? ~0 . 00 Cota -Parte do Imposto Sobre Operações ele 

Créd1to. Cam.':>10 e Se<Juro. ou Relat1Vas a 
Titulas ou Valores l·lob11lcinos- ComerClallLaça 
o do Ouro 

! '·-: .;~. OG JC. 00 Outras I rans te rene l<lS d<l U111 <lo 
:11: CG ~ ! 00 00 lransferênc1a F 1 nance1r~ do ICHS-Desoneraçao

• . C. W Ri'/9o 
l/?1 2.' J C 00 ~O Transfert>nc1a da Compensaçao Financei ra 
! /:' : 22 70 .00 .00 Cota-Parte do Fundo Espec1al do Petróleo - FEP 
: 7~: 33 CC 00 .00 

1 72~.33 !0.00 .00 
:7:'1 JJ JC.O:l 00 

: · ·! 3J Ja J. cu 
:1![ 33 3: Jl oc 
! 'l:.JJ ~0 .33 00 
I 7, • .!J ]Q 34 QQ 

1/~1 33.3~.36.CO 

1 ' :.' ! 33 30.3;' 00 

Transfcrênc1a de Recursos do S1stema Ún1co de 
Saúde - SUS - Repasse Fundo a Fundo 
PlSO ce AtençCio Básica(PAB f'lXO) 
P~so de Atcnçao Bâslca<rAO Var1ável) 
Progra!lkl de Saúde da 1-amllla(PSr > 
Prog Agente5 Comun. da Saúde(PI\CS> 
Ep1dem1jlog1a e Controle de Doençds 
Fannác1 a OchlCd 
Vig1lSnc1a Sônitár1a 
Saúde Buca 1 

1;~: 34 00 CO 00 Transfcrénc1as de Recursos do Fundo Nac1onal de 
ASS1StênClil Soc1a 1 - FNAS 

~ !: : 35 :c . 00 00 -rans ferênc1as de Recursos do Fundo Nac10na 1 do 

13 .900.00 
113.921.00 

3.100. 00 

3.250.000.00 

56.648.00 
4.000.00 

3 004 .000.00 
I. 03! . 000 . 00 

589 .000.00 

442.000.00 

1. 973 .000.00 

1.973.000.00 

1 834.800.00 
1.834.800. 00 

153.000.00 
125.000.00 
20 .000,00 

81 101.418.00 
68.253 001.00 

68 .000 000.00 

33.000.00 

220 001.00 
2.860.000.00 

2.860.000.00 
593 .381.00 
593 .381.00 

8 .158.480 .00 
3.350.000.00 
4 808.480.00 
l 2~0 . 000.00 

1.730 .000.00 
I. 300 480. co 

307.000.00 
84.000.00 

137.000.00 

6/0 .398.00 
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3.250.000.00 
3.250.000.00 

3.064 .648.00 
60 .648.00 

3.004 OOG.OO 

1 987 .800.00 

131.127 .520 .00 
127 .&&3 /40 .00 
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'.r'tDde :ie~:o~a · CONSOLIDADO 

:722 úO.~C.OO.QO 

!722 o: úO 00.00 
17?2 Cl .C l 00.00 
17 22. o 1 . 02 . 00. 00 

E!.peCl flcaç~o 

Descnvclv11lk!nto da [ducaçao - F~<;DE 

Transfe~ênc1as dos Estados 
Part1c1paçao na Rcce1ta dos Estados 
Co ta -Parte do ICMS 
Cota-Parte do IPVA 

17?~ . 01 04 00 00 Co~~-P~rte ~o IPI sobre Fxport~ç~o 
J,'24 JO.CC.Oil .OO Tr~nsferênc lclS Mulligovcrnamenlals 
l/?4 01.0: r.o.oo TrcJn~ferénc1as de Recursos do Fundo de 

',.,. .. c ll:l :;;; 00.00 

Manutenção c Desenvolvimento do [n>1no Fundamcn 
tc l e de Valonzaçao do Mag1sténo · FUNDEF 
Trans fer~ncla > de ~onv~n1os 

l?t,l ao oo.oo.oo TrcJnsferênc1as de Convêmos da Um~o c de Suas 
Ent1dades 

JIG; 99 00 00 00 Outra s Transferênc1as de Convên1os da Un1ao 
i /..,~ o:. llil O!l 00 Transferenc1a de Convémos dos Estados e do 

D1str1tc Federal e de suas Enl 1dades 
. 7~2 :J9 0(l.:G 00 <Mras Transfcrênc1as de Convilmo dos Estados 

t90:' lC.üO 00 CO Outras Receitas Correntes 
:910 ,o o:.oo.oo Multas e Juros de ~~ra 
19:: '~ ,•O Oü JO .'1u : tas e Juros de Mora dos T r1 bu tos 
1;: : ~5 . 0~ 00.00 ~hJllas c Juro:; de Mora da Taxa de fJ sca11ZdÇ3o 

~ V1Çll 3ncla San1taria 
19,: 1iJ OC Jll CO MJllus e Juros nc Mord do ln~slo sobre cl 

Propnedade Pred1al e Terntonal Urbana · 1PTU 
1911 39.00.00.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a 

Transmissao Inter-Vivos de Bens Imóve1s · ITBI 
1g:1 40 .3: .co 00 r~ltas e Juros de Mora do Imposto sobre 

~rv1ços de Qualquer Natureza - ISS 
19:1 ~9.~C 00.00 Muitas c Juros de Mora de Outros Tr1butos 
1930 ~C OC.OO 00 Rece1ta da Dlv1da Ativa 
1931 00 OC 00 00 Receita dJ 01v1da At1va Tr1butár1a 
193i 11 Cú 00. 00 Rece1ta da Div1da At1va do Imposto sobre a 

Propr1edade Predial e Tcrr1 tor1al Urbana · IPTU 
: 9~ . . !2 . ~( . 0J.OO Rece1ta da D~v1da At1va do Imposto sobre a 

Transm1ssao Inter-V1vos de Bens Imóveis . ITBI 
!~~: 13 0~.30 jú Rece1ta da Oi v1da Al1va do Imposto sobre 

Serviços de ~ualqJer Natureza · ISS 
35.CC 00 CC Rece1~a da G1Vlda At 1va da Ta xa de flSCdlllaç~o 

e V1g1l~nc1a San1 tária 
1r131 99 00 0:! 00 Rt>ct!ita da Dlv1da AllVa de Ou~ros Tr1butos 
1 9~: ~C 00.0~ 00 Rece1tas D1versas 
>tJil 99. üC 00 00 Outras Rece1 tas 

2c·~.o CO :c Oíl 00 Receitas de Capita 1 

210:J 00 00 GO.OO Operações de Crédito 
2;1 0 00 00 CO.JO Operações de Créd1to Internas 
:'li •! oo.:c ~0.\JO Operações de Créd1to Internas Conlratua1 s 

Rclat1vas a Programas de Governo 
::1 •i ~.OJ CO.OO Cut:-as Operações de Crédito Interna~ RelatlVas 

~ Programa de Governo 

:'t.C~ 00 00 OC O~ Transferénc1as de Capital 
2,:7tl CO.OU.OC.OO Trdnsferências c!e Convênios 
?.4 1} 00 J:l O~ 00 TransfcrênCld de Convêmos da Umao C de SUil5 

Entldades 
247l.99.íl:l OC .OO Outras Transferênc1as de Convém o da Uni<io 

Totd l Geral .. .. ... . ... . . 

Desdobramento 

566 .158.00 
28.782. 971.00 
28 . 782.971. 00 
24.200.000.00 
4.510 .000.00 

7?. 971.00 
l'l . 779 351.00 

17 .779.351.00 

680.000 .00 
680.000.00 

2.783 .780.00 
2.783 .780.00 

550 .178.00 

11.500.00 

150.760.00 

6.250.00 

368 .800.00 
12.868.00 

1. 939 352.00 

1. 292.852 .00 

19 .300.00 

581 800.00 

17.500.00 
27.900.00 

1.609 .626.00 

3.593.263.00 

3.593.263.00 

0.00 
0.00 

r ante 

J 463 780.00 

4.099.156.00 
550 .178. 00 

1 939 352 .00 

1 609 óí'6.00 

J 593 263.00 
3.593 .263.00 

0.00 
0.00 
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Categona 
Econônnca 

3 593 263.00 

166 497 338.00 
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CONSOL! DADO 

Espec1 ~l Cdç~c 

<· > Deduç~o de Rece1ta para Formaç3o do FUNDEF 
9721 01 02.00. 00 Oeduçao de Receita para a Formaçao do FUNDEF 

FPH 
972! .G9.o: .oo. oo Deduç~o de Receita para a Fonmaç3o do FUNDEF 

!CMS-Oesoneraçao · Lei Complementar 87/96 
972?.01 01.00 00 Ded~çao de Receita para a Formaç3o do fUNDEF 

ICMS 
9:?;- 01.:14 CO 00 Oeduç;!o de Receita para a Formaçelo do FUNDEF 

IPl · F<~rtaç~o 

<·> Oeduç~o ~c Rece1ta para Formaç~o do FUNOEr 
Total de Deduções ... 

lota 1 da Rece1 t.: L lqu1da 

R E S U M O 

Fontt:- de Recur~o5 

Recurscs do Tesouro 
Rete. Ld lr1butar1a 
Jl,!re ·ta Palr noom d 1 
Rt~C1ta de Serv1ços 
i roJns ferên:: ld~ Correntes 
01..tras Rt•cc1ta~ Corrente~ 

Convcn 1 o ( :.LM1:J.11 
1 rJ~sõe:·enc1as Corrcntl'> 

Rcce1 Las Co~rentcs 

Convém o Federa 1 
i rdr,s fcrcnclalo ('or rcntr~ 

R~~CI~às de Cap1tal 

Opi't o1Ç11PS de Créc11to 
Qpo~rações de Crí•d1 '.o 

FUNDi: r 
T rans ferén: 1M, Corrente•~ 

Ri'CCitas Corrente~ 

Contr. p/Cu~LC I O d(• Scrv.dp llum Pub1 ir!l 
'Ieee~ tds de Contr1bu1çõcs 

qpce·tês Corre'1tes 

Desdobramento 

9.735 .000.00 

429 .000.00 

4.095.000.00 

10 .946.00 

19.3/4.%1.00 
3.064 .648.00 

153.000.00 
100 .489.353.00 

4.099 156.00 

127.181 108.00 

2 783 .780 .00 

2.783 780,00 

680 000.00 

(,fiO 000 .00 

0.00 

3.593.263.00 

17 .779.351. 00 

17 . 779 351. 00 

:1.250 000. 00 

3 2!JO. OOO.OO 

r unte 

Total 

127 181.108.00 

7.783 .780.00 

660.000.00 

3 593 261.CO 

17.779.351.00 

3.250 000 .00 

Pãg. 12 

Categor·1a 
Econoonca 

14 269 946. 00 

1!>2 ?27 39<! 00 
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V ;,l.Jr'" :;estora. CUtlSCL iOAOO 

R E S U M O 

Fonte de Recursos 

sus 
Rt>çc 11.1 dP Ser v 1 ço•, 
T rans f e rene 1 a~ Correntes 

Rece1tas Correntes 

FNAS 

l ra·~~f~rên;;ltiS C:orn'nte~ 

fNDE 
.,.r,rs ~en'nc~~$ l:orrcntc~ 

FNOE 
Rece1tas Correntes 

lolal Gcrul 

( 'Deduções para rormaçao do IJNOfF 

Total da Receita LIQUida 

E.spec1 f1c3çao 

: l llec:.H"SO$ do T .~sour·o 

:c~: ~ú ú~ :o.oo Receltd> Correntes 
llC~ CC CC.CC CO Rece1ta Tnt1Utc\r1a 
;Ji c CO JC.:C 00 Im~sto. 

'1:' :c cc.:o 00 Impostos sobre o Patrtmõmo e a Renda 
I:? J:? C;: :c 00 Ir.~posto sobre a Propnedadc Pred1 a 1 e 

Tcrr1t0r1al Urbana 
Ir..posto sobre a Rr>ndil e Provrntcs de QualqUI'r 
llaturezd 

!.1~ '~ lO ~O 00 Pessoas F's•cas 
i :1:' :e CC :JO 00 :mposto sobre Transmiss~o "Inter VIvos" de Bens 

lmóvers e de D1re1tos Rea1s sobre l~ve1s 
1: 13 Ja. C lU O. 00 Impostos sobre a Produç ~o c a C1 rcu l.1çõo 
1: 3 o~ 00 :JO 00 Imposto sobre SerVIÇOS de Qualquer NatureLa 
ll?O ~O.GO ~c 00 Taxas 
11:.•! OC 00 JO 00 Taxas pelo 1\ercic.IO do Poder de PoliCia 
1::•: :· ~C :c OQ ia~a d~ F i sca11Laç~o de V1gilAncia Sdnltc\na 
' ' :.2~ Q~ -~ úú Taxa de L·cença para runc1onamento de 

f.staoeleCH!I(!nto~ Comcrc1a1s. lndúsln<:~s e rrC'st 
adora de Serv1ços 

11?1 28 OC ~0.00 Taxa de Funcionamento de Estabeleclmcnto5 em 
horár1o Espec1al 

!l?l 36 OC OO.OG Taxa de flprecns~o. Dcpós1to ou I iberaçao de 
Arima1s 

t!21 99 ~O 00 00 8~tras Ta~as pelo Excrc1c1o do Poder ~c Pol~ : 1a 
l1::'2.oc oe co ao Taxas pela Presldçao de Serv1ço~ 
11:, !2 CC CO 00 Er.o1umentos e Custas Processuais 
112: 21 OC.OO.OO Taxas de Serv1ços Cadastrais 

1 834.000.00 
8. 158 480. 00 

9.993.280.00 

670.390.00 

670 398 .00 

566 .158.00 

566.158.00 

1G6 497.338.00 

14.269.946.00 

152.227.392.00 

Desdobramento 

Total 

9.993.280.00 

G70.398.00 

56ó 158.0:> 

166 49/ .338.0() 

1~2 227 392.00 

Fonte l r unõr"o: c~ 

127.181 108.00 

3 .1!>2. 030.00 

1. 600. 000. 00 

l 298 41/.00 
1. 298 417 . 00 

253 613 .00 
14 .950.000.00 
14 950 .000.00 

990 000.00 
!9Q 700.00 

664 000.00 

108 .800.00 

9.000.00 
9.000.00 

282 921.00 
22 000.00 

130.000.00 

19 .374 951.00 
10. 102. 030. 00 

I 212.921.00 
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Ln1ja~e Sestora : CONSOLIDADO 

~Spt!CI fiCdÇ<lO 

01 Rec:ursos do Tesouro 

!i22.~8 oc.oo.oo 
::~2 90 oc ~o oo 

Taxa de Cemi t érios 
Taxa de Llmpeza Públ1ca 
Outras -axas pcia Prestaçao de Serv1ços 

1200 ~~.00 CO.OO Receita Pat r imonia l 
:3:0 :o J0 oo.oc 
1::5 vO JC OC. Oú 
13 .0 .00 ~G.OC.OO 
1~.~ 00 ~o o~ co 
:J:>:-, oo nc. o:J co 

Rece1tas lmoblllár·ds 
Taxa de Ocupaç<lo de ImóveiS 
Outras Receltas Imoblll~l'las 

Rece1ta~ de Valores Mob1l1áríos 
Remuneraç~o de Depósito~ BancArlo5 

::l?5 o: o: 00 00 Remuner·açao de Dcp6sltos de Recursos V1nculados 
~325.0l.C?.OJ.JO Rece1ta de Rcmuneraç<lo de Depósitos Bancár1os 

dP Recursos V1ncuiados - FUNDEF 
13:~ ~i . 03.J: 00 Rece1ta de Remuneração de Depós1tos Bancár105 

de Recursos V1nc~lados - Fundo de Sdúde 
132~ 02 00. :a. 00 Remvneraçclo de Dcpós ltos de Recursos ni!o 

VInculado~ 

1;:<:'- 02 ;g 00 !lO Re-runeraçélo de Out ros Cepósitos de Recursos n<lo 
Vmculados 

:530 00 00 OO.OC Rece1ta de ServiÇOS 
:éOv 13 OC 0~ 00 SerVIÇOS AdmiOIStratiVOS 
1ó0C :3 01.00.00 Serv1ços de Inscr ição em Concursos Públ iCOs 
l6:JO iJ 02 00.00 Serv1ços ne Venda de Ed1ta1s 
ilJ!l UC J~ OC. JO Trdnsferênc1a:. Correntes 
1"i20 ::o OG O!i O:J rransferênc:as !n~ergovernamenta1s 
P~'l IJO 1lê 00 00 lransrcrênCl.l~ da Um<ío 
:;·:1 c: ');;CO 00 PdrtiClpaçiiCJ na Rer:e1ta da Umão 
172! O! O?.OC 00 Cota Parte do Fundo de Part1cipaçao dos 

Humclp10s 
17;.'! u: .1:, 00 00 Cota-Parte d(l Imposto Sobre a Propned.Jde 

ierr1tor1al Rural 
:;;-: ~i 3~ 00 ::o .:o:a -Parte co l~sto 5cbre Oper~ções de 

Crédito. C~mb1o e Seguro. ou Relativas a 
Titulas o~ Valere~ Mob111~r1os Comerc1a11zcç~ 
o do Ouru 

17~' ~9 O~ CO.OJ Cutras -ransferênc1as da Ur.1<í0 
: '?: ~9 ~I CO. OO Transferência r1nance1ra do ICMS-Dcsoneração

L C. N° 87196 
l l?l >2 CU OO.OD TrdnsferênCld da Compen~açao ~1nance1ra 
li~ : ~2 ·~ . .JO CC Cutd-Parte do Fundo EspeCial do Petróleo fll' 

:1?: ~- J~ GC.OO Transferências dos Estados 
• ! .:.c' o1: GC 00 00 Pa •·t 1 c 1 paç ao r:d l{ecelta dos Esta nos 
,;~; ~! O: . ~u OJ Cota-Parte do ICMS 
: / :';' : 1 02 :JC 00 
:~···· -11 Oô OO.GO 

Cota-Parte do :PVA 
Cota-Parte do IPI sobre L.llportaçãn 

··1 ::c iJO. ~C Outra ~ ReccHa~ Corr·er.tes 
."1lt: :JC 00 CC :JC Multas e Juros de Mora 
J!J:' (J:J 00 00 00 Multa!> c Juros de Mora dos Tnbutos 
!91: 35 (O.OO.CO Mul t as e Juro:; de Mora da Taxo de Fl~calizaçao 

e V<glléii'ICia S.:Jnitcln~ 

·~·· 3A CJ :G.3Q ~u:ta s e Jures de Mora do Imposto ~obre a 
Propriedade Prcdlcll e ierntor1al Urbana . IPTU 

:t~: I .1 'J 00 00 00 '1,;1tas e Juro5 de Mo".J do I mpo~to sobre a 
l riln~m1~sao Jnl\' r V1vos de Bcn:, l1nóve1 s . JlBI 

Oesdobramcnto 

:3.900.00 
113.921.00 

3.100.00 

56.648.00 
4.000.00 

3.004.000.00 
1. 031. 000.00 

589 000.00 

442 000.00 

I 973.000.00 

1 973 .000.00 

153.000.00 
1?.5.000.00 
28 000. DO 

/1 706 382.00 
68.253 001.00 

68.000 .000.00 

33 .000.00 

220.001.00 
2. 860 .000.00 

2. 860 .000.00 
593 .381.00 
593.381.00 

28.782.971.00 
28.782.971. ao 
24 200 .000.00 
4.5i0 .000 .00 

72 971. 00 

550 178.00 

11 ~00.00 

150.760.00 

6 2!>0.00 

Fonte 

3.064 .648.00 
60.648.00 

3.004.000.00 

153.000.00 

100 .489.353 .00 
100 48~ 353 .00 

4.099 156.00 
550 178 .00 
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Categona 
lCOilÓIOIC•l 



15.01.2004 DIÁRIO DOM 
Un1dJde Gestora: CONSOL ID•~ 

Cód1go E~pec1f 1 caç~o 

19i: :10 •JO . :JC 00 Mu 1 :ds c Juro~ de Mora do Imposto sobre 
Serv; ços de Qua lquer Natureza . ISS 

19: 1 •JiJ .:";C. OO.OO Multil~ e Juros de "'ora de Outro~ Tnbutos 
1930 OG .C~ 00 00 Rer.e1ta da Divida At1va 
1931 üO.GC. OO.CO Rece1ta da Dív1da At1V~ Tnbutána 
1't1 i :l. iJC.üí:. CO Rece1 t~ da Dhr1da /\t1v~ do Imposto ;obre a 

?•opr1 eddde Prcd1al c Terr1t0r1a l Urbana . IPTU 
l 'J3l . i2. l!O.:lO. OO Receita da ::Jivida At1Va do Impo;to sobre c 

Transm1ssao Intcr-V1vos de Bens Imóve1s . ITBI 
!Yil :3 .00 .00 . 0~ Rece1ta da o:v1da At1va do Impos to sobre 

Serviços de Qualquer Natureza . ISS 
1931 .35 .00.00. 00 Rece i ta da Oi v1da At1va da Taxa de Fiscalizaçao 

e V1g1l~nc1a San1tár1a 
19J: .99.uG .OO.OO Rece1ta da Div1da Ativa de Outro~ lr1butos 
1 r,,::· tlC :lG Jíl 00 l{ccPl l<l ~ 01Versas 
: • 90 . 1'l·~ tlO. OO .OO Outra:. Rece1td ~ 

Tot a1 dd ~onte . . 

:c Ccnvan10 EstJdudl 

• .J~.J :Jr: cc.on. uu R~Celi.d~ Correntes 
: Jl'f~ i!O i'G CC .OO Tr,1nsfc·ênCidS Corr~ntes 
!16íJ C(l OO .OO .QO Transferênc1as de Convêmos 
i7o2 u: OC 00 \tO 'ran~fer~nc1a de Convêmos cos l.stados r. do 

Distrito Federa l e de suas Entidades 
·.70 .' :·• ·;c. o:: ~O Outru~ Transferênc1as de Convênio r!os Estados 

1Cté l dõ r-onte . 

::Convênio Federn i 

i OJ(l.' ;(j . 00 00 . CO Recclla~ Cürrcnl~$ 
:nl o c OJ Ou. oc Trans fcrênc 1 as Correntes 
:7,,,) v~ 03.00 00 Trar.s ferênc 1as de Convêrno~ 
i it:l 'JC .o~ . OJ 00 Trans ferênc 1as de Convêmos da Um~o e de Suas 

Ent idades 
7ol 9'1 O:l. CIJ OQ Outras Trilns f e rene 1 d5 de Convêm os da Uni <lo 

2000 OG.JJ .OO .OO Receitas dr. Cap1tu l 
2~ : G OO.OJ OC .OO iransferênclJS de Capital 
2~ 7~ 00 03 .00 .00 Transferências de Convênios 
?·17: .:JC OJ OC 00 Transfcrênclu de Convêm os da Um ao c de suas 

Entidade~ 

?~ .· ~ 99 (JJ. :lO .OO Q.,trds Trensferênc1 as de Convêmo da Un1~0 

Tol cl'l dcl Fonl.e . 

i2 Operações de Créd1to 

2CC.!: uJ l;~ 00.0:: Rcce1las de Capital 
2:00 00 oo .oo .oo Operações de Crédito 
21:0 00 .00.00 .00 Operações de Crédito Internas 
~11 4 . uo 00 00.00 Operações de Crédito Internas Contra tuill s 

Relil l lva~ à Programas de Governo 
?11<1 .99. CC.OO.CO Outras Operações de Crédi to Interna:; Relativas 

a Programa de Governo 

Total da Fonte ...... . . . . . 

Desdobramento 

3ó8 .800 .00 
12.868.00 

1. 939.352.00 

1. 292.852.00 

19 .300 .00 

581.800.00 

17 .500.00 
27.900.00 

l. 609 . 6?.6 . 00 

2. 783 .780 .00 
2.783 .780.00 

680 .000 .00 
680 .000 .00 

0.00 
0.00 

3.593 .263 .00 

3.593 .263.00 

Fonte 

1. 939 .352.00 

l. 609 . 626. 00 

2. 783 . 700.00 
2.783 .780 .00 

680 .000 .00 
680 .000.00 

o. co 
0.00 

3.593 .263.00 
3.593.263.CO 
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Categor1cs 
Econôm1ca 

121 181 108 .00 

2 /83 /80 .00 

2 783 /80.00 

600 000.00 

0.00 

680 .000.00 

J ~9J.263 . 0G 

3.593 263.00 
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:Jn1 dJdt? G~~ tora . C OI I SOL I DADO 

Cod;go Espec 1 flcaçao 

;3 FUNDEF 

1000.00 CO 0(1 00 RccetLil5 Corrente~ 
1700.00.00 .00 .00 Transferência~ Correntes 
1/?.0 .~0 00.00.00 
1 n.: . ;;o . o o. o o. o c 

Transfcrênc1as 1ntcrgovcrnamcnld l> 
Transferências Multlgovcrnamcntals 

!72~.Dl.OC 00.00 lransfcrêncl.J> de Recursos do rundo de 
Manutenç!o e Dcsenvolvi~nto do Ens1no Fundamen 
tal c de Valor1zação do Mag1stêr10 - ruNO(r 

Total da Fonte .. . .. . ... . . 

16 Contr ~/Custe1o de Serv de !!um Públ1ca 

. Cu( ~C ú.i 00 DO Rec~1 ta~ Correntes 
,:•Q,l ~C . (l0 GO 00 Rí'CPltds de Contnbulções 
12?J CC 00 CO. O:l Contn bu1ções Econômicas 
!l20 .~ 00 .00 00 Contr1bu1ç~o para o Custeio do Serv1ço de 

Jlum1naçao Públ1ca 

rota! da f'onte 

22 sus 

:ooa .oo oo.oc.oo Receitas Correntes 
1600 CO OC 00.00 Rcce1ta de ServlÇOS 
~ óCC 05 3u.OO 00 
1c~o vJ o~ ~o. oc 

1/CC.~O.CO ao ~O 
;7?C OJ.OC CO 00 
1721 .00 oo.oc 00 
17 ~1. 33 . 00.00 00 

:72! 33 10.00 .00 
1721 .33 30.00.00 
!721 33 .3a .31 .00 
1 7~1 33 .3a .32 .00 
1721 33 30 33 00 
172! .33. 30 .34 .00 
172! 33 .30.36.00 
~7:!: 33.3C J7 .0J 

Scrv1ços de Saúde 
Serv1ços Ambulator1a1s-S1A 

Transferênclas Correntes 
Transferênc1as Intergovernamenta1s 
Trdnsfcrênclas da Uni~o 
Transferênc1a de Recursos do S1stema Único de 
Saúde - SUS - Repasse Fundo a Fundo 
P1so de Atençao B~sica<PAB Fixo> 
P1so de Atençao BaslCil(PAB Vari~vel) 
Programa de Saúde da Fam111aCPSFJ 
Prog Agentes Comun. da Saúde(PACS> 
Ep1demiolog1a e Controle de Docnçds 
Farm.!c1a Bcls 1ca 
V ~ g1l~nc1a San1tar1a 
Saúde Buca 1 

fota l da Fonte ......... 

~3 FNAS 

lOCO.JO 00.00 00 Rece1tas Correntes 
l'Cü ~!J JO OC 00 Transfcrt\nCl as Correntes 
112C DO 00 00.00 Transferênc1as lntergovcrnamenta1s 
:121 00.00 OO.CO Transferênc 1 a~ da Un 1~0 
: 7ll J4. 00 ac CO Trans ferênc1as de Recursos do Fundo Nac1on111 de 

Assistênc ia Soc1al - FNAS 

~o ta 1 da Fonte . . ... . . .. . 

24 FNDE 

:oc~ 00 00 00 ao Rece1tas Correntes 
: 1~~ 00 OC 00 00 Transferênc1as Correntes 
li2~ CO.JO 00 00 Transferênc1as Intergovernamenta1s 

Desdobramento 

17 .779. 351.00 

I/ 779 .3!>1.00 

3 250 .000 .00 

1.834 .800.00 
1. 834 .800.00 

8.158.480. 00 

8. 158 .480.00 
3.350 .000.00 
4.808 .480.00 
1. 250 . 000 . 00 
1. 730 .000.00 
1.300 .480 .00 

307 .000 .00 
84 .000.00 

137 .000 .00 

670 .398 .00 

670 .398.00 

Fonte 

l/ . 779 . 3~1.00 

17. 779.351.00 

3 zsa .ooo.oo 
3.250 000 .00 

1. 834 . 800 . 00 

8.158.480 .00 
8.158.480.00 

670 398.00 
670 398 .00 

5G6 .158.00 
566 158.00 
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Cat~on< 

EconÕilllCi 

1/ 179 . J~l.Ol 

17 779 .351.0( 

:1 2~0 ooc.oo 

3 2SO.OOO .OC 

9.993 .280.ao 

9.993 .280.0G 

670 398 .00 

670.398.00 



Maça , 15.01.2004 DIÁRIO 

l:nCJdr! Ges:ora. CONSOL IDADO 

Cóoi')O Especlficdç~o 

:;;:: Ou ::.:.00 CO Transferêm.1 as da Umi1o 
i?;:. :l:: :JC GO 00 Tr~nsferêrlCI<!S de Recursos do fundO Nac10nal do 

Desenvolvi mento da lducaçAo · FNDE 

loL~ 1 c1.1 íon te 

To t a 1 Gera 1 ..• 

(.) :lcduçAo de Recc· ta para Fortllilç:io do FUilDH 
)7!: ' ~2 éO 00 Deduç~o de Recei ta para a fonnaç~o dO fU~OE~ 

fPM 
97?: nc. ;; ~ 00 00 Dcduç;lo de Rece1ta para a rormaçllo do FUNDlF · 

ICMS ·Oe~onert~ção · Le1 C~1ementdr 87/96 

972~ c: 01.00 00 OeduçAo de Recei t a para a Fonmaç~o do FUNDEF · 
ICMS 

l':' r : n.; eo.oo ~du(<10 ce qece1ta pard J FormdçJo do fUNDEF · 
!?! · Exportaçao 

Totul ~c Deduçoe~ .. 

Desdobramento 

!>66 . :58 .00 

56& . 158 .00 

9. 735.000 .00 

429 .000 .00 

4 .095 000 .00 

10 946 .00 

DESPESA 

Fonte 

. 17 

Catcgor1a 
lconôml Cc} 

566 I !>8 . 00 

Hi6 . 497 . :138. OU 

1 11 269 94(.. 00 

1!>7 277 JCJ:: ou 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA 

VALOR•: s EM RS 1,00 

ESPECIFICAÇÃO RF.ALI7..ADA ORÇADA ESTIMADA 

2000 2001 2002 2003 2004 
u~:.<, t•ESAS CORRENTES 61.~:;0.4~2 !:!J-214 ·2~ 1! ;l.O:r;H.4J1 IJ1.6 I 2-~61 I 41.94:'i.12~ 

DI'SI>ESAS DI: CUSTEIO 4tl. l 5t< .<>li l 64.6Cl5.324 . . 

I HA:-.SF. C'ORRENTES 13 1<>1 451 I <J.JO<> 599 . . 

I'ESSOAL E ENC SOCIAIS . . 56.149.-183 04.435.473 77.367.!!t!() 

OUTRAS DESI'. t 'ORRENTES . . 56.90!1 .954 47 1!0.894 M 577.3011 

DESPESAS DE CAI' ITAL 1.210.996 2.897. 1~8 30.0~7.0§4 6.SU.802 6.H44.44~ 

rNVESTIMENTOS 1.210.996 7.()10.144 29.767 .664 6.474.800 6.794.443 

!:--IVI':RSÓF.S FINANCLIRAS . 72.701 319.400 50.000 50.000 

TRA:\SF. DE CAPITAL . 2.214.304 . . . 

RF..SJ::RVA DE CONTING. - - 1.630.06!i J.4~7.7:'i~ -

TOTAL 62.561.428 93.1172.071 143.145.501 I 19.774.232 152.227.392 

Cód1go E~pec1 f 1caçao Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr FontP 

D[SPLSAS CORil[NTCS 
31 P[SSCAL E ENCARGOS SOCI AIS Fiscal 60. 350 . 152. 00 1\6 . 185.876 .00 14 . 161\ 276 .00 

Segur idade 17 017 . 734 .00 17 .017 /34 .00 0. 00 

33 OUTRAS DESPESAS CORRENTES rJScal 42 . 116 . 124.00 31 .403.600.00 10 . /14 324 .0C 

Seguridade 22 . 4!:.9 .181\ . 00 12 095 506.00 10 363 678 .00 
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DlSPESAS DE CAPITAL 
44 INVEST!Ml~TOS F1sca l 5.344.443.00 2 250.491.00 3 09:! %?.00 

Se<Jun da de 1 450 .000.00 470.000.00 980 000 I;G 

4~ :NVERSOES FltiANCURAS Flst:.al 50.000 .00 !>0.000.00 o 00 

RESERVA DE CONTI~~(NCJA 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA r1scal 3.437.755.00 3 43/ .755.00 0.00 

Total Gera 1 152.227.392.00 112 .911.162.00 39.316.230.00 
Total F1scal 111 .300 .47tl. 00 83 .327 .922 .00 27 .972 .552.00 
lotal Investimentos 0.00 0.00 0.00 
luta 1 Segul'ldade 40 926 .918.00 29.583.240.00 11 343 678.00 

1 onte :Je 1\eC<Jrso 
Grupo de 0\'spesd Total FlSCill Seguridade Investimento 

i\ec .. rsos do Teso.;ro 112 .911.162.00 83 .327 .922.00 29.583 .240.00 0.00 
PtSSOAt E ENCARGOS SOCIAIS 63.203.610.00 46.185.876.00 17 .017 .734.00 0.00 
OúfRAS DESPESAS CORRENTES 43 .499.306 .00 31.403.800.00 12.095 .506.00 0.00 
I NVESTIMEHTOS 2. 720 .491 .00 2.250 .491.00 470 000.00 o. 
:~VERSO~S Fi~ANCEiRAS 50 .000.00 50.000 .00 0.00 O. 
;{[<;~RV~ DE CONTJtiGtNc;A 3 437 .755 .00 3.437 . 755.00 0.00 

Co~,~r.lO Es~a~~al 2.783.780.00 2.783.780 .00 0.00 O.OC 
Vúl~ DESPE~\S CORRENTES 2 783 .780 .00 2. 783. 780 .00 0.00 0.00 

Con~ên1o Federd~ 680 .000.00 0.00 680 .000.00 0.00 
INVESTIMENT~S 680 .000.00 0.00 680 .000 .00 0.00 

ape~aç~~s de Cr~jlto 3 593 263.0C 3.593 .263. 00 0.00 0.00 
O~TR~S üESPESAS C\RRENTES 1.399 311.00 1. 399. 311. 00 0.00 0.00 
!~IVES7JI-'r 'ITOS 2 193 952.00 2. 193 952. 00 0.00 0.00 

~lJNDEF 17.179.351.00 17 .779 .351.00 0.00 0.00 
P:SSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14 164 276.00 14 164.276.00 0.00 0.00 
OU7RAS JESPESAS CORRENTES 2 715 075. 00 2.715.075 .00 0.00 0.00 
[f,Vr ~TI MLNTOS 900 .000 .00 900 .000.00 0.00 0.00 

Coro;.:· pi~us tc1o de Serv .de Ilum.Pübl1ca 3.250.000.00 3 250.000 .00 0.00 o. 
OL-~ÁS ~ESPESAS CORRENTES 3.250 .000 .00 3.250.000.00 0.00 o. 

sus 9.993 .280 .00 0.00 9 993 .280.00 0.00 
OL -;-~\S DESPESAS CORRENTES 9 693 .280 .00 0.00 9.693 .280 .00 0.00 
INVEST :MENTOS 300 .000.00 0.00 300 .000 .00 0.00 

I '•K.. 670 .398 .00 0.00 670 .398 .00 O.GO 
::..:· RI\:, t;[SPf SAS CCRRENT[S 670 .398.00 0.00 670 .398 .00 0.00 

t MJf 566 .158.00 566.158.00 0.00 0.00 
JJ1RAS DESPESAS COR~lNT[$ 566 .158.00 566. 158.00 0.00 0.00 

. C: /.!. POl< :;RuPC Jl DESP!:SA 

P:SSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 77 .367 .886 .00 60.350 .152. 00 17.017.734. 00 0.00 
~l RAS DESPESAS CORRENTES 64 .577 .308.00 42 . 118 .124.00 22 .459.184.00 0.00 
INVESTiMENTOS 6. 794 . 443. 00 5.344.443.00 1.450 .000 .00 0.00 
:NVERS0ES F!NANCLIRAS 50 .000.00 50 .000.00 0.00 0.00 
kES[RVA DE CONTING~NCIA 3.437.755.00 3.437.755.00 0.00 0.00 

'OTA~ GERA:. 152 227.392.00 lll . 300.474.00 40 .926 .918 .00 0.00 
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Espec1 flcilçào 

r.i: SPESAS ;:QRR::tmS 
3: 9C. OO.JO 00 .00 Apl1caç~es D1retas 

Esfera 

Fiscal 
Segunda de 

333~. 00.00.00 . 00 TrcnsferênCl•lS a Estados e ao D.r . Fiscal 

:JJ'>O O::i.OO 00 OC Tran~terenr1 a~ a !nst1t.Pnv . ~ / F1ns Lucr F1scal 
S('qundadc 

339Q.CO OO.úO.OO Apl1cações u1retas 

i.ESP ~SAS Df CAPITAl 

:; .190 .. o ;;o cc.ca Apll caçoes D1rctas 

45~~ 03 ao OO .aO Apl 1 caç~es Diretas 

n·~n·J ng 99 OC.aa RESERVA DE CONTINGêNCIA 

Total Geral 
Total F1 scal 
Total Invest 1mcntos 
Total Seguridade 

Fiscal 
Segur idade 

Fl~Cdl 

Segur idade 

F1scal 

F1scal 

Total Recurso do Tesouro Recurso Oulr . Fonte 

60 .350 .152.00 46.185 .876.00 14 164 .276 .00 
17.017 .734.00 17 .017.734 .00 0.00 

5.000.00 5.000.00 0. 00 

2.058 .333 .00 912. 030. 00 I 146 303 .00 
I 761 018.00 1.455.?70.00 305 .048. 00 

tiO 054 . 791. 00 30 .486.110.00 9. 568 021.00 
20 . 698 . 1 G6 . 00 10 .639.536 .00 10 0!>8 .630 .00 

5 344.443.00 2. 250 .491. 00 3. 093 952.00 
1. 1150 .000.00 470 .000.00 980 000 .00 

50 .000.00 50 .000 .00 0.00 

3.437 .755.00 3.437 . 755.00 a .oo 

152.227 .392.0a 112.911 162. oa 39.316 .230 .00 
111 . 30a .474. 00 83 .327 .922.00 27 .972. 552. 00 

o.oa a.aa o.oa 
40.926 .918.ao 29 .583 .24a.ao u . 343 .678 . ao 

R$ 

VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

I-SAÚDE 

Art. 6° da Emenda Constitucional n° 29, I 3.09.2000 

- Receita de Impostos 

IPTU 

ITIBl 

ISSQN 

IRRF 

Multa e Juros de Mora 

Receita da Dívida Ativa 

- Receitas de Transferências 

FPM 

ITR 

ICMS Desoneração 

1.600.000,00 

253 .613,00 

14.950.000,00 

1.298.417,00 

550.178,00 

1.939.352,00 

20.591.560,00 

99.675.971,00 

68.000.000,00 

33.000,00 

2.860.000,00 



15.01 .02004 

IPI 

ICMS 

IPVA 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

X 15% 

(+)Transferência do Sistema Único de Saúde 

Valor designado ao Setor Saúde 

-Secretaria Municipal de Saúde 

- Secretaria Mun. de Obras e Serv. Públicos 

72.971,00 

24.200.000,00 

4.510.000,00 

18.040.1 30,00 

9.993.280,00 

28.033.410,00 

27.975.410,00 

1.180.000,00 

Pág. 20 

120.267.531 ,00 

------------------------------------------------------~ 
VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS DESTINADOS À MANUTENÇA-0 E AO 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

li - EDUCAÇÃO 

Att. 213 da Constituição Federal 

Art. 323 da Lei Orgânica de Macapá 

- Receita de Impostos 

IPTU 

ITIBl 

JSSQN 

IRRF 

- Receita de Transferência 

FPM 

IOF 

ITR 

lCMS Desoneração 

IPl 

ICMS 

TPVA 

FEP 

18.102.030,00 

1.600.000,00 

253.613,00 

14.950.000,00 

1.298.417,00 

100.489.353,00 

68.000.000,00 

220.001,00 

33 .000,00 

2.860.000,00 

72.971,00 

24.200.000,00 

4.510.000,00 

593.381,00 

118.591.383,00 
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X 25% 29.647.846,00 

( +) Merenda e Cultura 1.100.000,00 

(+) Recursos do FNDE 566.158,00 

( +) Convênio 218.000,00 

(+)Transferência do Fundef 18.368.351,00 

(-) Dedução 14.269.946,00 

Valor desig. a manut. e desenvolv. do ensino 28.053.093,00 

Secretaria Municipal de Educação 26.553.093,00 

Secretaria Mun. de Obras Scrv. Públicos 1.500.000,00 

Oemonstra~ão da Despesa por Unidades OrçamcntArias 
Segundo as Categoria~ P.conOmicas 

Exerc! c1o de 2004 . Anexo 2, da Lcl 4 . 320/fi4 

U<: acGe Ge~tora · CONSOL: DA:lO 
:irgao 

U~lOdCC O~çamentarla 

fJJ·~\AA '1\.:-U! ?AL JE HACAPÁ 

Céimara ~~ .. mc1pal de Macap~ 
GM!NETf C!\' ll 

li~bl~e;:c C1v1l 
GUARDA MJNJCI PAL 

GL:d··ca ~:un1c:pJl 
P~OCURADC~:h GlRAL DO ~U~I CÍPIO 

f-rocwur.o r~ a Gera : do Mumc: ípio 
1\lJO! !ORlA GERAL 00 MUNI CÍPIO 

Aud1 tor1a Geral do Município 
REPRES[N1AÇÃO MU~ICIPAL E~ BRASÍLIA 

Reprcse,~ tac~o Mun1c1pal em Brasíl1a 
:A MUN:C!PM. DE AC~INISTRAÇÀO 

~ctar l d ~un i cioal oe Adm1n1straç!o 
SECRCTAR:A M~NIC!PAL DE FINANÇAS 

S:e:r·etolna ~umc i pal de Finanças 
S[CR[TARlA MUN .DE PLANEJ E COORD . GERAL 

Secretar1a ~un.dc Pl anej . e Coord. Geral 
SECRETAR IA ~UN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Set: rctarla Mun. de Educaçilo e Cul t ura 
Scf'REf AR I A MUN . o: OBRAS E SERV . PÚBLICOS 

Secreta r1~ Mun .de Obras e Scrv. Públicos 
;~CRETAR;A M~N . DE MEIO AMB . E TURISMO 

Se~ retar~ a Mun. de Me io A~ . e Turismo 
StCRfTARIA MUN.OE TRAB. E A. COMUNITÁRIA 

~ecret~ r 1a Mun. Trab. e Açdo Comunitária 
SECRETArt!A ~~~iC I PAL DE SAÚDE 

FJr.do ~un1c1~al de Saúde 
sr~~ETAR!A MUN .DE AGRIC.E ABASTECIMENTO 

Secretarld r-:un .de Agr1c. e Abastec1mento 
q[S!.RVA ~t CCNTJNGÊNC!A 

Rcser~a õe Contingênc1a 

Total 

··· ··· · · ···· · · ····· ···T OTAIS 
Despesas 

Cor rentes 

7.696 .000.00 

3. 446. 6 I 1. 00 

4.7J0.076.00 

5.5/3 .910.00 

3G2 . 1BJ. 00 

85 .800.00 

16.629 .466.00 

11 . 734 .424.00 

2.092 .368.00 

33 .917 .452.00 

20 .818.301.00 

2.824.370.00 

2.835.026.00 

27 .575 .410 .00 

I .603. 797.00 

141. 945 .194.00 

Despesas 
de Capital 

350 .000.00 

132.000.00 

181.000 .00 

15 .000 .00 

46 .100.00 

6. /00 . 00 

50 .000.00 

2.553 . 286.CO 

120.000 .00 

212.95/.00 

2.608.400.00 

30 .000 .00 

70 .000.00 

400.000.00 

69.000.00 

6. 844 .443 .00 

Reserva 
de Contingência 

3.43/ .755.00 

3.437 .7S5.00 

Tota l Geral 

8 0~6 000.00 

3 S78 611 .00 

4 931.076.00 

s 580 910.00 

408 .283.00 

16.679 466.00 

14 .287 710.00 

2.212 .368.00 

3•1 130 409 . 00 

23 .426. 70!. ou 

2.854 370.00 

2.905.026 .00 

27 .975.410. 00 

1 672 .797 .00 

3.437 .755.00 

152.227 .392.00 
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Ocmonst raçlo da Despesa por Unidades Orçamentártas 
Segundo 88 categortaA Econômicos 
Exerclcto de 2004 Anexo 2, da ~ei 4 .320/64 

~" H!nd~ :;es tora CONSOLIDADO 
(~P;dO 

Llllc!Jtle Crçar.~ntár1 a 

:A'·'A"(,\ ~· .... :.:C:Pt\1 DF MA::APA 

=~'lli!r3 l'l.nlC ípa 1 d~ Md capcl 

ud011'Cti! i::vli 

G~•\P!:J/, l~V,JCIPAL 

•J '~:!a Mun1c1pal 
::>~ .. ,.J~"r.i{iA GERAL DO M:.JNlCIPIO 

Procuracor1a Geral do Municipio 
!.UI.' TC:.: /, Gl iW. DO t'.UN I C I P lO 

i•t.•j1 :or1a GercJ l do Mumc1p1o 
í<fPP.<SriHI\ÇÃD MUN ICIPAL EM BRASILII\ 

Rcr.rc:entaçao Mumc1pal em Brasil la 
s~i.RlTAAII\ ~"l,,\I CIPAL DF AOM INJSTIU\ÇÃO 

~·'~retdr~a •: .... nic1p,11 de Adm~r11<tração 

~!I~;T I\I<:A l".v\I :JPAI !)[ FI NANÇAS 
:x~.-~I'·.J~' d ~JnlC1pJl de FlndnÇd5 

St :R' ~ iu<! i\ 'lUN Df Pl NII.J ( C'OORD GllW. 

õ-.:.:r•:~<Jrd Xur .de 1'1.:uwJ e Coord Geral 
·"· :{' • ;.r;. J, Ml,;:\ DE fDúC:AÇfi.O r CUL TUIU\ 

•,, · r'l' tJ ··~.: l~un. <Je [du::açào e C:u ltura 
<.f "RH AR.,\ ~L': DE OBRi\S t SERV PÚBLICOS 

:.,.,·~·'lJ"l ~ l'un de Cbrds e Ser·1. Públlcos 
~~ ':{ T,;i\:A '1Ut. GE ruo AMB f TURisr,o 

5?·-retdna ,..u!". de Mc1o M1b e T.Jnsmo 
Sf. w~ : iJH ·\ I' ;ti iJE , Kl\8 f. i\ C(lM(JN I TARJA 

';,.,.,.,~J rl ~ M .. n. TrcJt. e Aç~c Comumt~na 
';, ·"· ,.\tH/1 Mu'•!C:PA. Dt:. SAÚDF 

· .·'1o '·hmcpal de Sdúde 
.;: ·p ·~i"':;, l'UN. DE AGi\: C f. ABAS H CIMENTO 

't'<'I'I! : Jn,l 11ur..dc Agr1c e Abüstt:~Cltnento 

Total 

t.n :JJOe Gestora : CC~SOU DAOO 

DO MUNICÍPIO 

-.- .. ---- .. -.. - · ·-. Despesas Correntes · ------ ·- .. -- - ·- .. -
Pessoal Juros e Encargos Outras Despe•as 

e Encargos Sociais da Oiv1da Correntes 

4 . 853 . 54 7 . oc 2.842.453.00 

2 250. 176.00 l%.43!>.00 

4.387 .817.00 362.2!>9.00 

5 267.829.00 306.08: 00 

271.883.00 90 .300,00 

85 .800,00 

12. 438 290.00 4 191.176 00 

!J 284 ç,zo.oo 6 449 496.0:1 

I 21:?.310.00 880.0!)8.00 

24.336 .532.00 9.580.920.00 

4.387 .851.00 16 .430.450 .00 

1 997 870 .00 826.~00 00 

1.180.628.00 1. 654 398. 00 

8.219 .420.00 19 .355.982.00 

1. 278. 797. 00 325.000.00 

77.367 886.00 64.577 308.00 

(r.:'" · lJ<>spesas df' Cap ttdl .. 

CN·:.\Iv\ ~'...fl!CIPAL DE MACAPA 

:~~ra ~~n1c1~al de Macapa 
,AóiNUí: C!VIL 

Gall .nete C1111: 
GJA'mA MUNIC IPAL 

úJd~da ~un1c1pai 

PRO:U~ORIA 3ERAL O~ rJNICIPIO 
i'r':CJrac.;,r · d Geral do Mu~'lclplo 

A::~:TOP!r\ :'iERAL 00 l'l!NICIPIO 
r\JC' tOr<a Gera 1 Oo Mumc ip10 

REPRí:S~N;AÇÃO MUNIC IPAL EM BRASI LIA 

R~rrescnta~~o Mun1c1pal em Bras il1a 
~LLRrlARII\ ~lUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Secretar ia Mun1c1pa l de Adm 1n1stração 
·~~CI\i r;;.q:A MJNICIPAL Dl FI NANÇAS 

'-• ' trl'tdrtJ Muni Cl;>t!l <11~ ílnunças 
'.hlilltu1:fl ~~N . U[ PlANlJ [ COORO. GEML 

Se.:·etarlã Mun de PlaneJ c Coord . Geral 

lnvcH ;mentos 

350.000.00 

82.000.00 

181.000, 00 

15 000 oc 

46. 100.00 

6.700.00 

50.000.00 

7 553 286,00 

120.000.00 

JnvcrsOes 

f1nancc1ra•, 

50.000.00 

fllnort 1Zaçào d~ 
D1vldd 

22 

7 6% 000.00 

3 1146 611.00 

4 750 076.00 

~ 573 910.00 

3b7 .183. DO 

85.800.00 

11 /34 424. 

? 0?2 :lll!l. 00 

33.917.452.00 

20 BIS JOl.:lO 

7 8?4 310.00 

2 835 026.00 

21 57!> 410.00 

1 603.797, DO 

141 945 194.00 

350.000,00 

132 000.00 

181 000.00 

15 o:JO. oo 

46.100.00 

6.700.00 

50 .000.00 

2 !>53 286. 00 

120.000.00 



15.01.2004 

SI'" ,[lfJHA I".U!• 0( EDUCAÇÃO E CULTURA 

Sc~reto ~l d ~~~ oc Educdçác c Cultura 

~fCRU-'<1\ "JJN .DE OOR.AS E SERV PÚBLICOS 
Secret~r' d Mun .de Obras e Serv . Públ1cos 

SECRl' íARiA :-l~N . DE ME:O AI~S [ TURISMO 

'it'L~et ar· :i :~un de Me10 AAlt:J . ., Tun smo 
~:-.'h :i.íi:A ~tut, JE - llAc. t A. COI1U~lTÀRlA 

, ,!Crc:-Jr" J f1un T:·ab e Aç.lo Comur. : t.\r1a 

!;h t.:rT!\RlA ~,u~:CIPAL DE SAÜOE 

'~~do ~j~ .c' pal de Saúde 

~[\:RfTI\iHf, l-tU\ ::JE AGR!C .E ABASlEC!MENTD 
:,. ··ctJ · ,,; Mur. di! Açnc . e Aba!.tccHnento 

Total 

DIÁRIO DO MUNICfPI 

212 957.00 

2 608 .400 .00 

30 .000.00 

70 000.00 

400 .000 00 

69 000.00 

6 794 4·13 . 00 

OetoonstratlVo da Despesa por órçê!o . Orçamento f1scal. Seguridade e !nvest1~nto 
Exercíc io de 2004 

:o :A.'~\ I".UNJCJPAL DL MACAPÀ 
('0 GAB!IlETt C IV I L 
:·1 Gt:A.:WA ~NlC!PAL 

77 Pf<OCURAOORff, GERAL 00 MUNIC!PID 
_3 AUO IT;:JRJA GERAL 00 I-'IJNICÍPIO 

24 í<[PR::SENTAÇAO ~tUN:CJPA:.. EM BRASILJA 

:':> 5tCRf"TARIA MUNJCII'AL Ot AOMINISTRAÇÍ'\0 

i'6 Sl.::RE TAi<lA MUNICIPAL DE rJNANÇAS 

:'7 Sl:RfTARIA MUN Df PLANr.;. L COORO GERAL 
?8 SLCRET AR I A t1UN . Dl EDUCAÇÃO [ C Ui. TURA 
29 SECRETARIA MUN .DE OBRAS E SERV . PUBLICOS 
30 SECR~-ARIA HUN . 0[ MEIC AMB . E TURISMO 

:!1 SECRETARIA I"JN.DF TRAB . E A. CO!'P.JillTÁRIA 

32 SEC~ET~QIA ~~N!CiPAL DE SAÚDE 
23 SECRET~~ IA MJN .J( AGRIC f ABASTECIMENTO 
<lO Rí:SlRVA 0[ CONTINGCNC!A 

':"ot<! 1 Gera 1 

CódlJO tspec f·caç~o 

lC CÀ'\.'\RA t-'.UI<lClPAL 0[ ~.ACAPÀ 

20 GABINETt ClVl l 
2! GUAROA I".JNICIPAL 
22 ?ROCJRADORIA GERAL DO MUNJCIPJO 
23 Al.iD!TORJA GERAL DO MUNICÍPIO 

24 REPRESENTAÇÃO ~~NIC!PAl EM BRASÍLIA 
:s SECRETAR IA MUNICIPAL Dl ADMINISTRAÇÃO 
lb SF.CRfTARIA MUNICIPAL O~ FiNANÇAS 
27 SECRETARIA MUN .DE PLANEJ . E CDORD . GERAL 
28 SECRLTARIA MUN . DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

29 SCCRET AR I A MUN . Ot OBRAS E SERV . PÚBLJ CO~ 
31) Sf G<ETAf.. IA 11UN O[ "lriO AMU . E TUfli:,MQ 

33 )lCRETAKI~ ~~ Df AGRI C ( ABASTECJM[NTO 
'J:l i<[~[RVA DE COII11NG(Nf:A 

Tct.ll Gera 1 

con1yo Espec1f1 ccç~o 

.'~ SECRETARlA MUNI CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
~6 SECmARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

29 SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERV . PÚBLICOS 
31 SECRtTARIA MUN .DE TRAB . E A. COMUNITÁRIA 
3~ SEC~ETARJA MUNIC!PAL ~E S(\jOE 

7o~al Gera! 

Total 

8.046 .000.00 
3.578 .611.00 
4.931 076.00 
!> .588 910 .00 

408 .283 .00 
92 500 .00 

16 .679 .466 .00 
14.?A7 710 .00 
? ~12.36R.CO 

34 130.409.00 
23 426.701.00 
2 854 .370.00 
2.905 .026.00 

77 .975 410 .00 
1.672 . 797.00 
3.437 .755.00 

152.227 .392.00 

Tota l 

8.046.000.00 
3.578 .611.00 
4 . 931.076.00 
5.588 .910 .00 

408 .283.00 
92.500 .00 

9.061. 788.00 
13 .038 .906.00 
2.212.368 .00 

34 . 130.409.00 
22.2116.701.00 
2.A5-1 .370.00 
I 67? 7'.i7.00 
3 437 755.00 

111. 300.474.00 

Total 

7.617 .678.00 
1.248 .804 .00 
L 180.000 .00 
2.905 026. 00 

27.975. 410. 00 

40 .926 .918.00 

Pág. 23 

212 957 .00 

2.608 .400 .00 

30 000 .0~ 

70 OOO .Oíl 

4()0 OOC.DO 

6'J .OOC .OO 

50 .000.00 0.00 6 844 1143 00 
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ocmon&tl&t ivo da Despesa por PUnções 
Exercício de 2004 - Anexo 9. dn Lei 4 320/64 

L11dacp Gestora CONSOLIDADO 
Órg~o Funçl!o 

lO CÁt-IP.RI• "'UNICIPAL GE MACAPA 

01 Leg1s iat1 v~ 

20 GNl!NI'Tf C:VJI. 

04 fo~.kO HI I ".Lr'•l~~u 

28 (ncargo~ l~p~c1u1~ 

21 GUARDA MUNICIPAL 

OG Segurança Públ1 ca 

..... I'RO::URAOOil lA GERAL DO MUt-;!CIP!O 

:}3 t ~!;CilClol l d Ju:; llÇd 

28 Encugo~ Espec:ia1s 

23 AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIC 

24 RE=>RESENTAÇÃO MUN I C! PA~ EM BRASILIA 

0·1 Mm1n1straçéio 

0·1 Mr111r1$traç~0 
09 Prev1denc:a Soc1al 

:1 1 raba lt1o 

:'5 SECRETARIA NUNICI?AL DE FINANÇAS 

04 ~~1n1~traçóo 
CC) l'rcv 1d:>nc 1.1 !;onal 

2~ f ' !CI'9ld 

28 Encargos E~pec1a1 s 

21 $E\:RETA!UI\ MUN . CE Pu\NEJ . L COORC . GERAL 

04 i\omHn s t raçélo 

~H SECRETAR IA ~UN Df EDUCAÇÃO E CUL TURA 

12 Educaç<'lc 
13 Culturd 

?9 SlCRET.\RJA ~1UN . DE OBRAS E SD~V PÜ13:..!C:OS 

0·1 i\.hn 1n1 ~ l r.u;:1r• 

lG ·;o~údt· 

12 lOLlfu\dv 

15 Urbdnl ~IT.O 
i i s,,ne,1mento 

Despesa F1xada 

8.046.000.00 

:l ~. ;>U . 611 . !lll 

!>0.000.00 

4.931 076 .00 

8!>8 568.00 
4.730 .3112. 00 

408 .?.83.00 

92 500.00 

6.S4: 788 .00 
7 617 .678.00 
?.S20.000.00 

6.726.906.00 
1. 248.801\ . 00 
3.250.000.00 
3.062 .000 .00 

2.212.368.00 

33.630.409.00 
500 .000 .00 

5. 241 . 1129. 00 

I. 180 .000 . 00 
I. 500 . 000. 00 

15. 122.232.00 
383 040 .00 

. 24 

Total 

8 0•16 000. 00 

4.931 07ó .OO 

5 588.910.00 

<~OA ?83 .00 

16 .679 46b. OO 

14 .287.7l0 .00 

2.212 368.00 

34 130. 4 09. 00 

23 . t\26. 701.00 



Maca 15.01 .2004 o 
Jr·:Jl~C Ges~ora CONSOi !DADO 

Orgc'!o Funç3o 

30 SECRETARIA MUN . DE ME I O AI-'.S . [ TURIS~ 

04 Adm1n1straçc'!o 
18 Gest3o Ambienta l 
23 Comérc10 e Serv1ços 

:n SECRETARIA •'1\JN.DE TRAB . E A C()1UNITÁRIA 

08 A~SlStênc1a Soc1al 
27 Desporto e Lazer 

32 S!:.CRETARIA t'IUNICIPAL DE SAÚDr 

lO Saúde 

33 SECRETAR IA MUI/ m. AGRIC E ABASTECIMENTO 

04 Admlnl5traç<!o 
20 1\gncullura 

90 RESERVA DE CONTINGENCIA 

99 Reserva de Cont1ngênc1a 

,in lddd0 Gestora CONSOLIDADO 
.. . . · ... · ·-.- · ·- Resumo 

Funçao 

C1 Leg1slatwa 
03 Essenc1al à Just1ça 
04 ~~1n1straçao 
06 Segurança Pública 
08 Ass1stênc1a Scc1al 
09 Prev1déncia Soc1al 
10 Saúde 
11 Trabalho 
:2 Educaçc'!o 
13 Cultura 
15 Urbanismo 
17 Saneamento 
18 Gest3o Ambiental 
20 Agncultura 
23 C~1érc 1o e Serv1 ços 
25 Energ1a 
27 Desporto c Lazer 
28 Encargos Especia1s 
99 Reserva de Cont1ngênc1a 

To ta 1 Geral 

UNICÍPIO 

Despesa F 1 xada 

2.438.990.00 
306 .102.00 
109.278.00 

2.852.026.00 
53.000.00 

27.975. 410 .00 

1. 532. 797.00 
140 .000.00 

3.437.755.00 

Despesa F i xada 

8.046.000.00 
858 568.00 

28 .723 .672.00 
4.931.076 .00 
2.852.026.00 
8.866.482.00 

29.155.410.00 
2.520.000.00 

35 . 130.409. 00 
500.000.00 

15.122.232.00 
383.040.00 
306. 102.00 
140 .000 .00 
109.278. 00 

3 250.000.00 
53.000.00 

7.842.342 .00 
3.437.755. 00 

152.227.392.00 

Demonstrat1vo da Despesa por SubFunç~o ·Orçamento F1scal. Seguridade c Invcst1mento 
Exerc1cio de 200 4 

Cód1go Es~cíficaç~o 

031 Aç~o Legislat1va 
092 Rcpresentaçc'!o Judíc1al e Extrajudicial 
121 PlaneJamento e Orçamento 
122 Adm·n1straçc'!o Geral 
123 Adrn1r1straçc'!o F1nanceira 
124 Controle Interno 
1~6 :ccnclog1a da Infonmaç<lo 

Total 

8 .046 .000.00 
65 .000.00 

274.058.00 
45.716 .860 .00 
3 992.514 .00 

12.000 .00 
316 .000.00 

. 25 

Tot~l 

2.854.370.00 

2.90~ .026.00 

27 .975. 410.00 

1.672. 79/.00 

3 437.755.00 



Maca 15.01 .2004 

181 Pol1c1amento 
241 Ass1st~ncia ao Idoso 
2t.3 Ass 1stência à Criança e ao Adolescenté 
244 Assistência Comunit~ria 
272 Prev1dênc1a do Reg1mc Estatut~rio 
301 Atenç~o ~s1ca 
302 i\ss1sténcia Hospitalar e .Ambulatorial 
304 V~g1lAnc;a San1tária 
JC5 >'1911anc1a Epidermológlccl 
3Ji ~roteçao c Beneficios ao Trabalhador 
351 Er.s i no rundarr.cnta 1 

3ó5 Educaçao Infantil 
391 PatrirnOmo H1stór1co. Artist . e Arqucol. 
392 O~fus~o Cul tural 
451 Infra-Estrutura Urbana 
452 Serv1ços Urbanos 
512 Saneamento Básico Urbano 
541 Preservaç~o e Conservaç~o .Arnb1ental 
542 Con~role .Ambiental 
EC5 Abastecimento 
606 Extensao Rura: 
695 1 Jnsmo 
752 Cnerg1a Elétnca 
812 Desporto Comun1tár1o 
846 Cutros Er.cargos Especiais 
999 Rese rva de Cont1ngênc1a 

-ctal Geral 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

41.000.00 
12 .000.00 

100.960.00 
791.938 .00 

8.866 .482.00 
5. 531.142.00 
7.882 .800.00 

84 .000.00 
1. 700 .480.00 
2.520 .000.00 

22.632 .095.00 
12.498.314.00 

50 .000.00 
450.000.00 

4. 351.632.00 
10 .770 .600.00 

383 .040.00 
154.606.00 
151.496.00 
70.000.00 
70.000.00 

109.278.00 
3.250 .000.00 

53.000.00 
7.842.342.00 
3.437 .755.00 

152.227.392.00 

Demonstrativo da Despesa por SubFunç~o . Orçamento Fiscal 
Exercício de 2004 

Cód1go Especif1caç~o 

031 Aç3o Legislativa 
092 Representaçao Judicial e Extrajudicial 
121 Planejamento e Orçamento 
122 Administraç~o Geral 
123 Admin1straç~o Financeira 
124 Controle Interno 
126 Tecnologia da Informaçao 
181 Policiamento 
331 Proteçao e Benefic ios ao Trabalhador 
361 Ensino Fundamental 
365 Educaçao Infantil 
391 Patrimônio Histórico. Artist. e Arqueol . 
392 Difus~o Cultural 
451 Infra-Estrutura Urbana 
452 Serv1ços Urbanos 
512 Saneamento 8~sico Urbano 
541 Preservaç~o e Conservaçao Ambiental 
542 Controle Ambiental 
605 Abastecimento 
606 Extensao Rural 
695 Tunsmo 
752 Energia Elétrica 
846 Outros Encargos Especiais 
999 Reserva de Cont1ngéncia 

Total Gera 1 

Total 

8.046.000.00 
65.000.00 

274.058.00 
29.812.744.00 
3.992.514.00 

12.000.00 
316.000.00 
41.000,00 

2.520.000.00 
22 .632 .095.00 
12.498.314.00 

50 .000.00 
450.000.00 

4 . 351. 632. 00 
10 .770.600.00 

383.040.00 
154 .606.00 
151.496.00 
70.000.00 
70. 000.00 

109.278.00 
3.250 .000.00 
7.842.342. 00 
3.437 .755.00 

111 .300 .474.00 

26 
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Demonstrativo da Despesa por SubFunçao - Orçamento Seguridade 
Exercício de 2004 

é6d1go Especif1caç~o 

122 Administraçao Geral 
241 Assistência ao Idoso 
243 Assistência à Cr1ança e ao Adolescente 
244 Ass1stência Comunit~ria 
272 Previdênc1a do Reg1me Estatut~rio 
301 Atençao Básica 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
304 Vigilancia Sanitária 
305 Vig1l~ncia Epldemiológica 
B12 Desporto Comunitár1o 

Total Geral 

Total 

15.904. 116.00 
12.000.00 

100.960,00 
791 938 .00 

8.866 .482.00 
5.531.142.00 
7.882 .800 ,00 

84.000.00 
1.700 .480.00 

53 .000.00 

40 .926.918.00 

Demonstrativo da Despesa por Programa- Orçamento Fiscal. Seguridade e Investimento 
Exercíc io de 2004 

Cód1go Especif1caçao 

0001 Processo Leg1slatlvo 
0010 Gerenciamento Administrativo 
0011 Gest!o PolitlCa de c~~UnlCaÇdO 
0013 Controladoria e Auditor1a 
0014 Gestao da Administraçao Fiscal 
0015 Asses . Judiciário ao Poder Executivo 
0016 Encargos com o Vale Transporte 
0018 Tecnologia da lnformaçao 
0019 Encargos Adm1n1strativos 
0020 Programa de Form . Patrim.do Serv .Públ1co 
0022 Gestao do Planejamento Municipal 
0030 Agr1cultura e Abastecimento 
0031 Desenvolvimento do Turismo 
OC40 Desenvolv1mento do Ens1no Fundamental 
0041 Ass1stência ao Educando 
0042 Educaçao de Jovens e Adultos 
0043 Desenvolv1mento da Educaçao Infantil 
0044 Valoriz. Dinam . Bens H1st . Patr .Cultural 

Prevençao e Controle de Doenças 
0051 Vigilancia à Saúde 
0052 Assistência à Saúde 
0061 Serviços Urbanos 
0070 Ed1ficações Públ icas 
0071 Infraestrutura e Saneamento 
0080 Ação Social 
0081 C1dadania da Criança e do Adolescente 
0082 Mobilizaçao Social 
0083 Assistência ao Desporto e Lazer 
0090 Gest!o de Recursos Ambientais 
0092 Controle e Fiscaliz . Recursos Natura is 
0999 Reserva de Cont1ngênc1~ 

Total Gera 1 

Total 

8.046 .000 .00 
47 .608 . us. ao 

400 .000 .00 
12.000.00 

3.992.514 .00 
65 . ooo . ao 

2.800.000 .00 
316 .000 .00 

15 .460 .020.00 
1. 248 .804 '00 

109.058. 00 
140 .000.00 
109.278 .00 

19 . 133.797 .00 
600 .000.00 

1. 398 . 298 ' 00 
10 .013 .059.00 

50 .000.00 
450 .000 .00 

5. 531.142' 00 
1.784.480.00 
7.882 .800.00 

14.020 .600.00 
1.620.000.00 
4.734 .672.00 

788 .938.00 
85 .960.00 
30 .000.00 
53.000.00 

154 .606.00 
151 .496 .00 

3.437 .755.00 

152.227 .392.00 

Oemonstrat1vo da Despesa por Programa · Orçamento Fiscal 
Exercício de 2004 

Códlgo Espec1f1caçao 

0001 Processo Legislativo 
0010 Gerenc1amento Admlnistrativo 
0011 Gest!o Política de Comunicaç~o 

Total 

8.046 .000 .00 
32.003.999 .00 

400 .000.00 

. 27 
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0013 Controladoria e Auditoria 
0014 Gest~o da Administraç!o F1scal 
0015 Asses . Jud1ciar1o ao Poder Executivo 
0016 Encargos com o Vale Transporte 
0018 Tecnologia da lnformaç~o 

0019 Encargos Adm1n1strat1vos 
0022 Gest~o do PlaneJamento Municipal 
0030 Agricultura e Abastecimento 
0031 Desenvolvimento do Tur1smo 
0040 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
0041 Ass1stênc1a ao Educando 
0042 Educaç~o de Jovens e Adultos 
0043 Desenvolvimento da Educaçao Infantil 
0044 Valoriz . 01nam . Bens Hist. Patr.Cultural 
0045 Desenvolvimento Art1stico Cultural 
0061 Serv1ços Urbanos 
0070 Edificações Públicas 
0071 Infraestrutura e Saneamento 
0090 Gestao de Recursos Ambientais 
0092 Controle e Fiscaliz . Recursos Natura is 
0999 Reserva de Contingência 

Total Geral 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 
12 .000.00 

3 992 .514.00 
65 .000.00 

2 500 .000.00 
316 .000.00 

7.842 .342.00 
109 .058 .00 
140.000.00 
109.278.00 

19.133.797.00 
600 .000.00 

1. 398 .298.00 
10 .013 .059.00 

50 .000.00 
450 .000.00 

14 .020 .600.00 
1. 620 . 000. 00 
4. 734 .672 .00 

154 .606.00 
151.496.00 

3 437 .755.00 

111 300 .474 nn 

Demonstrativo da Despesa por Programa · Orçamento Seguridade 
Exercício de 2004 

C6d1go Especlficaçao 

0010 Gerenciamento Administrativo 
0016 Encargos com o Vale Transporte 
0019 Encargos Administrativos 
0020 Programa de Form Patr1m.do Serv.Público 
0050 Prevençao e Controle de Doenças 
0051 V1g1 lanc1a ~ Saúde 
0052 AsSIStência ~ Saúde 
OOBO Aç~o Soc1al 
0081 C1dadan1a da Criança e do Adolescente 
0082 ~ob1l1zaç~o Soc1al 
0083 Ass1stênc1a ao Desporto e Lazer 

Total Geral 

Total 

15.604.116.00 
300.000.00 

7.617.678.00 
l. 248. 804. 00 
5. 531.142 .00 
1.7 84 480 . 00 
7.882 .800.00 

788 .938.00 
85.960.00 
30 .000.00 
53 .000.00 

40 .926.918.00 

DESPESA POR ÓRGÃO 

1001 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACAPA-CMM 

LEGISLAÇÃO: 

Constituição Federal 

Lei Orgânica do Município- Capítulo 11, 

Seção I 

Resolução n° 002/93 - CMM - Dispõe sobre 

o Regimento Interno. 

Resolução n° 006/96 - CMM - Altera a 

Resolução n° 002/93 

Pág. 28 
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330000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2201.03122 
Administraçao Geral 
2201.031220010 
Gerenciamento Administrativo 
2201 .0312200102.008 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00.00 INVESTIMENTOS 

2201.28 
Encargos Especiais 
2201.28846 
Outros Encargos Especiais 
2201 .288460019 
Encargos Administrativos 
2201.2884600190.002 

310000.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Total Unidade ... 

Total Orgao ..... 

65.000.00 

778.568.00 

778.568.00 

778 .568.00 

696.968 .00 

81.600 .00 

4.730.342.00 

4.730 .342.00 

4.730.342.00 

4.730.342.00 

4.570 .861.00 

159.481.00 

5.573.910 .00 

5.573.910.00 

65 .000.00 

15.000.00 793.568.00 

15.000.00 793.568.00 

15.000.00 793 .568.00 

696 .968 ,00 

81.600 .00 

15.000.00 15.000.00 

4. 730.342.00 

4.730 .342.00 

4. 7 30 . 342. 00 

4 .7 30. 342. 00 

4.570.861.00 

159.481.00 

15.000.00 5.588 .910.00 

15 .000.00 5.588.910.00 

Código Especificaçao Esfera Tot al Recurso do Tesouro Recurso OUtr . Fonte 

22.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNIC!PIO 
22.01 Procuradoria Geral do Munic1pio 

Total do Orgao 

2301 

Fiscal 
Total 

Total 

5.588 .910.00 
5.588 .910.00 

5.588.910.00 
5.588.910.00 

5.588 .910.00 
Fiscal 
Investimento 
Seguridade 

5.588 .910.00 
5.588 .910.00 

0.00 
0.00 

5.588 .910.00 
0.00 
0.00 

lEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31 .01.97, Art. 9° -

Dispõe sobre o Regulamento 

AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

AUDIM 

Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Orientação, acompanhamento e avaliação 

dos dispêndios com os programas e 

projetos governamentais. 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
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Unidade Gestora .. : CONSOLIDADO 
Órgão ......... .. . : 23 AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Unidade .. . .... ... : 01 Auditoria Geral do Huniclpio 

Código Especificação 

04 .000.0000.0 .000 .000 Administração 
04 .122.0000.0 .000 .000 Administraçao Geral 
04 .122.0010 .0.000 .000 Gerenciamento Administrativo 
04 . 122.0010.2 .009.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA AUDIM . 

Manter a AUOIM de recursos materiais e humanos no 
sentido de proporcionar apoio técnico-operacional 
eficiente e eficaz no desempenho de suas atividades . 

04.124.0000.0 .000.000 Controle Interno 
04 .124.0013.0 .000.000 Controladoria e Auditoria 
04 .124.0013.2.010.000 AUDITORIA ORÇAMENTÁRIA. CONTÁBIL. 

FINANCEIRA E NORMAS. 
Exercer o controle int~rno do Poder Executivo nas ~reas 
f inanceiras. contábil. operacional e patrimonial dos 
órgaos da administraçao direta e indireta da Prefeitura 
de Macapá . bem como . executar outras atividades 
correlatas . 

Total Unidade .............. .. . . .. . .... . 

• . . Total Órgão ....................... . ... . 

Ident H i caçao 
Códigos Tltulos 

23 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2301 
AÚditoria Geral do Município 
2301.04 
Admini st raçao 
2301.04122 
Administraçao Geral 
2301.041220010 
Gerenciamento Admin istrati vo 
2301. 0412200102.009 

310000.00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 

2301.04124 
Controle Interno 
2301.041240013 
Controladoria e Auditoria 
2301.0412400132.010 

330000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Total Unidade . .. . ., . 

Total Órgao . .. . . 

Projetos 

Despesas 
Correntes 

362.183.00 

362 .183 .00 

362 .183.00 

350.183.00 

350 . 183 .00 

350. 183.00 

271 .883. 00 

78.300.00 

12.000. 00 

12.000 .00 

12.000.00 

12.000.00 

362.183.00 

362 .183 .00 

Atividades 

408 .283 .00 
396 .283.00 
396 .283.00 
396 .283 .00 

12 .000 .00 
12 .000.00 

12.000 .00 

408.283 .00 

408 .283.00 

Oper. Especiais 

Despesas 
de Capital 

46.100 .00 

46.100 .00 

46 .100.00 

46. 100.00 

46.100.00 

46 .100.00 

46 .100.00 

46.100.00 

46 .100.00 

Total 

408 .283.00 
396.283.00 
396 .283.00 
396.283.00 

12.000.00 
12.000 .00 

12.000.00 

408 .283 .00 

408 .283.00 

Total 

408 .283.00 

408 .283.00 

408 .283.00 

396 .283.00 

396.283. 

396 .283.00 

271.883.00 

78.300.00 

46 .100.00 

12.000.00 

12.000.00 

12.000 .00 

12.000.00 

408 .283 .00 

408 .283 .00 
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ldentificaçao 
Cód1gos Titulos 

21 
GUARDA MUNICIPAL 
2101 
Guarda Municipal 
2101.06 
Segurança Pública 
2101 .06122 
Adm1n1straçao Geral 
2101 .061220010 
Gerenc1amento Administrativo 
2101 .0612200102 .005 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00.00 INVESTIMENTOS 

21.91. 06181 
Polic1amento 
2101 .061810010 
Gerenc1amento Administrativo 
2101 .0618100102 .006 

330000 .00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00.00.00 INVESTIMENTOS 

Total Unidade ... 

Total Órgao .... . 
Un1dade Gestora .: PREFE ITURA MUNICIPAL 

----------- Aut o r i z a da -- ------ -- -
Despesas Despesas 

Correntes de Capi ta 1 

4.750.076.00 181.000.00 

4.750.076.00 181.000.00 

4. 750.076.00 181.000,00 

4.724.076,00 166.000.00 

4.724 .076, 00 166.000.00 

4. 724 .076.00 166.000.00 

4. 387 .817. 00 

336 .259.00 

166.000.00 

26.000.00 15.000.00 

26.000.00 15.000.00 

26 .000.00 15.000.00 

26.000,00 

15.000.00 

4. 750.076.00 181.000.00 

4.750 .076.00 181.000.00 

Tota l 

4.931.076.00 

4. 931.076.00 

4.931.076.00 

4.890.076.00 

4.890 .076.00 

4.890.076.00 

4.387.817.00 

336 .259 .00 

166.000.00 

41.000.00 

41. 000.00 

41.000.00 

26.000.00 

15.000.00 

4.931.076.00 

4.931.076.00 

Código Especif1caçao Esfera Tota l Recurso do Tesouro Recurso Outr. Fonte 

21 .00 GUARDA MUNICIPAL 
21.01 Guarda Municipal 

Total do Orgao 

2201 

PROCURADORIA GERAL DO 

MUNIC(PIO - PROGEM 

Fiscal 
Total 

Total 
Fiscal 
Invest imento 
Seguridade 

4. 931.076. ao 
4.931.076.00 

4. 931.076 . 00 
4.931.076.00 

0.00 
0.00 

LEGISLAÇÃO: 

4.931. 076.00 
4.931.076.00 

4.931.076.00 
4.931.076 .00 

0.00 
0.00 

Lei Orgânica do Município - Art. 232. 

Lei n° 857, de 29.01.97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, 31 .01 .97, Art. 6° - Dispõe 

sobre o Regulamento Administrativo. 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
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PRINCIPAJS ATRIBUIÇÕES: 

Representar judicial e extrajudicialmente o 

Município, ressalvadas as competências 

da Procuradoria da Câmara Municipal, 

prestar assessoramento geral do Sistema 

Jurídico Municipal; supervisionando os 

serviços jurídicos da administração direta, 

indireta e fundacional, no âmbito do Poder 

Executivo. 

Un1dade Gestora .. : CONSOLIDADO 
Órg~o ............ : 22 PROCURADORIA GERAL DO KJNIC{PIO 
Unidade ....... . .. : 01 Procuradoria Geral do Município 

Especif1caç~o 

03 .000.0000.0.000 .000 Essencial a Just iça 
03.092.0000.0.000.000 Representaç~o Judicia l e Extrajud1cial 
03 .092.0015.0.000.000 
03.092.0015 .2.007.000 

Asses. Judiciário ao Poder Executivo 
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DOS 
ASSUNTOS JURÍDICOS MUNICIPAIS . 

Prestar orientaç~o Jurídico-normativa a adminis traç~o 

direta e indireta do Município: 
Representar judicialmente o Município e exercer a defesa 
em juizo ou fora dele. de seu patr1mõnio. de seus 
d1reitos e interesses 

03 .122.0000.0.000.000 Admlnistraç~o Geral 
03 . 122 .0010 .0.000.000 Gerenciamento Administrat1vo 
03 .122.0010.2.008.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA PROGEM 

Manter a PROGEM de recursos materiais e humanos no 
sentido de proporcionar apoio técni co-operacional 
eficiente e eficaz no desempenho de suas atividades . 

28 000.0000.0.000.000 Encargos Especiais 
28.846.0000.0.000.000 Outros Encargos Especiais 
28 .846.0019 .0.000.000 
28 846.0019.0 .002.000 

Encargos Administrativos 
ENCARGOS COM SENTENÇAS JUDICIÁRIAS 

Efetuar pagamento dos precatórios inscritos no ano 
anterior. conforme preceitua o artigo 100 da 
Constituiç~o Federal. 

ldentificaç~o 

Códigos 

22 

Total Unidade 

Total órgao 

T1tulos 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
2201 
Procuradoria Geral do Município 
2201.03 . 
Essencial a Justiça 
2201.03092 
Representaç~o Judicial e Extrajudicial 
2201.030920015 
Asses. Judici~rio ao Poder Executivo 
2201.0309200152 .007 

Projetos 

Despesas 
Correntes 

5.573 .910.00 

5.573.910 .00 

843 .568.00 

65 .000 .00 

65.000 .00 

65.000 .00 

Atividades Oper. Especiais 

858 .568.00 
65 .000.00 
65 .000.00 

65.000.00 

793 .568.00 
793.568.00 
793 .568.00 

858 .568.00 

858 .568.00 

4.730 .342.00 
4.730 .342.00 
4.730.342.00 
4.730.342.00 

4.730.342.00 

4.730 .342.00 

Despesas 
de Capital 

15.000.00 

15 .000.00 

15 .000.00 

. 34 

Total 

858.568. 
65.000. 
65.000.00 

65.000.00 

793 .568.00 
793.568.00 
793.568.00 

4.730 .342.00 
4.730.342.00 
4.730.342. 
4.730.342. 

5.588.910.00 

5.588.910.00 

Total 

5.588 .910.00 

5.588 .910.00 

858 .568.00 

65.000.00 

65.000.00 

65.000.00 



15.01.2004 DIÁRIO DO 

Supervisionar a divulgaçao de atos do serviço público 
municipal: Captar materi al informativo a respeito de 
execuç3o de projetos essenciais junto as demais 
secreta ri as. 

28.000.0000.0.000.000 Encargos .Especiais 
28.846.0000.0.000.ÓOO Outros Encargos Especiais 
28.846.0019.0.000.000 Encargos Administrativos 
28.846.0019.0.001.000 . PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL DAS 

EMPRESAS 
Garantir recursos para constituiçao ou aumento de 
capital de empresas. 

Total Unidade 

Total Orgao .......................... .. 

Detalhamento do Programa de Trabalho 
Exercício de 2004 - Orçamento 

Unidade Gestora : CONSOLIDADO 

Identificaçlio 
Códigos 

20 
GABINETE CIVIL 
2001 

Tltulos 

Gabinete ClVi 1 
2001.04 
Administraçlio 
2001.04122 
Administraçlio Geral 
2001.041220010 
Gerenciamento Adm1nlstrativo 
2001 .0412200102.002 

310000.00 .00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000.00.00.00 INVESTIMENTOS 

. 2001.0412200102.003 

J30000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2001.041220011 
Gest~o Po11tica de Comun1caçlio 
2001.0412200112 .004 

330000.00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 

2001.28 
Encargos Espec iais 
2001.28846 
Outros Encargos Especi ais 
2001.288460019 
Encargos Administrativos 
2001 .2884600190.001 

3. 528.611.00 

3.528.611. 00 

50.000.00 
50 .000.00 
50.000.00 

50.000.00 

50.000.00 

50.000.00 

··········· Auto r i z a da ··········· 
Despesas Despesas 

Correntes de Capital 

3. 446 . 611. 00 132.000.00 

3 . 446 . 611. 00 132.000.00 

3 . 446. 611. 00 82 .000.00 

3.446 .611.00 82 .000.00 

3.086.611.00 42.000.00 

2. 886 .611. 00 42 .000.00 

2.250 .176.00 

636 .435.00 

42.000 .00 

200 .000.00 

200.000.00 

360 .000.00 40.000,00 

360 .000.00 40.000.00 

360 .000.00 

40 .000.00 

50 .000.00 

50 .000 .00 

50 .000.00 

31 ' 

50.000.00 
50.000.00 
50.0CO.OO 

50 .000.00 

3.578.611.00 

3.578.611.00 

Total 

3.578 .611.00 

3.578.611 .00 

3.528.611 .00 

3. 528 .611.00 

3.128 .611.00 

2. 928 .611.00 

2.250 . 176 .00 

636.435.00 

42.000.00 

200.000.00 

200 .000.00 

400 .000.00 

400 .000 .00 

360 .000.00 

40 .000.00 

50.000 .00 

50 .000 .00 

50 .000.00 
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50 .000. 00 50.000 .00 

450000 .00.00 .00 INVERS0ES FINANCEIRAS 50.000.00 50.000.00 

Total Unidade 3.446.611.00 132.000 .00 3.578 .611.00 

Total Órgao 3.446 . 611.00 132.000.00 3.578.611 .00 

Unidade Gestora .: PREFEITURA MUNICIPAL 

Código Especificaçao Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr . Fonte 

20.00 GABINETE CIVIL 
20.01 Gabinete C1vil Fiscal 3.578 .611.00 3.578.611.00 

Total 3.578.611.00 3.578 .611.00 

Tota 1 do Orgao Total 3.578 .611.00 3.578.611.00 
Fiscal 3.578.611.00 3. 578.611. 00 
Investimento 0.00 0.00 
Seguridade 0.00 0.00 

.LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 1.163, de 10.01.02, Art. 1°- Cria a 

Guarda Municipal. 
2101 

GUARDA MUNICIPAL 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

A execução de Policiamento Administrativo 

no que tange à proteção de bens e serviços 

públicos municipais. 

Unidade Gestora .. : CONSOLIDADO 
Órg~o ... .. ...... . : 21 GUARDA MUNICIPAL 
Unidade ...... .. .. : 01 Guarda Municipal 

Código Especi fi caçao 

06.000.0000.0 .000 .000 Segurança Pública 
06 .122.0000.0.000.000 Administraçao Geral 
06.122.0010.0.000.000 Gerenciamento Administrativo 
06 .122.0010.2.005.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA GUARDA 

MUNI CI PAL DE MACAPÁ. 
Manter a GUARDA MUNICIPAL de recursos materiais e 
humanos no sentido de proporcionar apoio 
técnico-operacional eficiente e eficaz no desempenho de 
suas at ividades : Prestar assessoramento ao Exmo Sr. 
Prefeito em assuntos de natureza policial. militar e de 
segurança pública . 

06 .181 .0000.0.000.000 Policiamento 
06 .181.0010 .0.000.000 
06 . 181 .0010 .2.006 .000 

Gerenciamento Administrativo 
MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO 
MILITAR. 

PlaneJar. ·organizar as atividades de Alistamento Milltar 
do Mun1cípio de Macapa : Manter a J .S.M. em condições de 
oportunizar aos jovens o direito de ficar quites com as 
obrigações do Serviço Militar inicial. 

To ta 1 Uni da de ... .. . .......... ....... .. . 

To ta 1 Órgao .. ...... ..... .. ... ... . ..... . 

Projetos Atividades Oper . Especiais 

4. 931.076.00 
4.890.076.00 
4.890.076.00 

4.890 .076.00 

41.000.00 
41 .000.00 

41.000.00 

4.931.076.00 

4. 931. 076.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Total 

4.931.076. 
4.890 .076. 
4.890.076.00 

4.890 .076.00 

41.000 .00 
41.000.00 

41.000.00 

4.931.076 .00 

4.931.076.00 
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Programa de Trabalho 
Exercic>o de 2004 -Anexo 6, da Lei 4 . 320/64 

Un1dade Gestora .. : CONSOLIDADO 
Órg3o .... . ....... : 10 CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Umdade 01 C~mara Mun1cipal de Macap~ 

Código Especi fi caçao 

.OCO .OOOO .O.OOO. OOO Leg1slat1va 

.031 .0000.0.000.000 Açao Legislativa 
01 031.0001.0.000.000 Processo Legislativo 
01 031.0001.2 .001 .000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES : 

Deliberar sobre matéria de competência 

do Município previstas nos incisos de I a 

XXVI do Art. 17 e dispõe sobre suas 

atribuições privativas, definidas nos ítens I 

a 111 e Parágrafo único do Art.1 71, da Lei 

Orgânica do Municfpio de Macapá. 

Projetos Atividades Oper. Especia1s 

8.046.000.00 
8.046.000.00 
8.046.000.00 
8.046.000.00 

Proporcionar meios visando a realizaç3o das ativ1dades 
da Camara Munic1pal de Macap~. relativas a elaboraçao 
dos proJetos de le1. em discussao e poster1or aprovaçao. 
Dotar a Camara de Vereadores de Macap~. de um espaço 
físico adequado ao seu pleno funcionamento. assim como 
outras atividades afins . 

Total Umdade 

Total Úrgao 

ldentlflCaÇCIO 
Cód1gos Titulas 

10 
CÂ'1ARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
1001 
Camara Mun1cípal de Macapa 
1001.01 
Leg1 s 1 at 1Vd 

1001.01031 
Açao Legislat1va 
1001.010310001 
Processo Leg1slativo 
1001 .0103100012.001 

310000 .00 .00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00.00. 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000.00.00.00 INVESTIMENTOS 

Total Unidade ... 

Total Úrgllo 

8.046.000. 00 

8.046.000.00 
... : ....... Auto r 1 z a da -··--------

Despesas Despesas 
Correntes de Capi ta 1 

7.696 .000.00 350 .000.00 

7.696 .000.00 350.000.00 

7.696.000.00 350.000 .00 

7.696.000.00 350.000,00 

7.696 000.00 350 .000 .00 

7.696 .000.00 350 .000.00 

4.853 .547.00 

2.842.453 .00 

350 .000.00 

7.696.000.00 350 .000.00 

7.696.000.00 350 .000.00 

Pãg. 29 

Total 

8 046 .000.00 
8.046 .000.00 
8.046 .000.00 
8 046 .000.00 

8.046.000.00 

8.046.000.0D 

Total 

8.046 000.00 

8.046 .000.00 

8.046.000.00 

8.046 .000.00 

8.046 .000.00 

8.046.000.00 

4.853.547.00 

2.842.453.00 

350.000.00 

8.046.000.00 

8.046.000.00 
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Demonstrativo da Despesa por Org!o Unidade 
Exer cício de 2004 

Unidade Gestora . : ~ MUNICIPAL 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

Código Especificaç!o Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr. Fonte 

10 .00 CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPA 
10. 01 C3mara Municipal de Macap~ 

Total do Orgao 

2001 

GABINETE CIVIL - GABIC 

Programa de Trabalho 
Exercício de 2004 - Anexo 6, da Lei 4 . 320/64 

Unidad~ Gestora .. : CONSOLIDADO 
Órg!o ..... . ..... . : 20 GABINETE CIVIL 
Unidade ... . . . .... : 01 Gab~nete Civi l 

Código Especificaç!o 

04 .000 .0000.0.000 .000 Administraçao 
04 .122.0000.0.000 .000 Administraç!o Geral 
04 .122.0010 .0.000.000 Gerenciamento Administrativo 
04.122.0010.2.002 .000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO GABIC . 

nsca 1 8.046 .000 .00 8.046 .000 .00 
Total 8.046.000.00 8.046.000.00 

Total 8.046.000 .00 8.046.000 .00 
Fiscal 8.046 .000 .00 8.046 .000.00 
Investimento 0.00 0.00 
Seguridade 0.00 0.00 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Municipio. 

Decreto n° 239, de 31.01 .97, Art. 7°-

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Assistência Direta e Indireta ao Prefeito 

em seus relacionamentos políticos, 

protocolar e administrativo. 

Projetos At ivi dades Oper. Espec1 a 1 s 

3.528 . 611.00 
3.528 . 611.00 
3.128.611.00 
2. 928 .611.00 

Manter o GABIC de recursos materiais e humanos no 
sentido de proporcionar apolo técnico-operacional 
eficiente e eficaz no desempenho de suas atividades . 

04.122.0010.2.003 .000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
AG~NCIAS DISTRITAIS . 

Promover o desempenho efetivo e eficaz nas atividades 
das Agências Distritais . 

04.12.2.0011 .0.000 .000 Gestao Po11tica de Comunicaçao 
04 .122.0011 .2.004.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTN1ENTO DE C(}liNICAÇÃO SOCIAL. 
Informar a populaç!o dos serviços prestados a comunidade 
através de imprensa escrita . falada e televisada: 

200 .000.00 

400 .000.00 

400 .000.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Total 

3.528 .611.00 
3.528 .611.00 
3.128.611 .00 
2. 928.611.00 

200 .000.00 

400 .000.00 

400 .000.00 

30 



Ma c 15.01 .2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág. 37 

Código Especificaçao Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr. Fonte 

23 .00 AUDITORIA GERAL 00 MUNICÍPIO 
23.01 Auditor1a Geral do Município 

Total do Orgao 

2401 

REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM 

BRASÍLIA 

I 
Org!o ... .. .. .. ... : 24 REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASILIA 

dade .......... : 01 Representação Municipal em Brasília 

Código Especif1cação 

04 ;000 .0000 .0.000.000 Adrnlnistração 
04 .122.0000 .0.000 .000 Administraçao Geral 
04 .122.0010 .0.000 .000 Gerenciamento Administ rativo 
04 .122 0010.2.011 000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA OA 

Fiscal 408 .283.00 408.283.00 
Total 408.283.00 40B .2BJ.OO 

Total 40B .2B3.00 40B.283.00 
Fiscal 40B.2B3. 00 40B.2B3 .00 
Investimento 0.00 0.00 
Segunda de 0.00 0.00 

LEGISLAÇÃO 

Lei n° 857, de 29.01.97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Municlpio. 

Decreto n° 239, de 31 .01 .97, Art. 10 -

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Desenvolvimento de · todas as ações 

ligadas aos interesses da Administração 

Municipal, promovendo, junto aos 

governos locais e federal, a viabilidade 

técnico-econômica dos projetos e 

demais assuntos de interesses do 

Município, de modo a fortalecer a linhas 

de atuação preconizadas pelo Executivo 

Municipal. 

Projetos Atividades Oper . Especiais 

92.500.00 
92.500.00 
92 .500.00 

REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASILIA. 92.500.00 
Manter a REPRESENTAÇÃO de recursos materiais e humanos 
no sentido de proporcionar apoio técnico·operac1onal 
efic1ente e ef1caz no desempenho de suas atividades . 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Total 

92.500.00 
92.500.00 
92.500.00 

92 .500.00 

To ta 1 Unidade ... . .... ................. . 92.500.00 92.500.00 

1 
I dent if i caçao 
Códigos 

24 

To ta 1 Orgao .................... . ..... .. 

Títulos 

REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASÍLIA 
2401 
Representaç!o Municipal em Brasílía 

92 .500.00 92.500.00 

Despesas Despesas 
Correntes de Capital Total 

85.BOO.OO 6.700.00 92.500.00 

B5 .800.00 6.700.00 92.500.00 



M 15.01 .2004 DIÁRIO DO ÍPIO 
2401.04 
Administraçao 85 .800 .00 6.700 .00 92.500 .00 
2401.04122 
Admin1straçao Geral 85 .800.00 6.700.00 92.500.00 
2401.041220010 
Gerenciamento Administrat1vo 85.800 .00 6.700.00 92 .500.00 
2401.0412200102 .011 

85.800.00 6.700.00 92.500.00 

330000 .00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 85 .800.00 85 .800.00 

440000.00.00 .00 INVESTIMENTOS 6.700.00 6.700.00 

Total Unidade ... 85.800.00 6.700.00 92.500 .00 

Total Órgao . .... 85.800.00 6.700 .00 92 .500.00 

Código Especificaçao Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr . Fonte 

24 .00 REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASÍLIA 
24 .01 Representaçao Municipal em Brasília 

Total do Orgao 

2501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

I 
Órgao ..... . .. . ... : 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade . ... ... ... : 01 Secretaria Municipal de Administraçao 

Código Especificaçao 

04.000.0000 .0.000 .000 Administraçao 
04.122.0000.0 .000. 000 Administraçao Geral 
04.122.0010.0.000 .000 Gerenciamento Administrativo 
04 . 122 .0010 .2.012.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAD . 

Fiscal 92.500 .00 92 .500 .00 
Total 92 .500 .00 92 .500 .00 

Total 92.500.00 92.500 .00 

Fiscal 92 .500.00 92 .500 .00 
Investimento 0.00 0.00 

Seguridade 0.00 0.00 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01.97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31.01.97, Art. 17 -

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Normatização, execução e controle das 

atividades relativas à administração de 

pessoal, material, patrimônio, transportes, 

documentação, arquivo e modernização 

administrativa. 

Projetos Atividades Oper. Especiais 

6. 541. 78B. 00 
6. 541. 78B. 00 
6. 541.788 .00 
6. 377 .892 .00 

Manter a SEMAD de recursos materiais e humanos. no 
sent ido de proporc ionar apoio técnico-operacional 
eficiente e eficaz no desempenho de suas at ividades . 

0.00 
0.00 

o. 
O. 
0.00 
0.00 

Total 

6.541.7B8.00 
6.541.788.00 
6. 541 . 78B . 00 
6. 377 .892 .00 

38 



' 15.01.2004 DIÁRIO DO MUN 
04 .122.0010.2.013.000 DISP~NDIOS COM TELEFONIA MÓVEL. 

Controlar e acompanhar os gastos efet ivados com consumo 
de telefonia móvel da PMM. com exceçao rla SEMEC e SEMSA. 

09 .000.0000 .0. 000 .000 Previdência Social 
09 .272.0000.0.000.000 Previdência do Regime Estatutário 
09.272.0019.0.000 .000 Encargos Administrativos 
09.272.0019.0.003. 000 ENCARGOS COM VENCIMENTOS DE INATIVOS 

E PENSIONI STAS 
Atender despesas com a folha de pagamento dos inativos e 
pens1omstas . 

11 .000.0000 .0.000 .000 Trabalho 
11 .331.0000.0.000.000 Proteçao e Benefícios ao Trabal hador 
11 .331.0010.0.000.000 Gerenciamento Administrativo 
11 .331.0010.2.014.000 COMISSÃO ADMINISTRATIVA DE PREVENÇÃO 

DE ACIDENTES 
Orientar os servidores para o uso correto dos 
equipamentos na prevençao de acidentes do traba lho e dar 
1nformações necessári as de higiene no local de trabalho 

11 'J31.0016.0.000 .000 Encargos com o Vale Transporte 
1 1..~31.0016 . 0 . 004.000 D!SP~NOIOS COM VALE TRANSPORTE 

Assegurar ao servidor público municipal o direito a 
obtençao do vale-transporte para custear seu translado 
casa/ trabalho/casa . 

I 
ldentificaçao 

Total Unidade ... . ....... . ...... . ... ... . 

Total Órgl!o 

Códigos Títulos 

25 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2501 
Secretaria Municipal de Administraçao 
2501.04 
Admimstraçl!o 
2501.04122 
Administraçao Geral 
2501 .041220010 
Gerenciamento Administrativo 
2501 .0412200102 .012 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 

2501 .0412200102 .013 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2501.09 
Previdência Social 
2501.09272 
Previdência do Regime Estatutário 
2501.092720019 
Encargos Administrativos 
2501 .0927200190 .003 

Despesas 
Correntes 

16 .629.466.00 

16.629.466.00 

6. 501.788 .00 

6. 501.788 .00 

6. 501.788 .00 

6.337 .892.00 

4.820 .612.00 

1. 517 .280.00 

163.896.00 

163.896.00 

7.617 .678.00 

7.617.678.00 

7.617 .678 .00 

7.617.678.00 

163 .896.00 

20 .000.00 
20.000 .00 
20 .000.00 

20 .000.00 

6.561.788.00 

6.561.788 .00 

7.617.678 .00 
7.617 .678.00 
7.617 .678 .00 

7.617.678.00 

2.500.000 .00 
2.500.000.00 

2.500 .000.00 
2.500.000.00 

10 .117.678.00 

10 . 117 .678.00 

Despesas 
de Capital 

50 .000 .00 

50.000 .00 

40 .000.00 

40 .000 .00 

40.000 .00' 

40 .000 .00 

40 .000 .00 

. 39 

163.896.00 

7.617.678.00 
7.617 .678 .00 
7.617 .678.00 

7.617.678.00 

2.520 .000 .00 
2.520.000 .00 

20 .000.00 

20 .000 .00 

2.500 .000 .00 
2.500 .000 .00 

16 .679 .466.00 

16 .679 .466.00 

Total 

16 .679.466 .00 

16 .679 .466.00 

6.541.788.00 

6. 541.788.00 

6.541.788 ,00 

6.377 .892.00 

4.820.612.00 

1.517.280.00 

40 .000 .00 

163.896.00 

163.896.00 

7.617.678.00 

7.617.678.00 

7.617 .678 .00 

7.617.678.00 



15.01 .2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

310000 .00 .00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

2501.11 
Trabalho 
2501.11331 
Proteç!o e Beneficios ao Trabalhador 
2501.113310010 
Gerenciamento Adminlstrativo 
2501 .1133100102.014 

330000 .00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00.00 INVESTIMENTOS 

2501.113310016 
Encargos com o Vale Transporte 
2501 .1133100160 .004 

Identi ficaçC!o 
Códigos Tltulos 

330000.00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Total Unidade . . . 

Total Órgão . .. .. 

7.617 .678.00 

2.510 .000.00 

2.510.000.00 

10 .000.00 

10 .000.00 

10 .000.00 

2.500.000.00 

2.500 .000.00 

Despesas 
Correntes 

2.500 .000.00 

16 .629. 466.00 

16.629. 466. 00 

10.000.00 

10 .000.00 

10.000.00 

10 .000 .00 

10 .000 .00 

Despesas 
de Capital 

50.000.00 

50.000.00 

p 

7.617.678.00 

2.520 .000.00 

2.520 .000.00 

20.000.00 

20.000.00 

10.000.00 

10 .000.00 

2.500 .000.00 

2.500.000.00 

Total 

2.500 .000.00 

16 .679 .466.00 

16.679 .466.00 

Cód1go Espec1ficação Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr . Fonte 

25 .00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
25.01 Secretar1a Mun1c1pal de Admlnistração 

Total do Drgao 

2601 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS - SEMFI 

Fiscal 9.061.788.00 9.061.788.00 
Seguridade 7.617 .678.00 7.617.678.00 

Total 16 .679.466.00 16 .679.466.00 

Total 16.679.466.00 16.679.466 .00 

F1scal 9.061.788.00 9.061.788 .00 

Investimento 0.00 0.00 
Seguridade 7.617.678 .00 7.617 .678.00 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01.97, Art.2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Municipio. 

Decreto n° 239, de 31 .01.97, Art.18 -

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES : 

Gerir as atividades da administração 

tributária e financeira da contabilidade 

pública e das finanças do Município. 

0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

40 



15.01 .2004 

órg3o ........ . ... : 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Uni dade ...... .. .. : 01 Secretaria Municipal de Finanças 

Código Especi f i caçao 

04.000.0000.0 .000.000 Administraçao 
04 .122.0000 .0.000.000 Administraçao Geral 
04.122 .0010.0.000 .000 Gerenciamento Administrativo 
04.122.0010 .2.015 .000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMFI 

Hdnter a SEMFI de recursos materiais e humanos. no 
sentido de proporcionar apoio técnico-operacional 

. eficiente e eficaz no desempenho de suas atividades. 
04. 123.0000.0.000.000 Administraçao Financeira 
04.123.0014.0.000.000 Gestao da Administraçao Fiscal 
04.123.0014.1.001.000 MODERNIZAÇÃO DA AÇÃO FISCAL. 

Modernizar as ações da admi nistraçao t ributária e 
·: financeira do Munic1p1o: Incrementar as receitas 

municipais: Promover o atendimento descentralizado ao 
cidadao e Transparência fiscal. 

09.000.0000.0.000.000 Previdência Social 
09.272.0000.0.000.000 Previdência do Regime Estatutário 

.272.0020.0.000.000 Programa de Form. Patrim.do 
Serv.Públ ico 

09.272.0020.0.005.000 CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO 00 
PATRIMÔNIO 00 SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 

Realizar o pagamento de encargos com o Programa de 
Formaçao do Patrimônio do Servidor Público - PASEP. 
conforme legislação que rege a matéria. 

25.000.0000.0.000.0ao Energia 
25.752.00aO.O.OOO.OOO Energia Elétrica 
25.752.0061.0.000.000 Serviços Urbanos 
25._752.0061.0.006.000 CUSTE IO PARA ILUMI NAÇÃO PÚBLICA 

· Efetuar o pagamento do custeio de iluminaçao públ ica. 

2B.OOO.OOOO.O.OOO.OOO Encargos Especiais 
28.846.00aO.O.OOO.OOO Outros Encargos Especiais 
2B.846.0019.0.000.000 Encargos Administrativos 
28.846.0019.0.007.000 ENCARGOS COM PARCELAMENTO DE 

OBRIGAÇOES PATRONAIS 
Efetuar o pagamento de obrigações patronais aos 6rg3os 
da seguridade social. decorrente de parcelamento de 
débitos referentes a exercicios anteriores. 

' ~ · ·. 

Identif1caçao 
CódlQOS 

26 

Total Unidade ............. . ....... . ... . 

Total Órgao 

Títulos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2601 
Secretaria Municipal de Finanças 
2601.04 
Adim ni straçao 
2601.04122 
Administraçao Geral 
2501. 04122001a 
Gerenciamento Administrativo 
26a1.a4122aa102 .a15 

DO MUNIC(PJO 

Projetos 

3.992.514.aO 

3.992.514.0a 
3.992.514.00 
3.992.514.00 

3.992.514.00 

3.992.514.00 

Despesas 
Correntes 

11 .734.424.00 

11.734.424. oa 

4. 17 3. 620 . ao 

2.634 .392.aa 

2.634 .392 .00 

2.634 .392.00 

Atividades 

2. 734.392. ao 
2.734.392.00 
2.734.392.0a 
2. 734 .392.00 

Oper . Especiais 

l.248.8a4 .00 
1. 248 o 804 o 00 
1. 248.804 o 00 

1. 248 . 804 o 00 

3.250.000.00 
3.250.000.00 
3.250.000.00 
3.250.000.00 

3.062.000.00 
3.062.000.00 
3.062.aao.aa 

3.062.000.00 

2.734.392.0a 7.56a.804 .00 

2.734.392 .aO 7.560.804.00 

Despesas 
de Capita 1 

2.553.286 .00 

2.553.286.00 

2.553 .286.00 

10o.oaa.oo 

100.000.ao 

1aa.oaa.oa 

Tota l 

6.726.906.00 
2.734 .392.00 
2.734.392.00 
2.734.392.00 

3.992.514.00 
3.992.514.00 
3.992.514.00 

41 

1.248.804.00 
1. 248 o 804 o 00 
1. 248 o 804 o 00 

1. 248. 804 o 00 

3.250.000.00 
3.250.000.00 
3.250.000.00 
3.250.000.00 

3.062.000.00 
3.062 .000.00 
3.062.aoo.oo 

3.062.000 .00 

14.287 o 710.00 

14 .287.710.00 

Total 

14.287.710.00 

14 .287.710.00 

6.726.906.0a 

2.734.392.00 

2.734 .392.00 

2.734 .392.oa 



' 15.01.2004 

310000.00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00. 00 .00 INVESTIMENTOS 

2601. 0•1123 
Admin1straçao F1nance1ra 
2601.04123D014 
Gestão da Administração Fiscal 
2601 .0412300141 .001 

330000 .00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00.00 .00 INVESTIMENTOS 

2601.09 
Previdêncla Social 
2&01. 0')27? 

Prcv idénc 1a do Rcg11nc [sl<Jlut.ino 
260 I . 0927 20020 
Programd de Form. Patr1m do Serv.Público 
2601 .0927200200 .005 

3~0000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2601.25 
Energia 
2601.25752 
Energia Elétrica 
2601. 25 7 520061 
Serv1ços Urbanos 
2601.2575200610 .006 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Ident if1caçao 
Códigos Títulos 

Encargos Espec1a1s 
2601 .28846 
Outros Encargos Especiais 
2601.288460019 
Encargo~ 1\dlnlnistrutivos 
2601.2884600190.007 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Totnl Umdade 

o 

Total Úrgão ..... 

Código Especificação 

26 .00 SECRETAR IA MUNICIPAL DE FI NANÇAS 
26 .01 Secretaria Mun1cipal de Finanças 

DO MUNICÍPIO 

2.222 .928.00 

411 .464.00 

1.539.228.00 

l. 539 . 228. 00 

1. 539 . 228. 00 

1. 539 .228 .00 

1. 248 .804. 00 

1. 2•18 . 804 . 00 

l. 248 .804 . 00 

1. 248.804 . 00 

1.248 .804.00 

3.250.000.00 

3.250 .000 .00 

3.250 .000 .00 

3.250 .000.00 

3.250.000.00 

Despesas 
Correntes 

3.062.000.00 

3.062.000 .00 

3.062.000.00 

3.062.000.00 

3.062.000.00 

11.734 .424.00 

11.734.424.00 

100.000.00 

2.453 .286.00 

2.453.286.00 

2.453.286.00 

2.453.286.00 

Despesas 
de Capí tal 

2.553 .286.00 

2.553 .286 .00 

Pâg. 42 

2.222 .928.00 

411.464 .00 

100.000.00 

3.992.514.00 

3.992.514.00 

3.992 .514.00 

1. 539 . 228. 00 

2.453 .286.00 

1. 248 . 804 . 00 

I. 248 .804.00 

l. 248 . 804 . 00 

l. 248 .804. 00 

1.248.804 .00 

3.250.000.00 

3.250.000.00 

3.250.000.00 

3.250.000.00 

3.250.000.00 

Total 

3.062 .000.00 

3.062 .000.00 

3.062.000.00 

3.062 .000 .00 

3.062.000.00 

14 .287 .710.00 

14.287 .710 .00 

Esfera Total Recu rso do Tesouro Recurso Out r . Fonte 

Fiscal 
Seguridade 
Total 

13.038.906.00 
1. 248 .804. 00 

14 .287 .710 .00 

6. 195 .643.00 
1. 248 . 804. 00 
7.444 .447.00 

6.843 .263 .00 
0.00 

6.843 .263.00 



15.01 .2004 DO MUNICÍPIO 

Total do Orgão Total 14 .287 .710 .00 7.444 .447 .00 
Fiscal 13.038.906.00 6.195.643 .00 
Invest imento 0.00 0.00 
Seguridade 1. 248.804. 00 l. 248.804. 00 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art.2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31 .01.97, Art.19 -

2701 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

GERAL-SEMPLA 

Dispõe sobre 

Administrativo. 

· o Regulamento 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Estabelecer de política de desenvolvimento 

urbano e sócio-econômico do Município 

I de Macapá. 
Órgao . ....... .... : 27 SECRETARIA MUN .DE PLANEJ. E COORD. GERAL 
Un1dade 01 Secretaria Mun.de Planej . e Coord. Geral 

Cód1g0 Especificação 

04 .000 .0000.0 .000.000 Admin1stração 
04 121.0000.0.000 .000 Planejamento e Orçamento 
04 121.0010.0.000 .000 Gerenciamento Administrativo 
04 .121.0010 .1.002 .000 IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
Aprimorar as estruturas e procedimentos da administração 
municipal para elevar a eficiência e ef1cácia dos 
serviços de uma forma participativa e 1ntegrada. com 
1ntuito de ter um bom desempenho no custo/benefl<io. 

121 .0022.0 .000 .000 Gestão do Planejamento Hun1cipal 
.121.0022 .2.016 .000 FORTALEC IMENTO 00 SISTEMA MUN ICIPAL 

DE PLANEJAMENTO 
Englobar e dinam1zar as ações do planejamento . orçamento 
e informação com o intui to de desenvolver e coordenar 
planos . programas . projetos governamentai s. assim como o 
acompanhamento e aval1açC!o do s1stema de planejamento . 

04 .122.0000.0 .000 .000 Administração Geral 
04 . 122.0010.0.000 .000 Gerenciamento Administrativo 
04 . 122.0010 .2.017.000 MANUTENÇÃO ADM INISTRATIVA DA SEMPLA 

Manter a SEMPLA de recursos materiais e humanos no 
sentido de proporcionar apoio técnico-operacional 
efic1ente e eficaz no desempenho de suas atividades . 

04 .126 .0000 .0.000.000 Tecnologia da Informação 
04 .126.0018 .0.000 .000 Tecnologi a da In formação 
04 .126.0018 .1.003 .000 INFORMATIZAÇÃO MUNICIPAL. 

Promover aos órgãos um suporte 
agi l izando e adequando o uso de 

: gerenciamento eficaz das informações . 

administrativo. 
equipamentos e 

Total Unidade ...... .. .. .............. .. 

Total Órgão ........ " . ............... .. 

Projetos 

481.000.00 
165 .000 .00 
165 .000.00 

165 .000 .00 

316.000 .00 
316 .000.00 
316.000.00 

481 .000.00 

481.000.00 

Atividades Oper. Especiais 

1.731. 368 .00 
109.058 .00 

109.058.00 

109.058. 00 

1. 622 .310.00 
1.622.310 .00 
1.622. 310 . ao 

1. 731.368.00 

1.731.368.00 

Pág. 43 

6.843 .263 .00 
6.843 .263.00 

0.00 
0.00 

Total 

2.212.368 .00 
274 .058 .00 
165 .000.00 

165.000.00 

109.058.00 

109.058.00 

1.622.310 .00 
1.622.310 .00 
1.622.310.00 

316 .000.00 
316 .000 .00 
316 .000.00 

2.212 .368.00 

2.212.368.00 
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1aentif1caçl!o Despesas Despesas 
C6<hgos Tltulos Correntes de Capital Total 

27 
SECRETARIA MUN.OE PLANEJ. E COORO. GERAL 2.092 .368.00 120.000.00 2.212.368.00 
2701 
Secretaria Mun.de Planej . e Coord. Gera 1 2.092 .368.00 120 .000.00 2.212. 368.00 
2701.04 
Ad:n1n1 straçl!o 2.092.368.00 120.000.00 2.212.368.00 
2701.04121 
PlaneJamento e Orçamento 274 .058,00 274.058.00 
2701.041210010 
Gerenc1amento Administrativo 165 .000.00 165.000.00 
2701.0412100101 002 

165.000.00 165 000.00 

330000.00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 165.000.00 165 .000.00 

2701.041210022 
Gest~o do Planejamento Municipal 109 .058.00 109.058.00 
2701.0412100222.016 

109.058.00 109.058. 

330000 .00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 109 058.00 109.058.00 

2701.04122 
Adm1n1straçao Geral 1.562 .310.00 60.000.00 1.622.310.00 
2701.041220010 
Gerenciamento Admlnistrativo 1.562.310.00 60.000.00 1.622.310.00 
2701 .0412200102 .017 

1. 562.310.00 60.000.00 I 622.310.00 

310000.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.212.310.00 1.212.310.00 

330000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 350 .000 .00 350.000.00 

440000.00.00 .00 INVESTIMENTOS 60 .000.00 60.000.00 

2701.04126 
Tecnolog1a da lnformaçao 256.000.00 60.000.00 316 000.00 
2701.041260018 
Tecnolog1a da Informação 256.000.00 60 .000.00 316.000. 
2701.0412600181 003 

256 .000.00 60.000.00 316 .000 .00 

330000 00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.000.00 256 .000.00 

440000.00 .00.00 INVESTIMENTOS 60 .000.00 60.000.00 

Totdl Umdade 2.092.368.00 120.000.00 2.212 .368.00 

Total Órg/lo 2.092.368 .00 120.000.00 2.212.368.00 

C6<hgo Especif1caçl!o Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr. Fonte 

27.00 SECRETARIA HUN.OE PLANEJ. E COORD. GERAL 
27 .01 Secretaria Mun .de Planej. e Coord . Geral Fiscal 2.212 .368.00 2.212.368.00 0.00 

Total 2.212.368.00 2.212.368.00 0.00 

Total do Orgl!o Total 2.212 .368.00 2.212.368.00 0.00 
Fiscal 2.212.368.00 2.212 .368 .00 0.00 
Investimento 0.00 0.00 0.00 
Seguridade 0.00 0.00 0.00 
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LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31 .01 .97 Art. 15 -

2801 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA- SEM EC 

Dispõe sobre 

Administrativo. 

o Regulamento 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES : 

Execução da política educacional do 

Município nas áreas de pré-escola, 

primeiro grau e educação especial e a 

execução da política de desenvolvimento 

da cultura em todas as suas 

manifestações. 

ÓrgC'Io 
Unidade 

28 SECRETARIA MUN . DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 Secretaria Mun . de Educação e Cultura 

C6d1go Especificaç~o 

12.000. 0000 .0.000 .000 Educação 
12 .361.0000 .0.000.000 Ens1no Fundamental 
12 .361 .0040 .0.000.000 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
12.361.0040 .2.018 .000 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL-60X 
Assegurar despesas com salários e encargos dos 
profissionais ativos que atuam no ensino fundamental . 

12 .361 .0040 .2.019 .000 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Garant1r a manutenção do Ensino Fundamental visando o 
desenvolvimento satisfatório do processo 
Ensino-Aprendizagem. 

12.361.0040.2.020 .000 IMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM 

Projetos 

ENTIDADES NACIONAIS E INTERNACIONAIS · CONVrNIOS. 
Assegurar programas suplementares de alimentação. 
educação e saúde aos alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino. em parceria com o Governo 
Federal /Governo Estadual . 

12 .361 .0041 .0.000 .000 Assistência ao Educando 
12.361 .0041 .2.021.000 APOIO AOS PROGRAMAS DE ASSIST~NCIA 

AO ESTUDANTE . 
Assegurar ao educando programas suplementares de 
alimentação. saúde e higiene. durante 200 dias letivos: 
Regularizar o fluxo escolar com apoio a bolsa escola : 
Proporcionar aos Educandos. matriculados na Rede 
Municipal de Ensino. atividades educativas. preventivas 
e curativas ~om vistas a prevenção da saúde e melhoria 
de condições no processo educativo . 

12 .361.0042.0.000.000 Educaçao de Jovens e Adultos . 
12.361.0042.2.022 .000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 

Atividades Oper. Espec1ais 

33.630 .409.00 
21. 132.095.00 
19.133.797.00 

11 419.730 .00 

6.939 .764.00 

774 .303.00 

600.000.00 

600 .000.00 

1. 398 . 298 . 00 

1.398 .298. 00 

45 

Total 

33.630 .409.00 
21.132.095.00 
19.133 797.00 

11.419.730.00 

6.939.764.00 

774 .303.00 

600.000 .00 

600.000.00 

1. 398.298.00 

1.398.298 .00 
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Manter hab1litaçao em nível superior aos professores que 
atuam na Educaçao de Jovens e Adultos : Viabllizar novas 
ações técnico-pedagógicas. visando a melhoria de 
qualidade de ensino: Adquirir kit's escolares e 
dldatico-pedagógicos para docentes e alunos . 

12 .365.0000 0.000.000 Educaçao Infantil 
12 .365 .0010 .0.000.000 
12 .365 .0010 .2.023.000 

Gerenciamento Administrativo 
MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMEC 

Manter a SEMEC de recursos materiais e humanos no 
sentido de proporc1onar apoio técnico-operacional. 
assegurando desempenho eficiente e ef1caz na funçao 
educaçao. 

12.365.0043.0.000 .000 
12.365 .0043.2.024 .000 

Desenvolvimento da Educaçao Infantil 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Garantir o pagamento de serviços essencia1s: Manter os 
ca1xas escolares das Escolas de Educaçao Infant1l : 
Adquirir material did~tico-pedagógico para professor. 
material permanente para novas salas de aula e kit's 
escolares para os alunos de educaçao infantil .. com 
v1sta a garant1r o desenvolvimento satisfatório das 

ações educac1ona1s: Capacitar profissionais da educaçao 
1nfantil. v1sando a implementaçao do processo ensino 
aprend1zagem e a continuidade do ato educativo de 
qual1dade . 

13 .000 .0000 0.000.000 Cullura 
13.391 .0000.0.000 .000 Patrimônio H1stórico. Artlst. e Arqueol 

13 .391.0044 .0.000 .000 Valorlz. Dinam. Bens Hist. 

Patr.Cultural 
13 .391 .0044 .2.025 .000 VALORIZAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DOS BENS 

HISTÓRICOS DO PATRIM0NIO 
Promover e divulgar o patrimônio histórico cultural do 
Mun1clp1o : Manter e melhorar as condições físicas e 
mater1a1s do setor cultural do Hun1cíp1o. 

13 .392 .0000.0 .000 .000 D1fusao Cultural 
13 392.0045.0.000.000 Desenvolvimento Artlst1co Cultural 
13.392.0045 .2.026 .000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO CULTURAL 
Promover. apo1ar 
artíst1cos-culturals 

e d1namizar as at1v1dades 
do Huniclpio de Macapá e Zona 

Urbana e Rural : Promover e registrar concursos e 
fest1va1s nas EMCFs. com apoio dos grêmios estudant1s . 

Total Umdade .. . ........... . . .. ....... . 

Total Órgao 
Identlf1Cêçao 
Códigos Titulas 

28 
SECRETARIA HUN . DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2B01 
Secretêria Mun. de Educaçao e Cultura 
2801 .12 
Eoucaçao 
2601. 12361 
Ens1no Fundamental 
2801 123610040 
Desenvolvimento do Ens1no Fundamental 
2801 .1236100402.01B 

310000 .00 00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

12.49B.314.00 
2.4B5 .255.00 
2.4B5 .255 .00 

10 .013.059.00 

10 .013.059.00 

500 .000.00 
50.000.00 
50.000.00 

50 .000.00 

450 .000.00 
450 000.00 

450.000.00 

34.130.409.00 

34.130.409.00 

Despesas 
Correntes 

33 .917 .452 .00 

33 .917.452.00 

33.428. 172.00 

20.929.858.00 

18.933.797. 00 

11.419.730.00 

11.419.730.00 

Despesas 
de Capital 

212 957 .00 

212.957.00 

202 .237.00 

202 .237.00 

200.000.00 

12 .498.314.00 
2.4B5.255.00 
2.4B5.255.00 

10 .013 .059.00 

10.013.059.00 

500 .000.00 
50 .000.00 
50 .000.00 

50.000.00 

450 .000.00 
450 .000.00 

450.000.00 

46 

34.130.409 .00 

34 .130.409. 00 

Total 

34 . 130.409.00 

34 .130.409.00 

33.630.409.00 

21.132 .095.00 

19 .133.797.00 

11.419.730.00 

11 .419.730.00 
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2801 . 1236100402.019 

6.739 .764.00 200 .000.00 6.939.764.00 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.744 .546.00 2.744.546.00 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.995.218 .00 3.995 .218.00 

440000.00 .00 .00 INVESTIMENTOS 200 .000.00 200 .000.00 

2801 .1236100402.020 

774 .303.00 774 .303.00 

330000.00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 774 .303.00 774 .303.00 

2801.123610041 
Ass1stênc1a ao Educando 
2801 .1236100412.021 

600 .000 .00 600.000.00 

600 .000.00 600 .000.00 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 600 .000.00 600 .000.00 

2901. 123610042 
Educação de Jovens e Adultos 1.396. 061.00 
2801 . 1236100422 .022 

2.237.00 1. 398 .298 .00 

1.396. 061. 00 2.237.00 1. 398.298.00 

310000 .00 .00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.286 .383.00 1. 286 . 383 . 00 

330000 .00. 00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 109 .678 .00 109.678.00 

440000.00.00 .00 INVESTIMENTOS 2.237.00 2.237.00 

2801.12365 
Educação lnfanti 1 12 .498 .314.00 12.498 .314 .00 
2801.123650010 
Gerenc1amento Adm1n1strat1vo 2.485 .255 .00 2.485 .255.00 
2801 .1236500102.023 

2.485 .255 .00 2.485.255 .00 

Identificação Despesas Despesas 
Códigos Títulos Correntes de Cap1tal Total 

310000 .00.00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 130.000.00 130.000.00 

330000 00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.355 .255 .00 2.355.255.00 

2801 .123650043 
Desenvolvimento da Educaçao Jnfant1l 10 .013 .059 .00 10 .013.059.00 
2801.1236500432.024 

1 o . o 13 . 059. 00 10 .013 .059.00 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.755 .873 .00 8 755.873 .00 

330000 .00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.257.186.00 1. 257 .186.00 

2801 . 13 
Cultura 489.280.00 10 .720 .00 500 .000.00 
2801 .13391 
Patr1mônio Histórico. Artíst . e Arqueol . 50 .000.00 50 .000 .00 
2801 . 133910044 
Valoriz . Dinam. Bens Hist. Patr . Cultura 1 50 .000.00 50 .000.00 
2801 .1339100442.025 

50 .000.00 50 .000.00 
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330000 00.00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2801.13392 
01 fusao Cultural 
2801. 133920045 
Desenvolv1mento Artlst1co Cultural 
2801.1339200452 .026 

330000 00 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00.00.00 INVEST IMENTOS 

Total Unidade . .. 

Total Órgl!o . .... 

50 .000.00 

439.280.00 

439.280.00 

439.280 .00 

439.280.00 

33.917.452.00 

33.917.452.00 

. 48 

50.000.00 

10 .720.00 450 .000.00 

10.720.00 450 .000.00 

10.720.00 450.000.00 

439.280.00 

10.720.00 10.720.00 

212.957.00 34.130.409.00 

212 .957.00 34 .130.409.00 

Código Especif1caçao Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr . Fonte 

28 00 SECRETARIA t-\IN DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
28.01 Secretar1a Mun de Educaçao e Cultura 

Total do Orgão 

2901 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMOSP 

F1scal 34 130.409.00 16.266 900 .00 

Total 34.130.409.00 16.266 900.00 

Total 34.130.409.00 16 .266.900.00 

F1scal 34 .130.409.00 16.266 .900.00 

lnve5timento 0.00 0.00 

Seguridade 0.00 0.00 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31 .01 .97, Art. 14 -

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES : 

Coordenação , execução, orientação e 

inspeção das atividades concernentes às 

obras e serviços públicos do Município. 

Órgao ............ : 29 SECRETARIA MUN.DE OBRAS E SERV . PÚBLICOS 
Un1dade ........ .. : 01 Secretaria Hun .de Obras e Serv. Públicos 

Cód1g0 Especificaçl!o 

04 .000.0000.0 .000 .000 Administraç3o 
04 .122.0000.0.000 .000 Administraç3o Geral 
04.122.0010.0.000 .000 Gerenciamento Administrat ivo 
04.12?..0010.2.027.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMOSP 

Manter a Semosp de recursos materiai s e humanos no 
sentido de proporcionar apoio técnico·operacional 
eficient~ e eficaz no desempenho de suas at ividades. 

04.122.0070 .0.000 .000 Edlficações Públicas 
04.122 .0070 .1.004.000 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 

Projetos Atividades Oper . Especiais 

120.000.00 5.121.429.00 
120.000.00 5.121.429.00 

5.121. 429.00 
5.121.429.00 

120.000.00 

17 .863 .509.00 
17 .863 .509. 

17.863.509. 
17 .863.509.00 

0.00 
0.00 

Total 

5.241. 429. 00 
S. 241.429.00 
5.121. 429.00 
5. 121.429.00 

120.000.00 



15.01 .2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 
PRtDIOS E PRÓPRIOS MUNICIPAIS . 

Construlr. ampl1ar e reformar prédios e próprios 
municipais. para melhor atender os munlcipes . 

10 .000.0000 .0. 000 .000 Saúde 
10 .302.0000.0 .000.000 Assistência Hospitalar e Ambulator1al 
10.302.0052.0.000.000 Assistência ~ Saúde 
10 .302. 0052.1 .005.000 INVESTIMENTO EM SAÚDE. 

Construir. ampliar. equipar e conservar as Un idades 
Básicas de Saúde sob a administraç3o do município. 
v1sando a melhor adequaçao e expans~o da Rede Básica de 
Saúde. de modo a aumentar a cobertura populacional . 

12 .000.0000.0 .000.000 Educaçao 
12.361.0000.0 .000 .000 Ens1no Fundamental 
12 .361 .0070.0.000.000 Edificações Públicas 
12.361 .0070 .1.006.000 EXPANSÃO E MELHORIA DA 

INFRA-ESTRUTURA DO SETOR EDUCAÇÃO. 
Expand1r s1stematicamente a rede flsica escolar do 
s1s tema municipal. através de construç~o. reforma e 
ampl1açao de prédios escolares. visando a reduçao do 
déficit de atendimento escolar. 

15 .000.0000.0.000.000 Urbanismo 
15.451 .0000 .0 .000.000 Infra-Estrutura Urbana 
15 .451 .0071 .0.000 .000 Infraestrutura e Saneamento 
15 .451 .0071.2.028.000 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA 

120.000.00 

1.180. 000 . 00 
1.180.000.00 
1.180.000.00 
l. lBO .OOO.OO 

1. 500 .000.00 
1. 500 .000.00 
1. 500 .000 .00 

1.500.000.00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA E SUBURBANA DE MACAPÁ 
Buscar o desenvolvimento e manter em perfe ito estado de 
conservaçao as avenidas. ruas e passeios públ icos. 
através da repos1çao de pavimentaçao e calçamento. e 
manter as v1cina1s em condições de t rafegabilidade. 

15 .452 .0000 .0.000.000 Serviços Urbanos 
15 .452 .0061 .0.000 .000 Serviços Urbanos 
15.452.0061 .2.029 .000 CIDADE E LOGRADOUROS LIMPOS E 

CONSERVADOS 
Manter a cidade l impa através de coleta regular de l ixo 
doméstico. cap1naçao e pintura de meio fio e postes: 
manter a conservaçao de feiras. mercados . 
estabelecimento de ensino e cemitérios. 

.000 .0000.0 .000.000 Saneamento 
17 .512.0000.0.000.000 Saneamento Bási co Urbano 

Cód1go Especi fi caçao 

17 .512 .0071. 0.000 .000 Infraestrutura e Saneamento 
17 .512.0071 .2.030.000 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA 

INFRA-ESTRUTURA URBANA DE MACAPÁ. 
Recuperar. ampliar e conservar os SIStemas de micro e 
macro drenagem da cidade de Macapá . 

To ta 1 Unidade ....... . ............. _ ... . 

Total OrgAo 

Projetos 

2.800.000.00 

2.800 .000 .00 

15.122.232 .00 
4.351.632.00 
4. 351.632.00 

4. 351 .632.00 

10.770.600. 00 
10.770.600.00 

10 .770 .600.00 

383 .040.00 
383.040,00 

Atividades 

383 .040 .00 

383 .040.00 

20 .626 .701.00 

20.626 .701.00 

Identificaçao Despesas 
Códigos Titules 

29 
SECRETAR IA MUN.DE OBRAS E SERV . PÚBLICOS 
2901 
Secretaria Mun .de Obras e Serv . Públ1cos 
2901.04 
Administraçao 

Correntes 

20 .818 .301.00 

20 .818 .301.00 

5.113 .029.00 

()per. Especiais 

Despesas 
de Capital 

2.608 .400.00 

2. 608 .400 . 00 

128.400.00 

p 49 

120.000.00 

1.180. 000.00 
1.180.000. 00 
1.180.000. 00 
l.lBO .OOO.OO 

1. 500.000.00 
1. 500 .000 .00 
1. 500 . 000. 00 

1. 500 . 000. 00 

15 .122.232.00 
4.351.632.00 
4. 351.632.00 

4. 351.632.00 

10 .770.600.00 
10 . 770 .600.00 

10.770 .600.00 

383 .040 .00 
383 .040.00 

Total 

383 .040 .00 

383 .040 .00 

23 426 .701. 00 

23 .426 .701.00 

Total 

23. 426.701.00 

23 .426.701.00 

5.241.429 .00 
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2901.04122 
Administraçao Geral 5.113 .029.00 128.400.00 5.241.429. 00 
2901 .041220010 
Gerenciamento Administrativo 5.ll3 .029.00 8.400 .00 5.121.429. 00 
2901 .0412200102.027 

5.ll3.029.00 8.400.00 5.121.429.00 

310000 .00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4. 387 .851. 00 4.387 .851.00 

330000.00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 725.178.00 725.178.00 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 8.400 .00 8.400.00 

2901. 0412200 7 o 
Edlficações Públicas 120.000.00 120 .000.00 
2901 .0412200701.004 

120.000.00 120 .000. 00 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 120 .000.00 120 .000 .00 

2901 . 10 
Saúde 200.000.00 980 .000.00 1.180.000 . 
2901 .10302 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 200 .000.00 980.000.00 1.180.000.00 
2901 . 103020052 
Assistência à Saúde 200 .000.00 980 .000.00 1.180.000.00 
2901 .1030200521 .005 

200 .000.00 980 .000 .00 1.180. 000. 00 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000 .00 200 .000.00 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 980 .000.00 980 .000.00 

2901.12 
Educaçao 1. 500 . ooo. ao 1. 500 . 000. 00 
2901. 12361 
Ensino Fundamental 1. 500.000. 00 1. 500. 000. 00 
2901. 123610070 
Edificações Públ icas 1. 500. 000 . 00 1.500.000.00 
2901.1236100701 .006 

1. 500 .000 .00 1. 500.000. 

440000 .00.00 .00 INVESTIMENTOS l. 500 . 000.00 1.500.000.00 

2901.15 
Urbanismo 15. 122.232.00 15 .122.(1?.00 

IOentlncaçao Despesas Despesas 
Códigos Títulos Correntes de Capital Total 

lnfra·Estrutura Urbana 4. 351 .632. 00 4.351 .632.00 
2901.154510071 
Infraestrutura e Saneamento 4.351 .632.00 4. 351.632 .00 
2901 . 1545100712 .028 

4. 351.632 .00 4. 351. 632. 00 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4. 351. 632 .00 4. 351. 632. 00 

2901.15452 
Serviços Urbanos 10. 770.600 .00 10.770.600.00 
2901 . 154520061 
Serviços Urbanos 10 .770 .600.00 10.770.600.00 
2901 . 1545200612.029 

10 .770.600.00 10 .770.600.00 
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330000.00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2901.17 
Saneamento 
2901 . 17512 
Saneamento Básico Urbano 
2901 .175120071 
Infraestrutura e Saneamento 
2901 . 1751200712.030 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Total Unidade ... 

Total Órg~o . . . . . 

10 .770 .600.00 

383 .040.00 

383 .040.00 

383 .040.00 

383 .040.00 

383 .040.00 

20 .818 .301.00 

20.818 .301.00 

51 

10 .770.600.00 

383.040.00 

383.040.00 

383 .040.00 

383 .040.00 

383 .040.00 

2.608.400.00 23 .426. 701. 00 

2.608.400.00 23 .426.701.00 

Código Espec1ficaç!o Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr. Fonte 

29 .00 SECRETARIA MUN .DE OBRAS E SERV . PÚBLICOS 
29 .01 Secretar1a Mun .de Obras e Serv . Públ1cos Fiscal 

Segur1dade 
Total 

22 .246.701.00 
1.180. 000 .00 

23. 426.701. 00 

18 .980 .921. 00 
500 .000.00 

19.480.921.00 

Tota l do Orgao 

3001 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO - SEMAT 

Total 
Fiscal 
Investimento 
Seguridade 

23 .426 .701.00 
22. 246 .701.00 

0.00 
1.180.000.00 

LEGISLAÇÃO: 

19.480 . 921.00 
18 .980. 921. 00 

0.00 
500.000.00 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art. 2°- Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional 

do Município. 

Decreto n° 239, de 31 .01 .97, Art. 13 -

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES : 

Formular e executar a política municipal 

de meio ambiente e turismo, em 

consonância com as diretrizes 

estabelecidas pela política nacional de 

meio ambiente e turismo. 
Orgão . . . .. .. . . . . : 30 SECRETARIA MUN . DE MEIO AMB. E TURISMO 
Unidade . . . .. . .... : 01 Secretari a Mun. de Meio Amb. e Tur1smo 

C6dlgO Especi f! caçao 

04 .000 .0000 .0.000 .000 Admini straçao 
04 .122.0000 .0.000 .000 Administraçao Geral 
04 .122.0010 .0.000 .000 Gerenciamento Administrativo 
04 . 122 .0010 .2.031 .000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAT . 

Projetos Atividades Oper. Especiais 

2.438.990 .00 
2.438 .990.00 
2.438.990 .00 
2.438 .990.00 

3.265.780 .00 
680 .000 .00 

3.945 .760.00 

3 . 945. 7 80. 00 
3.265.780.00 

0.00 
680 .000.00 

Total 

2. 438 .990 .00 
2.438 .990.00 
2.438.990.00 
2.438.990.00 
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Manter a SEMAT de recursos materiai s e humanos no 
sentido de proporc1onar apoio técnico-operaciona l 
eficiente e eficaz no desempenho de suas at ividades . 

18.000 .0000 .0.000.000 Gest3o Ambiental 
18 .541 .0000 .0.000.000 Preservaç3o e Conservaç3o Ambiental 
18 .541 .0090.0.000.000 
18 .541 .0090.2 .032 .000 

Gest!o de Recursos Ambientai s 
REVI TALIZAÇÃO DO PARQUE ZDOBOTÂNICO 
OE MACAPÁ . 

Promover no mun1cípio uma polít1ca de preservaç~o e 
conservaç~o de seus recursos natura1s. ag1ndo como órg~o 
fisca11zador e proporcionando uma melhor1a na qualidade 
de vida ambi ental da populaç!o. 

18 .542 .0000 .0.000 .000 Controle Amb1 ental 
18 .542.0092 0.000 .000 Controle e F1scal1z . 

Naturais 
18.542 .0092 2. 033 .000 MON ITORAMENTO DOS RECURSOS 

AMBIENTAIS DO MUNICIPIO. 

Recursos 

Controlar . moni torar e f1scali zar as potencialidades 
amb1entais do municip1o : Promover a preservaçao . 
conservaç3o e a exploraçao sustentável através da 
educaç!o amb1enta l. 

23.000.0000 .0.000 .000 tomércio e Serv1ços 
23 .695.0000 .0.000 .000 Turismo 
23 .695 .0031 O 000 .000 Desenvolvimento do Tur1smo 
23.695.0031 .2.034.000 PROMOÇÃO DO TURISMO. 

PlaneJa r. coordenar. desenvol ver e promover os at rat ivos 
tur ísticos do Mun1cípio de Macapá. de acordo com a 
Polít1ca Municipa l de Melo Ambiente e Turismo e com as 
d1retr1zes do Programa Nacional de Muni cipal i zaç~o do 
Tun smo 

To ta 1 Um da de 

To ta 1 Órg~o . . . . .. .. . . .. . ..... . . .. ... .. 

I dent 1f1 caç~o 

Cód1gos Títulos 

30 
SECRETARIA MUN. DE MEIO AMB. E TURISMO 
3001 
Secretaria Mun. de Meio Amb . e Turismo 
3001.04 
Adm1 n1s traç~o 

3001.04122 
i\dm1nístraç!o Geral 
3001. 041220010 
Gerenc1amento Adminlstrativo 
3001.0412200102 .031 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOC IAIS 

330000. 00 00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 

3001.16 
Gest3o Amb1ental 
3001.16541 
Preservaç~o e Conservaç~o Ambiental 
3001.165410090 
Gestao de Recursos Ambientais 

Despesas 
Corrent es 

2.824 .370.00 

2. 624 .370.00 

2.426 .154.00 

2.426 .154 .00 

2. 426 .154. ao 

2.426.154 .00 

1. 997. 870. ao 

428 .284.00 

295 .616.00 

150.000.00 

150.000.00 

306.102.00 
154.606.00 
154 .606.00 

154 .606.00 

151.496.00 
151.496 .00 

151.496. 00 

109.278.00 
109 .278 .00 
109 .278.00 
109 .278.00 

2.854.370 .00 

2.854.370 .00 

Despesas 
de Capital 

30 .000.00 

30 .000.00 

12.636 .00 

12.636 .00 

12.836 .00 

12.836.00 

12.836 .00 

10.486 .00 

4.606.00 

4.606.00 
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306 .102 .00 
154.606.00 
154.606 .00 

154 .606.00 

151.496.00 
151.496.00 

151.496.00 

109 .278.00 
109.278.00 
109 .278 .00 
109.278.00 

2.854 .370 .00 

2 854 .370 .00 

Total 

2.854 .370 . 

2.654 .370.00 

2.438 990 .00 

2.438 .990.00 

2.438 .990.00 

2.438 .990 .00 

l. 997 .870.00 

428 284 .00 

12 .836.00 

306.102.00 

154 .606. 00 

154 .606. 00 
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3001 .1854100902.032 

330000 .00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000.00 .00 .00 INVESTIMENTOS 

3001 .18542 
Controle Amblental 
3001 . 185420092 
Controle e Fiscaliz . Recursos Naturais 
3001 .1854200922.033 

330000 00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00.00 .00 INVESTIMENTOS 

3001.23 
Comérc10 e Serv1ços 
3001 .23695 
Turismo 
3001 .236950031 
Desenvolvimento do Turismo 
3001.2369500312 .034 

330000 .00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Identificaç~o 

Cód1gos T1 tu los 

440000.00 .00 .00 INVESTIMENTOS 

Total Un1dade .. 

Total Órg~o ..... 

Cód190 Especif1caçclo 

30 .00 SECRETARIA MUN . DE MEIO AMS . E TURISMO 
30 .01 Secretana ~1un . de l".e1o Amb . e Tur1smo 

Total do Orgclo 

3101 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

SEMTAC 

O DO MUNIC 

150.000 .00 4.606.00 154.606.00 

150.000.00 150.000 .00 

4.606.00 4.606.00 

145.616.00 5.880.00 151.496.00 

145 .616.00 5.880.00 151. 496 .00 

145.616.00 5.880.00 151.496.00 

145.616 .00 145.616.00 

5.880.00 5.880 .00 

102.600.00 6.678 .00 109 .278.00 

102.600 .00 6.678.00 109.278 .00 

102.600.00 6.678.00 109.278.00 

102.600 .00 6.678.00 109.278.00 

102.600.00 102.600.00 

Despesas Despesas 
Correntes de Capital Tota l 

6.678.00 6.678 .00 

2.824 .370 .00 30.000.00 2.854.370.00 

2.824 .370.00 30 .000.00 2.854 .370 .00 

Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Outr. Fonte 

FlSC~l 2.854.370.00 2. 854 . 370 .00 
Total 2.854.370.00 2.854.370 .00 

Total 2.854 .370.00 2.854 .370 .00 
Fiscal 2.854.370.00 2.854.370.00 
Investimento 0.00 0.00 

Segundade 0.00 0.00 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01.97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31 .01.97, Art. 11 -

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

53 



Macapá, 15.01 .2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Execução e supervisão da política 

municipal de desenvolvimento integral 

das comunidades. 
Orgao 
Umdade 

31 SECRETARIA MUN .DE TRAe . E A. C()'11JNITÁR.IA 
01 Secretaria Mun. Trab. e Açao Comun1t~ria 

CódigO Especif1caç~o 

08.000.0000 .0.000.000 Assistência Social 
08 122.0000.0.000.000 Administraç~o Geral 
08 .122.0010.0.000.000 Gerenciamento Administrativo 
08 .122.0010.2.035 .000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMTAC. 

Manter a SEMTAC de recursos materiais e huma nos no 
sentido de proporcionar apoio técnico-operacional 
ef1c1ente e eficaz no desempenho de suas atividades . 

08 .241 .0000.0.000.000 Assistência ao Idoso 
08 .241.0080 .0.000.000 Aç~o Social 
08.241 .0080 .2.036.000 ASSIST~NCIA À PESSOA IDOSA E 

PORTADORA DE DEFICI(NCIA. 
Possibilltar a inclusao soc ial do idoso. garantido-lhes 
os direitos sociais o acesso a bens e serviços de 
qualidade . as condições para promover sua autonomia. 
integraçao e participaçao efetiva na sociedade: Promover 
a valorizaçao das pessoas portadores de deficiência. 
sensibilizando a sociedade em geral quanto a lmport3ncia 
e reconhecimento de suas potenc1al1dades possibilitando 
a implementaçao da politica públ1ca de proteçao social 
que assegurem em car~ter emergencial o atendimento de 
suas necessidades: 

08 .243 .0000.0 .000.000 Assistência à Cr1ança e ao Adolescente 
08 .243 .0080 .0.000 .000 Açao Soc1al 
08.243.0080 .2.037 .000 ATENDIMENTO EM REGIME DE ABRIGO 

Atender em regime de abr1go provisório adolescentes na 
faixa el~ria de 12 à 17 anos que encontram-se em 
situaçao de risco pessoal e social. de acordo com o que 
d1spõe o ~rtigo 90. Estatuto da Cr1ança e do Adolescente 
que em seu artigo orienta e aponta as diretrizes para o 
atendimento de crianças e adolescentes. 

08 .243 .0081 .0.000.000 Cidadania da Criança e do Adolescente 
08 .243.0081 .2.038.000 ASSISTtNCIA A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
Proporc10nar 
adolescentes 

a inclusao 
1ntegrando 

sacia 1 
ações 

de crianças e 
desenvolvidas por 

organizações municipais . govername.:.ais e 
n~o-governamentais: Garant1r o acesso de cr1a1ças e 
adolescentes atendidas pelos programas da SEMTAC. aos 
serv1ços de saúde . educaçao. JUStiça. segurança. 
esporte . cultura e lazer através de ações 
intersetoriais: Contr1bu1r para eliminaçao de toda e 
qualquer forma de trabalho infantil no Munic1pio de 
Macapá e garantir o cumpr1mento do ECA. 

08 .243 .0081.2 .039.000 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 
Implementar as ações do Fundo Municipal dos Direitos da 
Cr1ança e do Aolescente através do repasse de recursos. 
destinados ao desenvolvimento dessas ações. a Entidades 
Nao-Governamentais cadastradas no CHOCA. após anál1se e 
aprovaçao de projetos por este conselho. 

08 .244.0000.0.000.000 Assistência Comunitária 
08 .244.0080.0.000.000 Açao Social 
08.244.0080.2.040 .000 ATENDIMENTO À FAMfLIA 

Projetos Atividades Oper . Especiais 

2.852 .026.00 
1.947.128.00 
1.947 .128.00 
1.947 .128.00 

12.000.00 
12.000.00 . 

12.000.00 

100.960.00 
15.000.00 
15.000,00 

85 .960.00 

35.960.00 

50 .000.00 

791.938.00 
. 761.938.00 

51.540.00 
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Total 

2.852 .026.00 
l. 947.128.00 
1. 947. 128. ao 
1. 947 .128.00 

12.000.00 
12. 

12 .000.00 

100.960.00 
15.000.00 
15.000.00 

85.960.00 

35.960.00 

50 .000.00 

791.938.00 
761.938.00 
51.540.00 
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Órg~o .... . . . . . ... : 31 SECRETARIA MUN.DE TRAB. E A. COMUNITÁRIA 
Umdade 01 Secretaria Mun . Trab . e Aç~o ComunitAria 

~Código Especi f1caçao Projetos Atividades Oper. Especiais 

Prestar serviços assistencia is em caráter emergencial ~s 

pessoas em estado de vulnerabilidade temporJr ia : 
Garantir o acompanhamento Sistemático das famílias. 
buscando seu envolvimento nas ações de proteçao à 

crldnça e ao adolescente. possibilitando acesso a bens e 
serv1ços de qualidade. bem como viabilizar sua autonom1a . 

08.244.0080.2.041.000 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
Manter os Conselhos Municipa is dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e oe Assistência Social. visando a 
promoçao de políticas sociais de atendimento ao idoso. 
ao deficiente fís ico e a promoçao e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente. 

08.244.0080.2.042 .000 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇ0ES DO FHAS 
Implementar ações do Fundo Municipal de Assistência 
Social por me1o de recursos provenientes do Fundo 
Nac1onal. def1n1ndo prioridades na pol í tica de 
ass1stênc 1a social. visando a claboraçao do Plano 
Mun1c1pal de Ass1~tênc1a Soc1ul para HdcapJ c 
respectivos D1str1tos. 

08 .244.0080.2 .043.000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE 
HACAPÁ 

Zelar pela garantia dos 01reitos da Criança e do 
Adolescente. 
desenvolvimento 
adolescente. 

08 .244.0082.0.000 .000 
08.244 .0082.2.044.000 

v1 sando 
fi si co 

a inclus~o 

e psíquico 

~obllizaçao Social 
APOIO E MANUTENÇÃO AO 

SOCial pelo 
da cr1ança e/ou 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO NAS AÇ0ES MUNICIPAIS 
Implementar e Incentivar o desenvolvimento de ações 
comun1tJrias af1m de fortalecer as organ1zações e 
ampl1ar a part1cipaçao popular contr1bu1ndo para a 
melhor1a das cond1ções de vida da populaçao . 

27. 000 .0000 .0.000 .000 Desporto e Lazer 
27 .812.0000 .0.000 .000 Desporto Comunit~ ri o 

27.812 .0083 .0.000 .000 Ass1stência ao Desporto e Lazer 
812 .0083 .2 045 .000 MANUTENÇÃO E APOIO AS ATIVIDADES 

DESPORTIVAS 
Programar e real1zar eventos desportivos e recreativos 
vi sando a integraçao das comunidades urbanas e rurais : 
Apo1ar a cnaçao de entidades e organizações desportivas 
de l1vre 1n1c1at1va através da cooperaçao técnica e 
adm1n1strat1va . estimulando as lideranças desportivas e 
desenvolvendo habilidades ind1vidua1s e coletivas nas 
comunidades : Programar e desenvolver atividades 
esportivas nos espaços físicos desportivos da 
adm1n1straçao 
cooumdadc de 

municipal e garantindo o acesso da 
forma democrátiCa e part1c1pat1va : 

Elaborar o calendArio de eventos esportivos . 

I 
CódigOs 

31 

Total Unidade 

Total órgao 

Títulos 

20.000.00 

670.398.00 

20.000.00 

30.000 .00 

30 .000.00 

53.000.00 
53 .000.00 
53 .000.00 

53 .000 .00 

2.905.026.00 

2.905.026.00 

Correntes 

SECRETARIA HUN.OE TRAS . E A. COMUNITÁRIA 
3101 

2.835.026.00 

Secretaria Mun . Trab . e Açao Comunitária 2.835.026.00 

de Capital 

70.000.00 

70.000.00 

Total 

20 .000.00 

670 .398.00 

20.000.00 

30 .000.00 

30.000.00 

53.000.00 
53.000.00 
53.000.00 

53 .000.00 

2.905.026.00 

2.905.026 .00 

Total 

2.905.026.00 

2.905.026.00 
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3101.08 
Ass1st~ncia Social 
3101.08122 
Administraç~o Geral 
3101.081220010 
Gerenc1amento Admin1strat1vo 
3101 .0812200102 .035 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000 .00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 

3101.08241 
Assistência ao Idoso 
3101 .082410080 
Açao Social 
3101 .0824100802.036 

330000 .00 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3101.08243 
Ass1stênc1a à Criança e ao Adolescente 
3101.082430080 
Aç~o Soc1a1 
3101.0824300802.037 

330000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3101 .082430081 
Cldadania da Criança e do Adolescente 
3101.0824300812 038 

330000.00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3101 .0824300812 .039 

330000.00. 00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3101.08244 
Ass1stênc1a Comun1tAr1a 
3101.082440080 
Açc!o Social 

Cód1go Espec1f1caç~o Esfera 

31 .00 SECRETARIA MUN .DE TRAB. E A. COMUNITÁRIA 
31 .01 Secretaria Mun . Trab. e Açao Comun1tAria Seguridade 

Total 

Total do Org!o Total 
Fiscal 
Invest1mento 
SeguridcJde 
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2.782 .026.00 70 .000 .00 2.852 .026.00 

1.877.128.00 70.000. 00 1. 947.128.00 

1.877 .128.00 70.000 .00 1. 947 .128. 00 

1.877 . 128 .00 70 .000.00 1. 947 .128.00 

1.180.628.00 1.180.628.00 

696 .500 .00 6%.500 .00 

70 .000.00 70 .000.00 

12.000.00 12.000.00 

12 .000 .00 12.000.00 

12.000.00 12.000. 

12.000 .00 12.000.00 

100 .960.00 100 .960.00 

15.000.00 15.000 .00 

15.000.00 15.000.00 

15.000 .00 15 .000.00 

85.960.00 85.960.00 

35 .960.00 35 .960.00 

35.960.00 35.960.00 

50 .000.00 50 .000.00 

50 .000 .00 50.000.00 

791.938.00 791 .938.00 

761.938 .00 761.938.00 

Total Recurso do Tesouro Recurso Outr . Fonte 

2.905.026.00 2.234 .628.00 670 .398 .00 
2.905.026.00 2.234 .628.00 670 .398.00 

2.905.026.00 2.234 .628.00 670 .398 .00 
0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 

2.905.026.00 2.234 .628.00 670 .398 .00 
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LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01.97, Art. 2°- Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31.01.97, Art. 16 -

Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo. 

, PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES : 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

-SEMSA 

3201 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Formular e executar a polftica municipal 

de saúde, em consonância com as 

políticas nacional e estadual, com 

propriedade, diretrizes e estratégias 

aprovadas pelo Conselho Municipal de 

Saúde, executar ações e serviços de 

saúde nas áreas ambulatorial, hospitalar e 

terapêutica, de auxílio diagnóstico e de 

defesa sanitária da população, inclusive 

contra calamidade. 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 403, de 27.05.91 - Dispõe sobre a 

criação. 

Lei n° 631, de 05.05.94 - Dispõe sobre a 

Reformulação da Lei n° 403/91. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Propiciar condições financeiras e de 

gerência de recursos destinados ao 

desenvolvimento das ações de saúde, 

executadas ou coordenadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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Orgao ........... . : 32 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade . . ..... ... : 01 Fundo Municipal de Saúde 

Có<hgo Especificaçao 

10.000 .0000 .0.000.000 Saúde 
10 .122.0000 .0.000.000 AdministraçC!o Gera l 
10 . 122.0010.0 .000 .000 Gerenciamento Administrativo 
10. 122 .0010 .2.046 .000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEHSA 

Gerenciar recursos do SUS. com qualidade e eficiência 
dinamizando a maquina administrativa para um melhor 
controle do sistema. incentivando a participaçao popular 
quanto ao controle e acompanhamento dos serviços e ações 
desenvolvidas pela SEMSA. 

10 .122.0016.0.000 .000 Encargos com o Vale Transporte 
10 . 122 .0016.0 .008 .000 DISP~NDIO COM VALE TRANSPORTE DO 

SETOR SAÚDE 
Assegurar ao servidor lotado no setor saúde. o direito a 
obtençC!o do vale-transporte para custear seu translado 
casa/trabalho/casa. 

10 .301 .0000.0 .000 .000 Atenç~o Básica 
10 .301 .0050 .0.000.000 Prevenção e Controle de Doenças 
10 .301 .0050 .2.047 .000 ATENÇÃO À SAÚDE DE GRUPOS ESPECÍFICOS 

Reduzir a incidência de doenças e agravos a saúde 
· prevenlveis por ações específicas . 

10 .302.0000 .0.000.000 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 .302 .0052 .0.000.000 Assistência à Saúde 
10 .302.0052.2.048.000 MANUTENÇÃO DE ASS!ST~NCIA A SAÚDE. 

Manter os serviços assistenciais do setor saúde na área 
de abrangência do sistema de saúde do município de 
Macapá . 

10 304.0000.0.000 .000 VigilC!ncia Sanitária 
10 .304 .0051 .0.000.000 VigilC!ncia à Saúde 
10 .304 .0051 .2.049.000 AÇ0ES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Promover ações em Saúde de Vigilância Sanitária ev1tando 
a disseminação de doenças . 

10 .305 .0000 .0.000.000 Vigi lância Epidemiológica 
10 .305 .0051.0.000.000 V1gi1Cincia à Saúde 
10 .305.0051.2. 050 .000 AÇ0ES DE VIGILÂNCIA EPIDEHIOLÚGICA 

Controlar doenças endêmicas . imunoprevinlveis e outros 
agravos que comprometem a saúde da populaçCio : Monitorar 
a 1nc1dência e prevalência das doenças de notificaçC!o 
compulsória: Desenvolver ações educativas visando a 
sensibil izaçao da populaçC!o quanto a prevençao de 
doenças: Avali ar indicadores de mor-mortalidade e propor 
med idas de controle que se fizerem necessário. 

Total Unidade ........ .. ............ .. .. 

Total Orgão ................ .. ........ .. 

Identificaçao 
Cód1gos Títulos 

32 
SECRETARIA MUNICIPAL ÓE SAÚDE 
3201 
Fundo Municipal de Saúde 
3201 . 10 
Saúde 
3201 .10122 
Admini straçao Geral 
3201.101220010 
Gerenciamento Administrativo 
3201 .1012200102.046 

ProJetos Atividades Oper. Especiais 

27 .675.410 .00 
13.656.988.00 
13 .656.988.00 
13 .656 .988.00 

5.531.142 .00 
5.531.142.00 
5.531.142.00 

6.702 .800.00 
6.702 .800.00 
6. 702.800.00 

84 .000 .00 
84 .000 .00 
84 .000.00 

1. 7 00. 480 . 00 
1.700.480.00 
1.700.480 .00 

27 .675 .410 .00 

27 .675 .410 .00 

Despesas 
Correntes 

27 .575 .410.00 

27.575.410 .00 

27 .575 .410 .00 

13.856.988.00 

13 .556 .988 .00 

300 .000.00 
300.000 .00 

300 .000.00 

300 .000.00 

300 .000 .00 

300.000.00 

Despesas 
de Capital 

400 .000.00 

400 .000.00 

400 .000.00 

100 .000.00 

100 .000.00 
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Total 

27 .975 .410.00 
13.956.988.00 
13.656.988 .00 
13.656 .988.00 

300 .000 .00 

300 .000 .00 

6. 702 .800.00 
6.702 .800.00 
6. 702.800.00 

84 .000.00 
84 .000.00 
84 .000.00 

1.700.480.00 
1.700 .480.00 
1.700.480.00 

27 .975.410.00 

27 .975.410 .00 

Total 

27.975.410 .00 

27.975.410.00 

27 .975 .410.00 

13 .956.988.00 

13 .656 .988.00 
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13.556.988.00 100.000.00 13 .656. 988.00 

310000 .00 .00 .00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.219.428.00 8.219.428.00 

3300aO.OO.Oa.ao OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.337 .560.00 5.337 .560.00 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 100.000 .00 100.aoo.ao 

3201 .101220016 
Encargos com o Vale Transporte 300.000.00 300 .000.00 
3201.1012200160.008 

30a.aoa.oa 300.oao.oo 

330000 .00.00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300 .000.00 300.000.00 

3201.10301 
Atençl!o Básica 5. 531.142.00 5.531.142.00 
3201 .103010050 
Prevençao e Controle de Doenças 5.531.142.00 5.531.142.00 
3201 .1030100502.047 

5. 531.142 .00 5.531.142 .00 

33aaOO .OO .OO . OO OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.531.142.00 5.531.142.00 

3201 .10302 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.502 .800.00 200 .000.00 6.702 .800.00 
32a1 .1a3020a52 
Ass istência a Saúde 6.502 .800.ao 200 .000.00 6.702 .800.00 
3201 .1030200522.048 

6.502 .800 .00 200 .000.00 6.702.800.00 

33aaoO.OO .OO.OO OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.502.80a.oo 6.502 .800 .00 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 200 .000 .00 200.000.00 

3201 .10304 
Vi gi13ncia Sanitária 84.000 .00 84 .000 .00 
3201 . 1 03040a51 
Vigill!ncia a Saúde 84 .000.00 84 .000.00 
3201.1030400512.049 

84.000.00 84 .000.00 

ldentificaç/Io Despesas Despesas 

Códigos ntulos Correntes de Capital Total 

3300Ca.aO.OO.OO OUTRAS DESPESAS CORRENTES 84 .oao .oo 84 .000 .00 

32a1 .10305 
Vigi13ncia Epidemiológica 1. 6aO . 480 .00 100.ooo.ao 1.700. 480 .00 

3201.1 a3050051 
V1g1l1Incia a Saúde 1. 6oo . 480. ao 100.000.00 1.700. 480.00 

3201 .1030500512 .05a 
1. 600 . 480 . ao 100.000.00 1. 700 .480 .00 

330000 .00 .00 .00 .0UTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600 .480.00 1. 600 .480. 00 

440000 .00 .00 .00 INVESTIMENTOS 100.000 .00 100.000.00 

Total Unidade ... 27.575. 410.00 400.000.00 27.975.410.00 

Total Órglio ... . . 27.575 .410.00 400.000.00 27.975.410 .00 

Total Geral .. .. . 27 .575.410.00 400.000 .00 27.975.410.00 
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Código Especif1caçao Esfera Total Recurso do Tesouro Recurso Out r. Fonte 

32.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
32 .01 Fundo Munic1pal de Saúde Segur1dade 27.975.410.00 17.982.130.00 

Total 27.975 .410.00 17.982.130.00 

Total do Orgao Total 27 .975.410.00 17.982.130.00 
Fiscal 0.00 0.00 
Investimento 0.00 0.00 
Seguridade 27 .975. 410 .00 17.982.130.00 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01.97, Art. 2° - Dispõe 

sobre a Nova Estrutura Organizacional do 

Município. 

Decreto n° 239, de 31.01.97, Art. 12 -

3301 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

SEMAB 

Dispõe sobre 

Administrativo. 

o Regulamento 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Execução da política agrícola e de 

abastecimento para cidade de Macapá. 
Órg3o 
Unidade 

33 SECRETARIA MUN.DE AGRIÇ.E ABASTECIMENTO 
01 Secretar1a Mun .de Agric. e Abastecimento 

Código Espec1f1cação 

04.000 .0000.0.000.000 Adm1nistraçao 
04.122.0000.0.000.000 Admin1stração Geral 
04.122.0010.0.000.000 Gerenc1amento Adm1n1strativo 
04.122.0010 2.051.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMA8 

~nter a SEMA8 de recursos materiais e humanos no 
sent1do de proporc1onar apo1o técn1co-operaciona1 
ef1c1ente e eficaz no desempenho de suas atividades . 

20.000.0000.0.000.000 Agr1cultura 
20 605.0000 .0.000.000 Abastecimento 
20.605.0030 .0.000 .000 Agricultura e Abastecimento 
20.605.0030 .2.052.000 APOIO AO ABASTECIMENTO ALIMENTAR 

Apoiar o escoamento . abastecimento e comercial1zação de 
produtos agropecuários: Oferecer condições de higiene 
sanitária nas feiras e me rcados municipais: Manter a 
estrutura física dos mercados e feiras municipais: 
Promover o ~cesso da população com baixo poder 
aqu1sit1vo aos mercados e fe iras de carne. pescados. 
hort1frut1granJe1ros e g~neros alimentíc1os. 

20.606.0000.0.000.000 Extensao Rural 
20.60õ.0030.0 .000.000 
20.606.0030.2.053 .000 

Agricultura e Abastecimento 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO 00 SETOR 
PRIMÁRIO 

Implementar a mecan1zaçao das atividades do setor 
pr1márío: Prestar ass1stência técn1co aos produtores do 
setor de hort1cultura e fruti cultura. visando elevar o 
padrão alimentar da população de baixa renda : Construir 
viveiros de essências fl oresta is frutíferas: Dar 

Atividades Dper. Espec1a1s 

l. 532 . 797. 00 
1.532. 797.00 
1.532. 797.00 
l. 532 . 797. 00 

140.000.00 
70.000.00 
70.000.00 
70 .000.00 

70.000.00 
70.000.00 

70 .000.00 

9.993.280.00 
9.993.280.00 

9.993.280.00 
0.00 
0.00 

9.993.280.00 

Total 

l. 532.797.00 
1 532.797.00 
1.532.797.00 
1.532. 797.00 

140.000.00 
70.000.00 
70 .000.00 
70 .000.00 

70.000.00 
70.000.00 

70.000.00 
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cont1nuaçao ao programa Pomar Caseiro. visando a 
arborizaçao e fornecimento de alimentos ~s fam11ias 
beneficiarias. 

Total Unidade .................... ..... . 

Total Orgao ........... ................ . 

ldent1f1caçao 
C6d1gos T1tulos 

33 
SECRETARIA MUN .DE AGRIC.E ABASTECIMENTO 
3301 
Secretar1a Mun .de Agric. e Abastecimento 
3301.04 
Administraçc1o 
3301.04122 
Admin1straçao Geral 
3301.041220010 
Gerenciamento Admin1strativo 
3301 .0412200102.051 

310000 00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

330000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000.00 .00.00 INVESTIMENTOS 

3301.20 
Agncul tu r a 
3301.20605 
Abas teClmento 
3301. 206050030 
Agricultura e Abastec1mento 
3301 2060500302.052 

330000 .00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00 .00.00 INVESTIMENTOS 

3301 .20606 
Extensllo Rural 
3301.206060030 
Agricultura e Abastecimento 
3301.2060600302 .053 

330000 .00. 00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

440000 .00.00. 00 INVESm1ENTOS 

Total Unidade ... 

Total Órgao 

Código Especificaçao 

33.00 SECRETARIA MUN.DE AGRIC .E ABASTECIMENTO 

Esfera 

33.01 Secretaria Mun .de Agric . e Abastecimento F1scal 
Total 

Total do Orgão Total 

1. 672. 797. 00 1. 672. 797.00 

1.672. 797.00 1.672. 797.00 
Despesas Despesas 

Correntes de Capital Total 

1.603. 797 .00 69.000.00 1. 672.797.00 

1.603. 797.00 69.000.00 1.672.797.00 

1. 509 . 797. 00 23.000.00 1. 532. 797 . 00 

1.509. 797.00 23.000.00 1. 532. 797. 00 

1. 509 . 797. 00 23.000.00 1. 532.797. 00 

1.509. 797.00 23.000.00 1. 532 . 797. 00 

1.278. 797.00 1.278.797.00 

231 .000.00 231 .000.00 

23.000.00 23.000.00 

94 .000.00 46.000.00 140.000.00 

38.000.00 32.000,00 70.000.00 

38 .000,00 32.000.00 70.000.00 

38.000.00 32.000.00 70.000.00 

38.000.00 38.000 .00 

32.000.00 32.000.00 

56.000.00 14 .000.00 70 .000.00 

56.000.00 14 .000.00 70.000.00 

56.000.00 14 .000.00 70 .000 ,00 

56.000 .00 56.000.00 

14.000.00 14.000.00 

1.603. 797.00 69.000.00 1.672.797.00 

1.603. 797 .00 69.000 .00 1.672. 797.00 

Total Recurso do Tesouro Recurso Outr. Fonte 

1.672. 797.00 
\.672. 797.00 

l. 672 . 797.00 

l. 672.797.00 
1.672. 797.00 

1.672. 797.00 

o. 00 
0.00 

0.00 
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9000 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Órg3~ ............ : 90 RESERVA DE CONT!NGtNCIA 
Un1dade . ........ : OI Reserva de Contingência 

CódlÇO Espec1f1caçao 

99 000.0000.0.000.000 Reserva de Contingênc1a 
99.999.0000.0 .000 .000 Reserva de Contingência 
99 999 0999.0 000 .000 
99 .999 0999.9.999 .000 

Reserva de Cont1ngênc1a 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

F1scal 1. 672. 797. 00 1.672. 797 .00 
Investimento 0.00 0.00 
Seguridade 0.00 0.00 

LEGISLAÇÃO: 

Artigo 91 do Decreto Lei n° 200, 

alterado pelo art. 5°, da Lei 

Complementar n° 1 O 1, e artigo 20, § 2°, 

da Lei n° 1.295, que dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2004 e dá outras 

providências. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES : 

Suplementar dotações que se revelarem 

insuficientes na forma do Artigo 20, § 2°, 

da Lei 1.295 de 17 de julho de 2003 -

LDO. 

ProJetos 

3.437.755.00 
3.437. 755.00 
3.437.755.00 
3.437.755.00 

Atividades Oper . Especia1s 

Suplementar dotações que se revelarem 1nsufic1entes na 
forma do artigo 20 da Le1 n• 1.295/2003. 

Total Unidade ....... . ................. . 

Total Órgao .......... . ..... . . . ... .. ... . 

Total Geral . ... . .. ........... .. ...... . 

ldentif1cação 
C6d1gos Tltulos 

90 
RESERVA DE CONTINGtNCIA 
9001 
Reserva de Contingência 
9001 ')9 

Reserva de Cont1ngência 
9001 99999 
Reserva de _Cont 1 ngênc1 a 
900 1 . 999990999 
Reserva de Contingênc1a 
9001 9999909999 .999 

999999 .99.00 .00 RESERVA DE CONTING~NCIA 

To ta 1 Geral 

3.437.755.00 

3.437.755.00 

10 .711.269.00 118 .757.299. 00 22 .758.824.00 

.. . :: _____ _ Auto r 1 z a da -----------
Despesas Despesas 

Correntes de Capital 

3.437.755.00 

3.437.755.00 

3.437 755.00 

3.437.755.00 

3.437.755.00 

3.437.755.00 

3.437 . 755.00 

145.382.949.00 6.844 .443.00 

p 62 

0.00 
0.00 
0.00 

Total 

3.437 .755 .00 
3.437 . 755 .00 
3.437.755.00 
3.437 .755.00 

3.437. 755.00 

3.437.755. 

152.227.392.00 

Total 

3.437 .755.00 

3.437 .755.00 

3.437 .755 .00 

3.437.755.00 

3.437 .755.00 

3.437. 755.00 

3.437.755.00 

152 .227.392.00 
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90 .00 RESERVA DE CONTINGtNCIA 
90 .01 Reserva de Contingência 

Total do Orgao 

Fiscal 
Total 

Total 

3.437.755.00 3.437 .755.00 
3.437 .755.00 3.437 .755 .00 

3.437 .755.00 3.437.755 .00 
Fiscal 
Investimento 
Seguridade 

3.437 .755.00 
0.00 
0.00 

3.437.755 .00 
0.00 
0.00 

( SEMAD ) 
lUSTII'JCATIVA 

Rattflco, ,.- ..llJ .i1.....J2oo3. 
/ .. ./c/, J h h 

iA 'ànfó#ú.IBIRATAN ROCtM 
Prefeito MunldiNII de Mecap6 

lm exerdclo 

ASSUNTO: Termo Aditivo 
PUNDAM!NTO LEGAL: Artigo 57, Inciso U, dll Lei 8 .666/93 
COMOIIdecla. 
OBJETO: prorrogaçlo do COntrato n• 002/2001 - L.oc:açlo 
de velcuiM lev ... 
EMPRISA CONTRATADA: COOPERATIVA DE 
PROPRIETÁRIOS DI! VEfCULOS LEVES E PESADOS DO 
ESTA.DO DO AMAPÁ- COOVAP 
VALOR ESTIMADO DO u•, TERMO ADrTIVO: R$ 
1.631.100,25 (hum mllhlo, MIKentos e trlnt. e oito mil, 
cem reais • vfnte e cinco cent.voe). 
UCURSO: provMiente do orcamento de 2004, dll SIMAD, 
SIMPLA. S!MAB, S!MIC, SI!MP'I, SEMTAC, SEMOSP, SI!MSA, 
GABIC, AUDIM e PROGI!M. 
PI!JÚOD01 01/01/2004 a 31/12/2004 

Senhor Prefeito, 

Submetamos a aprec:illçlo de voua Excellnda, a 
presentll justlflaltlva INII'II nlto de autortzaçlo, nltltlc:açlo 
e dl•ponlblllzeçlo do velor aclme mencionado em favor dll 
Coopeqtlva dos Pro,n.t.6rioe de V-'culos 1.evu e P ... doe 
do e.tlldo do Am•p6 - COOVAP - que pr..ta MrYIÇC» de 
IOQÇio de veicula. • Prereltul'll MunlctiNII de Macep6. 

A JU8tiflc:eUve e referente • prorrogaçlo do 
contl'llto no 002/2001, celebl'lldo com • refet'ldll 
Cooperativa e dar--ae-' em face de Admlnlmaçlo P6bllca 
MUnidiNII uUIIur oe velculoe levu INira dllr •uporte, 
eglndltde e melhor presteza - MrYiçoe demenchtdo• peloe 
munlcipes, t.ls como A6de, educ:açlo e •n•mento, 
consklel'lldo8 de natureza .....,clal • continua, nlo 
podendo.., lnterrompktoe. 

O custo elltlmedo INI'a os Mrvlço• de loceçlo de 
velculoe lev .. , INII'II o perfodo de 12 (doze)- 6 de R$ 
1.631.100,25 (hum mllhlo, Ml.atntos • trtm. e oito mil, 
cem reais e vfnte e cinco cent.voe). e o recurso 
proveniente do orçamento de 2004 dos Agulnt. 6rglos: 

ORGAO R$ 
SI!MAD 450.000,00 
SI!MPLA 36.000 00 
SIMAB 24.000.00 
SIMI!C 145.800 25 
SI!MPI 101.00000 
seMTAC 164.400.00 
RMOSP 110.00000 
SEMSA 207.tOOOO 
GABIC 251.000,00 
AUDJM se.ooo.oo 
PROGI!M 28.000,00 

O. preceltoe contJdo• no lncl~ u, do artigo 57 dll 
Lei 8666/t3, bem como a C"usula Nona do eot•b•to no 
002/01, enquaclnindo-M ao c:no em tela, autortum a 
pi'OfTOg8Çio do eotltreto. 

Aulm, INII'II cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito dlplornli legal, encaminho a Vo•u l!xceltncla, INII'8 
l'lltllkaçlo e publ~, a p,...nte justtrlc:attve, como 
~de eflc:Kia e exlstlnda do pr-itll ato. 

Meca~, 23 de dezembro de 2003. 

lOÁ ADILINO L DA PONSI!CA 
Prwklente de L/SlMAD/PMM 

lUSTII'JCATIVA 

-~ . .L.Lizoo3. 
~. ld ~ 

ASSUNTO: Termo Aditivo de COntrato 
FUNDAMINTO LEGAL: Artigo 57, Inciso U, da Lei 8.61W5/93, 
coneolldecla, 
OBJI!TO: PI'Of1"'gaçço do COntr.to n• 003/2001 - Locaçlo de 
equlpamentoe. vekuloe paadoe. 
EMPRESA CONTRATADA: COOPERATIVA DI! PROPRII!TWOS 
DI! VÚCULOS LI!VES I PI!SADOS 00 ESTADO DO AMAPÁ -
COOVAP 
VALOR DO ,-,TI!RMO ADITIV01 R$ 4.150.7321'46 {quatro 
mllh6es, cento e dnqo.nta mil, Htec:ento. e trinta e doi• 
r•ls e quarenta e Mls cent.voe). 
RI!CURSO: provenlentll do orç~~mento de 2004 da SI!MOSP, 
SI!MSA, SI!MI!C, SI!MAT e GABIC, 
PI!IÚODO: 01/01/2004 a 31/12/2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemoa s eprecteçlo de Vosaa Excel6ncla a 
preaente Juatlllcallva que tllm por objeto a prorrogaçlo do contrwto n • 
00312001-PMM, ftmlado com 1 Cooperativa de Proprietarioa de Veiculas 
Lavea a Peslldoa do e.tado do Amap6 • COOVIII'. pera atender as 
secre18flas munlclpala de Obraa 8 Serviços Póblcos - SéMOSP; de 
EdUC8Çio e Cultunl - SEMEC; Melo Ambiente 8 Turilmo • SEMAT; de 
S.Cide - SéMSA; e GABIC, na locaçlo de 8Qulpamentoa e v8lcutoa 
peladoe. 

A piOI'I'OOaÇAo ser6 pan1 o pe11odo de 12 (doza) meses 8 
dar.....a em face do munlclplo ,_..r doa equlpementos e velcutos 
peudoe pel1l dar lupMa, aglldade I meiiOf ~ 101 MNfçol 
dernancl8doe pelos munlclpH, como os llgadoa •• .,_, de uóde, 
educ.çlo 8 uneamenlo, carac:earbdoa pelo aeu caráter eaaenclll 8 
conllnuo, 8 cuja lntenupçto coloca em pel1go inlnenla populaçlo. 

O custo estimado pera os Mrvlços de loceçlo 
de vekulos pesados 6 de R$ 4.150.732,46 {quatro mllh6es, 
Qlnto e clnqOenta mil, Mtecentos e trinta e dois reais e 
quarentll e .... centavoa) e o recurso provenlentll do 
orçamento de 2004 dos seguintes 6rgloe: 

OR&AO Ri' 
SEM EC 30.577 25 
RMOSP 4.011.120 00 
SI!MSA 30.135,21 
GABIC 42.000 00 
SEMAT 29.400 00 

O Inciso IJ, do artigo 57 dll ~I 8.666/93, bem 
como a C"usula Nona do contrato no 003/01, 
enquedl'llndo-M ao caso em tela, autorizem a prorrogaçlo 
do contnrto. 

Aalm, INira cumprir oe ditames do Artigo 26 
do dito diplome legal, enaamlnho a v- l!xcellncia, INI,. 
l'lltlftc:llçlo e pubnc:açAo, a .,..me JustlftCIItlva, corno 
cond~ de eftdc:la • exlsdnda do presente ato. 

Mac:ap6-~P, ' de dezembfo de 2003. 

JOR AD!UNO CAS DA FONSI!CA 
Presidente /SI!MAD/PMM 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
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15.01.2004 DIÁRIO DO 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: TeRMO ADITIVO 
JIUNDAM!NTO LIGAL: Artigo 57, 11, C/C o artigo 85, I§ 2° e 
r, amboa da &Ai 8.666/93. 
OBJITO: ProrrogeçaG do Contrato 001/2002 • ~o de 
ImóveL 
CONTRATADO: JOlO AUGUSTO KZAN D! UMA 
VALOR DO 3°, T!RMO ADITIVO: Rt 21.840,00 (vlnt. e um 
mil e oltocentoa e quarenta r .. la} 
RECURSO: o~rnento de 2004 da SEMTAC 
PUÚODO: 01.02.2004 a 31.01.2005 

Senhor Prefeito, 

SubmeblmOS a aprec:laçlo de VOSA 
!xc:ellncla a p,...nte Junlfk:lltlva para efeito de 
auto ..... o, nttJfk:llçlo e dlsponlbllluçlo do valor acima 
mencionado em favor do H11hor JOlO AUGUSTO KZAN D! 
UMA. 

A justificativa i referente a proi'I'OPÇIG do 
contrato de locaçlo 001/2002, do Imóvel onde ~ 
Instalada a "CASA ABRIGO MARLUZA ARAÓJO", 
administrada pela Secrealrla Municipal de Trabalho e Açlo 
ComunltArta e destinada ao IICOihlmento de criança e 
ac1o1acentes em sttuaçlo de risco peaoal • social, 
encamlnhadu pelo ConMiho Tutelar e pela Vara da 
Inflncla e Juventude de M~~a~p6. 

A Prorrogeçlo dar·H·6 em face da SI!MTAC 
nlo poaulr em suas dependlnelu •paço ffsleo adequado 
para u atlvldll~ da C.A Abrigo, necetl81tando, port.nto, 
alocar o r.lerklo lm6vel, pare o perloclo de 01/02/2004 a 
31/01/2005. 

O valor do 3° termo aditivo Hr6 de R$ 
21.840,00 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta real•), 
pagos em 12 (doze) parcela• consacutlvas de R$ 1.820,00 
(um mil e oltocento• e vinte real•} e o recurso proveniente 
do orçamento de 2004 da Seereblrta Municipal de Trabalho 
e Açlo Comunlt6rla - S!MTAC. O acráclmo ao valor 
ant.rlormente avençado 6 devido ao ..-.-Justa de 10~, 
bueado no INPC (indk:e Nacional de Preços ao 
Conaumldor}, permanecendo Inalteradas a• demais 
d6u.ulu do contrato original. 

Os preceltoe contidos no Inciso 11, do artigo 
57, c/c o § 2" e r do artigo 65, ambos da lei 8.166/U, bem 
como a Cl6usula Terceira do Contrato n• 001/2002- PMM, 
enquadrando ... ao caeo em tela, autorizam a prorrogaçlo. 

Anlm, dando cumprimento ao que dlsp6e o 
arti9o 26 da Lei 8.616/93 e suu alte~, •ubmtmlmos a 
pr ... nte Juettftcatlva a vo- !xeellncla, dentro do prazo 
legal, para ratlflcaçlo e publlcaçlo, como condlçlo de 
eflc6cla e exlltlncla do preaente ato. 

MlacaP, 23 de dezembro de 2003. 

JOSÉ AD!UNO CAS DA JIONSI!CA 
Presidente L/S!MAD/PMM 

JUSTIJilCATIVA 

ASSUNTO: TERMO ADITIVO 

G~RATAN ROCHA 
Prefeito Municipal de Macap6 

I!M !X!RcfCIO 

FUNDAM!NTO L!GAL: Artigo 57, 11, da Lei 8.666/93. 
OBJI!TO: ProrrogaçAo do Contrato 002/2003 • Locaçlo de 
Imóvel. 
CONTRATADO: SIMONI! BATISTA BAIA 
VALOR DO t•. T!RMO ADITIVO: R$ 18.480,00 (dezoito mil e 
quatrocentos e oitenta reais) 
R!CURSO: orçamento de 2004 da SEMTAC 
PI!IÚODO: 01.01.2004 a 31.12.2004 
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Senhor Prer.lto, 

Submetemoa a aprec:laçlo de VOSA !xeellncla a 
pruente Justificativa par• .r.lto de auto~, ratlflcaçlo 
e dlsponlbllluç6o do vlllor adma menciOMdo em favor da 
Hnhora SIMON! BATISTA BAIA. 

A Justiflcatlva 6 referente a prorrogaçlo do 
contrllto de locaçlo 001/2003, do Imóvel onde est6 
Instalada a Secretaria Municipal de Trabalho e Açlo 
Comunlt6rla • d•r-•e-6 em face do Imóvel ponulr •paço 
ffsleo e lnfr.....trutura adequados •• atlvldad .. 
desenvolvidas pela S!MTAC. 

o valor do 1" termo aditivo Mr6 de Rt 18.480,00 
(dezoito mil, quatroeem:o. e oitenta reais), PIIIJ08 em 12 
(doze} pareel•• c:onsacuttv .. de R• 1.540,00 (um mil, 
quinhentos e quarenta reais). O recureo ' proveniente do 
orçamento de 2004 ela Secretaria Municipal de Trabalho e 
Açlo Comunlt6rt•- SEMTAC. 

Os prec:eltos contidos no lncleo II, do arti9o 57, 
ela lei 8.6M/93, bem como a Cl6usula Terceira do Contrato 
n• 001/2002 - PMM, enquadrando-H ao caso em tel•, 
autorizam a prorrogaçlo. 

A.Aim, dando cumprimento ao que dl1p6e o · 
artigo 26 d• Lei 1.66C5/93 e IUU alteraç6es, submetemos a 
preMnte justificativa a Vossa lxceltncla, dentro do prazo 
leg•l, par• retlftcaçlo e publleaçlo, como condlçlo de 
eflc.icla e ulsttncla do presente ato. 

M1acaP, 23 de dezembro de 2003. 

.JOSf! ADEUN CAS DA FONSECA 
Pr .. ldente PL/S!MAD/PMM 

JUSTIFICATIVA 

LSON UBIRATN ROCHA 
Prefeito Municipal de Macap6 

EM EXERdCIO 

ASSUNTO: Termo Aditivo ele Contrato 
P:UNDAMINTO UGAL: Inclao D, allnea " b" do artigo 65, da 
Lei 8.616/93. 
OI.JITO: loc:.çlo de velc:ulos- Contnlto 002/2001 • PMM. 
!MPRI!SA CONTRATADA: COOVAP • Cooperativa dos 
Proprletllrlos de Vefc:ulos Levai e Peados do !staclo do 
Arnap6. 
VALOR DO 10°. TIRMO ADITIVO: R. 18.000,00 (dezoito mil 
rMia), 
RECURSO: Programa: 04.122.0010·,2,01C5. eatevorla 
Econ6mlea: 33.90.39 
PI!IÚODO: at6 31/12/2003 

Senhor Prefeito, 

Submetemo~ • aprec:leçlo de VOSA lxeelhcla, 
a pr ... nta justlfleMtlva para er.tto de autorluçlo, rattftceçao 
e dlsponlbllluçlo do valor acima mencionado em favor da 
CDOVAP • Cooperatfv• doe Proprlet6rlos de Velculos IAvU e 
Pesadoe do Estado do Amap6. 

A Justificativa 6 referente ao aditamento ao 
contrato no 002/2001, eelebrllclo entre o munlclplo de 
Mac:ap6 e a referida Coopec-lltlva, para • presbtçlo de 
Mrvlços de locaçlo de vefculoe e.v .. , e, .,. ... , em face do 
valor OfÇIIdo par• • HMJil ter •Ido lnsufldente para a 
atender a demanda lnlelalme.nte prevista pala Sacreterla. 

O valor estimado para oe MrV~ • de Rt 
18.000,00 (dezoito mil reais) e o recureo provenlent. do 
orçamento da SIMFI. Programa: 04.122.0010.2.016. 
Categoria !con6mla11 33.90.39. 

Os preceito• contkloe na allnu "b", Inciso li do 
artigo 65 da Lei 8666/93, enquadrando-H ao caeo em tela, 
autorizam o adltllmento de contrato. 

Assim, por tratar-H de termo edltlvo de 
contrato e para cumprir os ditam.. do Ardgo 26 do dito 
diploma legal, encaminhamos a VOSA !xeellncla, para 
ratfftcaçlo • publleaçlo, a p,...nta justificativa, como 
condJçlo de efle6da e exlsttncla do ,....,.t. ato. 

Macat, 10 de dezembro de 2003. 

JOY ADIUNO CAS DA JIONSI!CA 
Presidente • /S!MAD/JtMM 


